
 
PREF MUN DE QUERENCIA DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 – REGISTROS DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23034.035045/2021-46 

CONTRATO N.º 246 / 2022 
 

C O N T R A T O  Q U E  E N T R E  SI  CELEBRAM A(O) 
PREF MUN DE QUERENCIA DO NORTE E A(O) 
VOL K SW AGE N TRUCK & BUS I NDÚST RI A  E 
COMÉ RCIO DE VEÍCULOS LTDA, PARA OS FINS 
QUE SE ESPECIFICA. 

 

Aos 1 4  dias do mês D e z e m b r o  de 2022, de um lado o PREF MUN DE QUERENCIA DO NORTE com sede no(a) RUA WALDEMAR DOS SANTOS 
Nº 1197, SALA, CENTRO, na cidade de QUERENCIA DO NORTE/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.973.692/0001-16, neste ato representado(a) pelo(a) 
ALEX SANDRO FERNANDES, nomeado por meio de ATA DE POSSE DO PREFEITO, portador da carteira de identidade nº 10.236.514-3, CPF nº 
083.560.979-08, no uso da atribuição que lhe confere o(a) TERMO DE POSSE, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.020.318/0001-10, com sede 
à RUA VOLKSWAGEN, 291, 7°, 8° E 9° ANDARES,  
JABAQUARA, SAO PAULO/SP e sua unidade fabril, inscrito no CNPJ n.º 06.020.318/0005-44, situada à Rua Volkswagen, 100 – Polo Industrial – 
Resende/RJ, neste ato representada pelo(a) seu/sua REPRESENTANTE, Sr.(a) ADRIANA CECCONELLO, portador(a) da carteira de identidade nº 
, expedida pela /, CPF nº 608.499.080-00, tendo em vista o que consta no Processo nº 23034.035045/2021-46 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
FNDE nº 02/2022, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural 
Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR UNITÁRIO EM 
R$ VALOR TOTAL EM R$ 

1 Ônibus Rural Escolar - ORE 3 3 415.000,00 1.245.000,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1.    O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 280 dias contados da data de assinatura do contrato prorrogável na forma do art. 57, 
§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.245.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta e cinco mil reais). 

4. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

4.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária Federal em que se situa a CONTRATANTE, ou na sua ausência, na jurisdição local competente para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 
nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES ADRIANA CECCONELLO 
P/ Contratante  P/ Contratada  

 

 
 

 

 
PROC.ADM.157/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.78/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

GENTE SEGURADORA S.A 
CNPJ: 90.180.6050001-02 

 

Querência do Norte Pr, 28 de Novembro de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.78/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
GENTE SEGURADORA S.A
CNPJ: 90.180.6050001-02

Querência do Norte Pr, 28 de Novembro de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0147/2022 
 

DATA: 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE SEGURANÇA 
PARA EVENTO EM COMEMORAÇÃO A VIRADA DE ANO, QUE SERÁ 
REALIZADO NO DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2022, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICIPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO TATICO PERSEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
ENDEREÇO  RUA FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO Nº65, JARDIM DO SOL – 

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  14.795.061/0001-05 
VALOR R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS) 

 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  

 Estado do Paraná 
                                 Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                  Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                  e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br  
 

                                         
 

1º TERMO ADITIVO  
INEXIGIBILIDADE 16/2022 
CONTRATO Nº 108/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, 
centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, pessoa jurídica de direito público, com sede à doravante 
denominada CONTRATANTE, e por outro lado empresa SCHAIDER ANALISES CLINICAS LTDA - ME CNPJ Nº 08.770.762/0001-
, Avenida Porto Alegre, 594, térreo - CEP: 87930000 - bairro: centro, Querência do Norte/PR, neste ato representado por 
ISABEL SCHAIDER AVILES, brasileira, portadora da RG nº 13706352-2 SESP PR e CPF 067.757.259-06, residente e 
domiciliada em Querência do Norte PR doravante denominado (a) CONTRATADO (A),  acordam e ajustam firmar o presente 
Contrato, nos termos  da  Lei  8.666/93,  suas  alterações,  demais  legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  
da Inexigibilidade 18/2020  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e 
responsabilidades das partes, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE META, com base no art. 65, § 1º, da Lei n 
º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
AUMENTA O CONTRATO EM 25% do item abaixo 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
1 35846 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNOSTICOS DE 

EXAMES LABORATORIAIS  COM COLETA DE 
MATERIAL  NO NIS II, COM RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATANTE  E SERVIÇO DE DIAGNOSTICOS 
DE EXAMES LABORATORIAIS  COM COLETA DE 
MATERIAL NO HOSPITAL MUNICIPAL 
SETEMBRINO ZAGO, COM RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATADA, 24 HORAS POR DIA, TODOS OS 
DIAS DA SEMANA 

SERVIÇO 25%  R$ 50.000,00 

      
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  
A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência do contrato original, permanecendo também inalteradas as 
demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
                                     

        Querência do Norte - PR, 09 de novembro de 2022  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
CONTRATANTE 

 
SCHAIDER  ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_____________________________    
RG: 
 
_____________________________ 
R.G:  

 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  

 Estado do Paraná 
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                                  Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
CONTRATANTE 
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TESTEMUNHAS:  
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  53/2022 - PE

240/2022

250/2022

17/11/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

250/2022
53/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
15/12/2022
15/12/2022
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços nas especialidades de Psicologia, 
Assistente Social e Médico clínico geral, para atendimento na área de saúde mental de médio risco e/ou
intermediário.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.239.3.3.90.39.00.00.00.00 (489),  2.239.3.3.90.39.00.00.00.00 (490)

- 003450 - DOJO KAN SPORTS LTDA 1 0,0000 41.940,00
- 004793 - EGA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 1 0,0000 56.179,20
- 004219 - KELI APARECIDA DE MELO MATEUS SETIM-CLINICA
PSICOL

1 0,0000 35.999,76

3 134.118,96

Santo Antônio do Caiuá,   15   de  Dezembro   de   2022.
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75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  53/2022 - PE

240/2022

250/2022

17/11/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

250/2022
53/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
15/12/2022
15/12/2022
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços nas especialidades de Psicologia, 
Assistente Social e Médico clínico geral, para atendimento na área de saúde mental de médio risco e/ou
intermediário.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.239.3.3.90.39.00.00.00.00 (489),  2.239.3.3.90.39.00.00.00.00 (490)

- 003450 - DOJO KAN SPORTS LTDA 1 0,0000 41.940,00
- 004793 - EGA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 1 0,0000 56.179,20
- 004219 - KELI APARECIDA DE MELO MATEUS SETIM-CLINICA
PSICOL

1 0,0000 35.999,76

3 134.118,96
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legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

250/2022
53/2022-PE
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15/12/2022
15/12/2022
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Assistente Social e Médico clínico geral, para atendimento na área de saúde mental de médio risco e/ou
intermediário.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.239.3.3.90.39.00.00.00.00 (489),  2.239.3.3.90.39.00.00.00.00 (490)

- 003450 - DOJO KAN SPORTS LTDA 1 0,0000 41.940,00
- 004793 - EGA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 1 0,0000 56.179,20
- 004219 - KELI APARECIDA DE MELO MATEUS SETIM-CLINICA
PSICOL

1 0,0000 35.999,76

3 134.118,96
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
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75.483.230/0001-58
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17/11/2022
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       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:
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Assistente Social e Médico clínico geral, para atendimento na área de saúde mental de médio risco e/ou
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Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.239.3.3.90.39.00.00.00.00 (489),  2.239.3.3.90.39.00.00.00.00 (490)

- 003450 - DOJO KAN SPORTS LTDA 1 0,0000 41.940,00
- 004793 - EGA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 1 0,0000 56.179,20
- 004219 - KELI APARECIDA DE MELO MATEUS SETIM-CLINICA
PSICOL

1 0,0000 35.999,76

3 134.118,96

Santo Antônio do Caiuá,   15   de  Dezembro   de   2022.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 233/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 079/2022 
PROCESSO N° 230/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO 
QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA CAROL COMERCIAL – 
EIRELI – ME.  

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa CAROL 
COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
10.867.300/0001-26, com sede na Avenida Ney Braga, N° 452, na cidade de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Jose Aparecido Rota, 
brasileiro, separado, empresário, inscrito no CPF/MF Nº. 327.218.209-82, residente e 
domiciliado na Avenida Ney Braga, n° 530, na cidade Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para 
eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO QUÍMICO), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 9.331,00 (nove mil, trezentos e trinta e um reais), 
conforme descrito abaixo: 
 
LOTE 17:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 1892 Escova de dentes 
infantil/Juvenil 
cerdas extra 
macia, com 
diferentes cores e 
personagens 
infantis - com 
Tampa Protetora, 
cabo anatômico, 
cabeça com 

Unid 350 R$ 
2,80 

980,00 CONDOR 
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cantos 
arredondados e  
cerdas flexíveis de 
nylon que 
facilitam a 
escovação. Tam.: 
14 x 1,5 (Padrão 
de qualidade 
Colgate, Condor, 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 980,00  
 
LOTE 22:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9402 Esponja para 
banho infantil, 
com diferentes 
cores e 
personagens 
infantis. 
Proporciona mais 
espuma durante o 
banho. 
Características: 
Esponja macia 
para pele delicada 
das crianças. 
Composição: 
Espuma de 
poliuretano, fibra 
sintética, resina 
sintética e 
mineral. (Padrão 
de qualidade 
Ponjita, Slow, 
Bettanin,  
equivalente ou 
superior) 

Unid 100 R$ 
3,00 

300,00 LOCATELLI 

     TOTAL: 300,00  
 
LOTE 32:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 9413 Lixeira de 
propileno c/ 
pedal - 
capacidade 
mínima de 20 
litros - 
dimensões 
mínimas: 
comprimento: 
32cm, largura: 
42cm, altura: 
48cm(Padrão de 
qualidade 
Plasútil, 
Arqplast, 
equivalente ou 
superior) 

Unid 30 R$ 
40,10 

1.203,00 JAGUAR 

     TOTAL: 1.203,00  
 
LOTE 46:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 23354 Rodo Plástico 
colorido Duplo 
(EVA) 40CM  – 
cabo de madeira 
(Padrão de 
qualidade  
Brilhus, Lorenzon, 
Condor, Bettanin, 
equivalente ou 
superior) 

UND 50 R$ 
6,30 

315,00 LOCATELLI 

     TOTAL: 315,00  
 
LOTE 59:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 9399 Toalha para 
limpeza de chão 
espessura 
grossa – medida 
mínima de 
1100mm x 
800mm – 100% 
algodão. 

Unid 300 R$ 
5,50 

1.650,00 IRACEMA 
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(Padrão de 
qualidade Beira 
Rio, Belmond, 
Tecelagem BR, 
Binnatex, 
Panosul, 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 1.650,00  
 
LOTE 65:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 29981 Fronha/capa de 
travesseiro 
avulsa 100% 
algodão 
Dimensões 
mínimas do 
produto: 50cm x 
70cm, lisa, 
fechamento 
envelope, 100% 
Algodão, 
antialérgico. 
(Padrão de 
qualidade 
Santista, Royal, 
Premiun, 
equivalente ou 
superior) 
 

UND 150 R$ 
13,00 

1.950,00 PREMIUM 

     TOTAL: 1.950,00  
 
LOTE 69:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 13380 Toalha de mesa 
retangular - 
Dimensões 
mínimas do 
produto: 
1,45x2,10; 
Composição: 
100% algodão  

Unid 70 R$ 
41,90 

2.933,00 TEKA 
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(Padrão de 
qualidade 
Santista, 
Karsten, Royal, 
Jacquards, 
equivalente ou 
superior) 
 

     TOTAL: 2.933,00  
 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
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4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
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5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
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6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária à sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
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6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
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Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
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assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos o 
servidor José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 JOSE APARECIDO ROTA 
 CPF/MF nº 327.218.209-82 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 092/2022 
Ref. Pregão Presencial nº 074/2022 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: A. G. M. MOLIN- INFORMÁTICA - ME (CNPJ: 08.208.438/0001-71) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIÁRIO, 
DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARANÁ-PR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 28.975,80 (vinte e oito mil, novecentos e setenta e cinco reais 
e oitenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.35.00 – Equipamentos de Processamento de Dados           

                             4.4.90.52.42.00 – Mobiliário em Geral 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 30 (trinta) dias. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, conforme a garantia do equipamento, 
contados a partir da data da entrega. 
 
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2022 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 15 de dezembro de 2022. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
 Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 146/2022 
 

DATA: 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE PALCO PARA APRESENTAÇÃO DA BANDA NA 
DATA DE 30/12/2022 E LOCACAÇÃO DOS BANHEIROS QUÍMICOS, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO ABILIO JOSÉ BARBOSA 45557632972 
ENDEREÇO RUA ANTÔNIO JOÃO Nº 1240 – JARDIM SÃO JORGE, 

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  42.298.803/0001-14 
VALOR R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 237/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 079/2022 
PROCESSO N° 230/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO 
QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA F.G DE OLIVEIRA 
LTDA – EPP.  

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa F.G DE 
OLIVEIRA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
36.046.750/0001-41, com sede na Rua Visconde do Rio Branco, n° 2936, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. FABIO GARCIA DE 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF Nº. 062.797.549-60, 
residente e domiciliado na Rua Visconde do Rio Branco, n° 2936, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, as partes 
resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, abaixo 
relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO QUÍMICO), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 3.200,00 (três mil e duzentos reais), conforme 
descrito abaixo: 
 
LOTE 48:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 8234 Sabão em pó de 
1ª qualidade 
(1kg), perfume 
de primavera; 
Composição: 
Linear alquil 
benzeno 
sulfonato de 
sódio, alquil 

Unid 800 R$ 
4,00 

3.200,00 TOPLIMP 
1KG 
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dimetil 
hidroxietil 
cloreto de 
amônio, alquil 
polietileno glicol, 
coadjuvantes, 
branqueadores 
óticos, agentes 
anti-
redepositantes, 
corantes, 
enzimas, anti-
manchas; 
(Sugestão de 
marca Omo, 
Brilhante, Assim, 
Tixam, 
equivalente ou 
superior). 

     TOTAL: 3.200,00  
 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
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e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
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5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária à sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
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7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
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VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
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devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos o 
servidor José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 FABIO GARCIA DE OLIVEIRA 
 CPF/MF nº 062.797.549-60 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br  

                                                         ou licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br  
 

Inexigibilidade nº 35/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 39932022 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 35/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2022 – ID 430 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: CALIANI LTDA 
CNPJ: 36.000.553/0001-91  
OBJETO: Contratação de Empresa para a Realização de Show do Reveillon. 
VALOR:  27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO:  08.002.0013.0392.0013.2063.3339039 
VIGÊNCIA: 15/12/2022 a 15/02/2023. 
 

Paraíso do Norte, 15 de dezembro de 2022. 
 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  

Carlos Alberto Vizzotto 
 
 
 
 

Caliani Ltda 
CONTRATADA 

Marcos Roberto Caliani 
 
 
 
 

    
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
 

CONTRATO Nº 063/2022 
 

1º Termo Aditivo de Aumento de Meta 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e 
domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, e a empresa C.E. FONTANA – CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 07.409.441/0001-90, com sede na Avenida 
das Américas, nº 1454, Centro, CEP: 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo seu representante legal, Sr. CLEY EUGENIO FONTANA, brasileiro, separado, 
empresário, portador do CI/RG Nº.  3.410.202-3/SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº. 547.330.819-87, 
residente e domiciliado na Rua José de Anchieta, n° 1754, Centro, CEP: 86.790-000, na cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Aumento de Meta, nos 
termos do Contrato nº 063/2022, Tomada de Preços 010/2022, bem como pela legislação vigente em 
especial a Lei nº 8.666/93, Art. 65, §§ 1º e 2º. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação 
da Modalidade Tomada de Preços nº 010/2022, objetivando EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA), PARA REFORMA DE EDIFICAÇÃO PARA ARMAZENAGEM, DISTRIBUIÇÃO 
E PROCESSAMENTO DE PRAGUICIDAS, EM ALVENARIA, COM ÁREA A REFORMAR: 60,59 
M², SITUADA A RUA JOSÉ DE ANCHIETA, Nº 1641, PÁTIO, QUADRA 350, NESTE MUNICÍPIO 
DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATITUDE 
23°07’45,3” S, LONGITUDE: 52°19’16.1” W, no qual a Contratada foi a vencedora.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Aumento de Meta e a partir desta data, fica reajustado o preço.  A 
diferença de valores entre serviços aditivados é de R$ 10.838,44 (dez mil oitocentos e trinta e oito  reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme documentos em anexo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto do Contrato nº 050/2022, era de R$ 72.514,61(setenta e dois mil, 
quinhentos e quatorze reais e sessenta e um centavos), passa a ser de  R$ 83.353,05 (oitenta e três mil 
trezentos e cinquenta e três reais e cinco centavos), nas mesmas dotações orçamentárias do Contrato  em 
tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 063/2022. 
E por estarem cientes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.  
   
Alto Paraná, 15 de dezembro de 2022. 
 
 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                              C.E.FONTANA       

                                                                                     CONST. E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP  
                                                                 
 

Test:  ______________________________                     Test:  ______________________________ 
CPF:  ____________________________                   CPF:  ____________________________ 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 
 

Extrato de Contrato nº 84/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: J G DE MOURA 
CNPJ nº 44.890.027/0001-72 
Objetivo: “Compra de Material para Reparos e Manutenção do Prédio da Câmara”. 

Quat. Unid. Discriminação do Produto Valor Unit. Valor Total 
02 Unid. Refletor led 6500k bivolt R$. 52,00 R$. 105,80 
02 Unid. Extensao Universal fio paralelo 5 metros  R$. 45,90 R$. 91,80 
01 Unid. Varal Giratório base de alumínio para móvel 9c. R$. 219,90 R$. 219,90 
  Total  R$. 417,50 

Valor Total: R$. 417,50 (quatrocentos e dezessete reais e cinquenta centavos) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a entrega do produto e 
publicação da nota. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
 Santa Isabel do Ivaí - PR, 15 de Dezembro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2022 

 
O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de 

Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto 
foi adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 
art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

 
PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 

ASSENCIO PINHEIRO GARCIA 11.777.530/0001-67 11.648,00 Onze Mil, Seiscentos e 
Quarenta e Oito Reais 

 
 Rondon, PR em 15 de dezembro de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 230/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 079/2022 
PROCESSO N° 230/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO 
QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA GALERA DA CESTA 
BÁSICA LTDA.  

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa 
GALERA DA CESTA BASICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 45.693.344/0001-61, com sede na Rua Paulo Sérgio de Lima 
Marasca, n° 395 B, CEP 87070-060, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Sra. CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA, brasileira, casada, 
empresária, inscrita no CPF/MF Nº. 033.504.349-67, residente e domiciliado na Rua 
Pioneiro Diogo Martins Esteves, n° 2065, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para 
eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO QUÍMICO), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 48.941,20 (quarenta e oito mil, novecentos e 
quarenta e um reais e vinte centavos), conforme descrito abaixo: 
 
LOTE 2:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 4931 Álcool em gel – 
Álcool etílico 
hidratado 70º 
INPM – 
embalagem de 
no mínimo 
500gr (Padrão 
de qualidade 
Cocamar, Da 

Unid 800 R$ 
4,32 

3.456,00 SUPER VALE 
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ilha, Start, 
Sulmar, Urca, 
Safra, Sol, 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 3.456,00  
 
LOTE 3:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 22107 Álcool líquido – 
Álcool etílico 
hidratado 70º 
INPM - 
embalagem de 
no mínimo 01 
litro(Padrão de 
qualidade 
Coperalcool, 
Cocamar, Da 
ilha, Start, 
Sulmar, Urca, 
Safra, Sol, 
equivalente ou 
superior) 

Litro 1000 R$ 
4,88 

4.880,00 SUPER VALE 

     TOTAL: 4.880,00  
 
LOTE 5:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 11983 Avental doméstico 
com bolso frontal 
confeccionado em 
napa flanelada PVC 
polipropileno 
costura resistente, 
acabamento em 
viés Prático, 
lavável e higiênico. 
Medida mínima: 
50cmx70cm(Padrã
o de qualidade 
Maicol, Plastcor, 
Vida Prátika, 
equivalente ou 

Unid 30 R$ 
13,88 

416,4
0 

FLABOM 
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superior) 
     TOTAL

: 
416,4
0 

 

 
LOTE 6:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19436 Bacia plástica 
canelada 
reforçada de 1ª 
qualidade – 
capacidade 
mínima de 34 
litros (Padrão de 
qualidade 
Plasvale, 
Arqplast, 
equivalente ou 
superior) 

UND 20 R$ 
18,87 

377,40 ARQPLAST 
BA32 

     TOTAL: 377,40  
 
LOTE 7:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8154 Balde médio 
plástico, com 
capacidade para 
10l, durável, 
reforçado em 
propileno no 
fundo e nas 
bordas, com alça 
de metal, produto 
aprovado pelo 
inmetro (110396) 
(Padrão de 
qualidade 
Plasvale, Arqplast, 
equivalente ou 
superior) 

Unid 20 R$ 
6,44 

128,80 ARQPLAST 
BF10 

     TOTAL: 128,80  
 
LOTE 8:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Marca/Espec. 
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R$ R$ 
1 665 Balde de plástico 

reforçado 
capacidade 
mínima – 12 a 14 
litros com alça de 
metal(Padrão de 
qualidade 
Plasvale, Arqplast, 
equivalente ou 
superior) 

Unid 30 R$ 
6,97 

209,10 ARQPLAST 
BF12 

     TOTAL: 209,10  
 
LOTE 10:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 23342 Cera líquida extra 
brilho incolor. 
Composição 
Dispersão acrílica, 
emulsão de 
polietileno, 
solvente, 
plastificante, 
preservante, 
corante, 
antiespumante, 
resina fumárica, 
essência, 
nivelador e água. 
800ml (Padrão de 
qualidade Brilho 
fácil, Bravo, 
Poliflor, brilhowax, 
Polylar, 
equivalente ou 
superior) 

UND 50 R$ 
4,77 

238,50 BRILMAX 

     TOTAL: 238,50  
 
LOTE 11:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7809 Creme dental 
infantil – 
composição 

Unid 150 R$ 
3,37 

505,50 DENTIX 
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R$ R$ 
1 665 Balde de plástico 

reforçado 
capacidade 
mínima – 12 a 14 
litros com alça de 
metal(Padrão de 
qualidade 
Plasvale, Arqplast, 
equivalente ou 
superior) 

Unid 30 R$ 
6,97 

209,10 ARQPLAST 
BF12 

     TOTAL: 209,10  
 
LOTE 10:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 23342 Cera líquida extra 
brilho incolor. 
Composição 
Dispersão acrílica, 
emulsão de 
polietileno, 
solvente, 
plastificante, 
preservante, 
corante, 
antiespumante, 
resina fumárica, 
essência, 
nivelador e água. 
800ml (Padrão de 
qualidade Brilho 
fácil, Bravo, 
Poliflor, brilhowax, 
Polylar, 
equivalente ou 
superior) 

UND 50 R$ 
4,77 

238,50 BRILMAX 

     TOTAL: 238,50  
 
LOTE 11:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7809 Creme dental 
infantil – 
composição 

Unid 150 R$ 
3,37 

505,50 DENTIX 
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básica: creme 
dental com fluor 
ativo de (1100 
ppm) , aplicação: 
higiene bucal 
infantil , 
capacidade: 50 g, 
tipo: infantil , 
sabor: variados 
(Padrão de 
qualidade Tandy, 
Colgate, Tralalá, 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 505,50  
 
LOTE 12:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 674 Desodorizador de 
Ambiente Aerosol 
com no mínimo 
360ml (fragrância 
a escolher)   
Composição: 
Ingrediente ativo, 
solubilizante, 
coadjuvantes, 
perfume e butano/ 
propano.  Controla 
os odores 
desagradáveis 
causados por 
fungos e 
bactérias. 
Refresca e 
perfuma o 
ambiente. (Padrão 
de qualidade Bom 
ar, Glade, 
equivalente ou 
superior) 
 

Unid 50 R$ 
7,97 

398,50 LADY 

     TOTAL: 398,50  
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LOTE 15:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 14255 Detergente limpa 
piso, 1 litro, 
produto para 
limpeza de pisos 
rústicos e 
calçadas, elimina 
sujeiras e 
encardidos, com 
coadjuvantes, 
corante, 
fragrância e água. 
Composição: 
alquilbenzeno, 
sulfonato de 
sódio, peróxido de 
hidrogênio, 
corante e água. 
(Padrão de 
qualidade 
Removex, 
equivalente ou 
superior) 

Litro 100 R$ 
5,77 

577,00 BIR CLEAN 

     TOTAL: 577,00  
 
LOTE 21:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 8825 Esponja de lavar 
louça multiuso, dupla 
face –
110mmX75mmX20m
m) (Padrão de 
qualidade Scotche 
Brite, Esfrebom, 
Bettanin, equivalente 
ou superior) 

Unid 1500 R$ 
0,70 

1.050,0
0 

ALKLIN 

     TOTAL
: 

1.050,0
0 

 

 
LOTE 24:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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R$ 
1 13369 Fralda 

descartável 
infantil – 
tamanho P – 
composto por 
algodão 
hidrófilo, polpa 
de celulose 
virgem ou 
materiais 
poliméricos 
absorventes; 
capa externa de 
apoio estrutural 
com toque 
macio. Faixa de 
ajuste frontal, 
elástico e fita 
adesiva. Fecho 
resistente, com 
fitas adesivas 
reposicionáveis, 
fitas Laterais 
Elásticas, 
barreiras 
Laterais 
Protetoras, 
elásticos 
Anatômicos, 
super absorção, 
atóxico, 
antialérgico e 
sem perfume. 
Acondicionada 
em pacote com 
no mínimo 42 
unidades. 
Sugestões de 
Marca: Pampers, 
Personal, 
Huggies ou 
equivalente ou 
de melhor 
qualidade 

Pct 50 R$ 
28,00 

1.400,00 BABY BLESS 
42 
UNIDADES 

     TOTAL: 1.400,00  
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LOTE 25:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 11992 Fralda 
descartável 
infantil – 
tamanho M – 
composto por 
algodão 
hidrófilo, polpa 
de celulose 
virgem ou 
materiais 
poliméricos 
absorventes; 
capa externa de 
apoio estrutural 
com toque 
macio. Faixa de 
ajuste frontal, 
elástico e fita 
adesiva. Fecho 
resistente, com 
fitas adesivas 
reposicionáveis, 
fitas Laterais 
Elásticas, 
barreiras 
Laterais 
Protetoras, 
elásticos 
Anatômicos, 
super absorção, 
atóxico, 
antialérgico e 
sem perfume. 
Acondicionada 
em pacote com 
no mínimo 42 
unidades. 
Sugestões de 
Marca: Pampers, 
Personal, 
Huggies ou 
equivalente ou 
de melhor 

Pct 80 R$ 
29,00 

2.320,00 BABY BLESS 
42 
UNIDADES 
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qualidade 
     TOTAL: 2.320,00  

 
LOTE 26:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 7807 Fralda 
descartável 
infantil – 
tamanho G  
composto por 
algodão 
hidrófilo, polpa 
de celulose 
virgem ou 
materiais 
poliméricos 
absorventes; 
capa externa de 
apoio estrutural 
com toque 
macio. Faixa de 
ajuste frontal, 
elástico e fita 
adesiva. Fecho 
resistente, com 
fitas adesivas 
reposicionáveis, 
fitas Laterais 
Elásticas, 
barreiras 
Laterais 
Protetoras, 
elásticos 
Anatômicos, 
super absorção, 
atóxico, 
antialérgico e 
sem perfume. 
Acondicionada 
em pacote com 
no mínimo 44 
unidades. 
Sugestões de 
Marca: Pampers, 
Personal, 

Unid 100 R$ 
30,00 

3.000,00 BABY BLESS 
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Huggies ou 
equivalente ou 
de melhor 
qualidade 

     TOTAL: 3.000,00  
 
LOTE 28:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2369 Fralda 
descartável 
infantil – 
tamanho 
EXG/XXG – 
Composto por 
algodão 
hidrófilo, polpa 
de celulose 
virgem ou 
materiais 
poliméricos 
absorventes; 
capa externa de 
apoio estrutural 
com toque 
macio. Faixa de 
ajuste frontal, 
elástico e fita 
adesiva. Fecho 
resistente, com 
fitas adesivas 
reposicionáveis, 
fitas Laterais 
Elásticas, 
barreiras 
Laterais 
Protetoras, 
elásticos 
Anatômicos, 
super absorção, 
atóxico, 
antialérgico e 
sem perfume. 
Acondicionada 
em pacote com 
no mínimo 54 

Pct 200 R$ 
39,44 

7.888,00 BABY BLESS 
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unidades. 
Sugestões de 
Marca: Pampers, 
Personal, 
Huggies ou 
equivalente ou 
de melhor 
qualidade 

     TOTAL: 7.888,00  
 
LOTE 33:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8156 Lixeira de plástico 
redonda com 
tampa - Em 
polipropileno com 
no mínimo 63 
litros. (Padrão de 
qualidade  
Plasvale, 
Sanremo, Plasútil, 
Arqplast, 
equivalente ou 
superior) 

Unid 20 R$ 
39,77 

795,40 ARQPLAST 
CF65PT 

     TOTAL: 795,40  
 
LOTE 34:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5289 Lixeira Metal 
Aramado cesto de 
lixo 10L preta 
redonda para 
escritório. 
Características 
mínimas: - 
Material: Metal; 
dimensões: altura 
26cm, Altura: 
26cm, diâmetro: 
23cm - cor: preto, 
capacidade: 10 
litros (Padrão de 
qualidade Ordene 

Unid 20 R$ 
41,34 

826,80 JFZ IMPORT 
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br, Sutt, 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 826,80  
 
LOTE 38:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9396 Pá para Lixo 
Galvanizado 21 X 
21 Cabo Madeira 
80 cm (Padrão de 
qualidade Supra, 
equivalente ou 
superior) 

Unid 30 R$ 
5,40 

162,00 LOCATELLI 

     TOTAL: 162,00  
 
LOTE 39:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 23349 Papel higiênico 
material: 
celulose virgem, 
largura: 10 cm, 
cor: branca, 
características 
adicionais: 
picotado, folha 
dupla – Fardo 
com 64 unidades 
sendo 16 
pacotes com 4 
unidades(Padrão 
de qualidade 
Milli, Personal, 
Stylus Duetto, 
equivalente ou 
superior) 

UND 100 R$ 
66,09 

6.609,00 DELICATE 

     TOTAL: 6.609,00  
 
LOTE 40:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 15398 Papel Toalha Fard 350 R$ 4.900,00 REMAPEL 
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multi folhas 
branco luxo 
frd/1000. Toalha 
De Papel 
Material: 100% 
Fibra Celulose 
Virgem, 
Aplicação: Em 
Toaletes, 
Comprimento: 
22,50 Cm, Cor: 
Branca, Largura: 
20,50 Cm, 
Características 
Adicionais: Luxo 
E Gramatura 27 
A 29 G/M² , Tipo 
Folha: Interfolha 
(Padrão de 
qualidade Super, 
Fiel, Unique, 
Nobre, 
MasterSul, Mille 
professional, 
equivalente ou 
superior) 
 
 

14,00 LUXO 
BRANCO 

     TOTAL: 4.900,00  
 
LOTE 42:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25978 Prendedor de 
roupas em 
madeira nº50 – 
embalagem com 
12 unidades. 
(Padrão de 
qualidade 
Lorenzon, Paraná, 
equivalente ou 
superior) 

Emb 100 R$ 
1,44 

144,00 LOCATELLI 

     TOTAL: 144,00  
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processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
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5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
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6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
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IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
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IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
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IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos o 
servidor José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 CRISTHIANE MICHEL NASSER 

MANEIRA 
 CPF/MF nº 033.504.349-67 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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LOTE 49:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 15399 Sabonete líquido 
Cremoso – 
Galão com no 
mínimo 05 litros 
Características 
mínimas: Linha 
Anti-Séptica, 
Sabonete de alta 
eficiência 
limpadora, Não 
agride a pele 
pois possui pH 
neutro, 
Emolientes que 
amaciam e 
suavizam a pele. 
Propriedades 
físico- químicas - 
PH 100% : 5,5 – 
6,0 Aparência e 
Odor: Líquido 
perolado, 
perfumado. 
Densidade: 
1,340 – 1,360 
g/cm³ 
Viscosidade: 
1,000 – 1.500 
CPs 
(Viscosímetro 
FUNGILAB 
VISCO BASIC 
SPINDLE 3/20 
RPM. 
Temperatura 
20º a 25º. 
Solubilidade na 
água: 100% 
Diluição: Pronto 
para usar. Sem 
diluir. Produto 
Biodegradável 
Podendo ser 

Galao 200 R$ 
14,88 

2.976,00 FOUR LINE 
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utilizado em 
qualquer 
ambiente. – 
Fragrância a 
escolher  
(sugestão de 
marca: 
Premisse, 
equivalente ou 
superior) 
 

     TOTAL: 2.976,00  
 
LOTE 62:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 7805 Vassoura caipira 
de palha natural 
reforçada, com 
cabo de madeira 
120cm - 
Devidamente 
encabada. 

Unid 200 R$ 
18,97 

3.794,00 DI PALHA 

     TOTAL: 3.794,00  
 
LOTE 67:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 23329 Toalha de Banho 
Avulso  
Dimensões 
mínimas do 
produto: 70cm x 
1,30m, 
Composição: 
100% Algodão; 
Gramatura: 
340g/m² - Cor: 
a escolher 
(Padrão de 
qualidade Teka, 
Premiun, 
Karsten, 
Jacquards, 
Atenas, 

UND 70 R$ 
14,88 

1.041,60 FLABOM 
1695 
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equivalente ou 
superior) 
 

     TOTAL: 1.041,60  
 
LOTE 68:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 678 Toalha de Rosto 
avulso Dimensões 
mínimas do 
produto: Tamanho 
mínimo: 0,50 x 
0,70 cm; 
Composição: 
100% Algodão, 
Gramatura 340 
m/g². Cor: à 
escolher(Padrão 
de qualidade Teka, 
Premiun, Karsten, 
Jacquards, Atenas, 
equivalente ou 
superior) 
 

Unid 50 R$ 
6,64 

332,00 FLABOM 
1782 

     TOTAL: 332,00  
 
LOTE 77:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 13384 INSETICIDA 
AEROSOL com no 
mínimo 300ml 
Multi inseticida 
proteção contra 
todos os tipos de 
insetos, eficiente 
para matar 
mosquitos 
inclusive o 
mosquito da 
dengue (Aedes 
aegypti ), 
pernilongo, 
muriçoca, 

Unid 80 R$ 
6,44 

515,20 BUZZ 
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carapanã, mosca, 
barata, aranha e 
pulga. Com 
exclusiva fórmula 
inseticida a base 
de água, protege 
sua família. Nas 
versões: regular, 
com óleo de 
citronela e com 
óleo de eucalipto. 
Eficaz contra os 
insetos: Barata, 
mosquito, 
inclusive o 
mosquito da 
dengue (Aedes 
aegypti) e mosca. 
Com tampa e 
trava de 
segurança. 
(Padrão de 
qualidade SBP, 
Raid, equivalente 
ou superior) 
 
 

     TOTAL: 515,20  
 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
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processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
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multi folhas 
branco luxo 
frd/1000. Toalha 
De Papel 
Material: 100% 
Fibra Celulose 
Virgem, 
Aplicação: Em 
Toaletes, 
Comprimento: 
22,50 Cm, Cor: 
Branca, Largura: 
20,50 Cm, 
Características 
Adicionais: Luxo 
E Gramatura 27 
A 29 G/M² , Tipo 
Folha: Interfolha 
(Padrão de 
qualidade Super, 
Fiel, Unique, 
Nobre, 
MasterSul, Mille 
professional, 
equivalente ou 
superior) 
 
 

14,00 LUXO 
BRANCO 

     TOTAL: 4.900,00  
 
LOTE 42:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25978 Prendedor de 
roupas em 
madeira nº50 – 
embalagem com 
12 unidades. 
(Padrão de 
qualidade 
Lorenzon, Paraná, 
equivalente ou 
superior) 

Emb 100 R$ 
1,44 

144,00 LOCATELLI 

     TOTAL: 144,00  
 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3390.32.00.00.00 346 Material, Bem ou Serviço para Distr. Gratuita 303 16.100,00R$        
16.100,00R$        

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 16.100,00R$        
16.100,00R$        

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

DECRETO Nº. 084/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2022, e dá 
outras Providências".

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0551/2021   de 27  de

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2022, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 16.100,00 (dezeseis mil e cem reais) para atender as necessidades do Poder  Executivo,  com    as 
seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado

dezembro de 2021 - LOA.
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Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado

dezembro de 2021 - LOA.

DECRETA

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3390.32.00.00.00 346 Material, Bem ou Serviço para Distr. Gratuita 303 16.100,00R$        
16.100,00R$        

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 16.100,00R$        
16.100,00R$        

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

DECRETO Nº. 084/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2022, e dá 
outras Providências".

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0551/2021   de 27  de

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2022, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 16.100,00 (dezeseis mil e cem reais) para atender as necessidades do Poder  Executivo,  com    as 
seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado

dezembro de 2021 - LOA.

DECRETA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2022 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR 
ITEM e da seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de equipamentos e maquinários, sendo: 1.  01 (uma) motoniveladora sobre 
rodas, última série, nova, zero hora, ano/modelo 2022 ou superior, motor turbo diesel mínimo 
de 6 cilindros, com potência líquida mínima de 150 HP; 2. 01 (uma) minicarregadeira nova, 
zero hora, movida à diesel, ano mínimo 2022, mínimo de 70 HP, mínimo de 4 cilindros. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 30/12/2022, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 
30/12/2022. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.479.850,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 15 de dezembro de 2022. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 238/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 079/2022 
PROCESSO N° 230/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO 
QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA JOÃO E MARIA ATELIE 
LTDA. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa JOÃO 
E MARIA ATELIE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 43.449.716/0001-83, com sede na Rua 04, n° 362, no município de Orlândia, 
Estado de São Paulo, neste ato representada pela Sra. JULIANA TAIS DE ALMEIDA 
VIOTO CAMATIO, brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF/MF Nº222.298.058-
51, residente e domiciliado na Alameda 1, n° 1149, - residencial Santa Helena, na 
cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, as 
partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, abaixo 
relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO QUÍMICO), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), conforme 
descrito abaixo: 
 
LOTE 66:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 21810 Cobertor tipo 
manta casal 
Dimensões 
mínimas do 
produto: 
Produzida em 
microfibra 100% 
poliéster – 180 
gramas/m², 

UND 100 R$ 
29,00 

2.900,00 JM 2022 
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Medidas: 1,80 
largura x 2,20 
cm 
comprimento. 
(Padrão de 
qualidade 
Sultan, Realce 
Fleece, Jolitex, 
equivalente ou 
superior) 
 

     TOTAL: 2.900,00  
 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
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4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
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5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
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6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária à sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
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6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
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assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos o 
servidor José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 JULIANA TAIS DE ALMEIDA VIOTO 

CAMATIO 
 CPF/MF nº 222.298.058-51 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0145/2022 
 

DATA: 15 DE DEZEMBRO 2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM O EXAME DE 
RESSONÂNCIA CARDÍACA EM MUNICÍPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLINICA DE RESSONÂNCIA MARINGÁ LTDA 
ENDEREÇO  AVENIDA CARLOS CORREIA BORGES N° 851, CONJUNTO 

HABITACIONAL VILA NOVA -MARINGÁ/PR 
CNPJ/MF  06.151.185/0001-11 
VALOR R$ 1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS) 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0144/2022 
 

DATA: 15 DE DEZEMBRO 2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE HISTERECTOMIA COM URGÊNCIA EM 
MUNICÍPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLINICA MÉDICA CAIXETA LTDA 
ENDEREÇO  RUA SALGADO FLHO N° 1250, JARDIM SANTA EUGÊNIA -

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  24.120.951/0001-62 
VALOR R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 256/2022 
b) Licitação Nr : 91/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 15/12/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 15/12/2022 

f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ARBITRAGEM E ORGANIZAÇÃO DOS CAMPEONATOS, 
TORNEIOS E EVENTOS DE LAZER E RECREAÇÃO EM 
DIFERENTES MODALIDADES ESPORTIVAS, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE DESTE MUNICÍPIO 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) DEJAIR DE SANTAN EVENTOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.742.349/0001-46 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 229.950,00 (duzentos e vinte e nove mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
  
São João do Caiuá, 15 de dezembro de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº. 253/2022 
 

Nomeia Assessor Jurídico, na forma especifica. 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 1.049/1989. 

 
Decreta: 

 
Art.1º Fica nomeado a partir do dia 16/12/2022, Felipe Zucco, portador da Cédula de Identidade 
Civil RG. nº 13.134.029-0-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 106.785.019-03, para o exercício 
do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 15 de dezembro de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 234/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 079/2022 
PROCESSO N° 230/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO 
QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA K MEDICA PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALAR LTDA. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa K 
MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.675.016/0001-58, com sede na Rua Souza 
Naves, n° 1145, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Sra. Rosa Ferreira Braga, brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF/MF Nº. 
016.892.629-66, residente e domiciliado na Estrada PR 218, Planaltina a Amaporã, 
S/N, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, as partes resolvem 
registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO QUÍMICO), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 4.357,50 (quatro mil, trezentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta centavos), conforme descrito abaixo: 
 
LOTE 29:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 3337 Hastes flexíveis 
com ponta de 
algodão – Hastes 
de prolipropileno, 
algodão, 
hidroxietilcelulose 
e triclosan, 
embalagem com 
75 unidades. 
(Padrão de 

Caixa 100 R$ 
2,00 

200,00 FARMATEX 
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qualidade Cremer, 
Jonsons, Milli, 
Topz, equivalente 
ou superior) 

     TOTAL: 200,00  
 
LOTE 36:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9404 Luva descartável 
transparente para 
manuseio de 
alimentos – Caixa 
com 100 unidades. 
Características: 
Transparente. 
Caixa com 100 
unidades. 
Tamanhos P, M e G. 
Confeccionado em 
resina vinílica. 
(Padrão de 
qualidade Volk, 
equivalente ou 
superior) 

Caixa 50 R$ 
1,45 

72,50 MEDIX 

     TOTAL: 72,50  
 
LOTE 50:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 13373 Sabonete Líquido 
Infantil com no 
mínimo - 200ml 
Desenvolvido com 
suaves 
ingredientes, que 
aliados ao poder da 
Glicerina limpam 
delicadamente a 
pele do bebê. 
Dermatológica e 
oftalmologicament
e testada, não 
irrita os olhos nem 
a pele, 

Unid 150 R$ 
7,60 

1.140,0
0 

LORYS 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

proporcionando 
uma limpeza suave 
e segura. Além 
disso, sua 
embalagem 
inovadora distrai o 
bebê oferecendo 
um banho muito 
mais divertido. - 
Glicerina e 
ingredientes 
suaves: máxima 
delicadeza para a 
pele do bebê. - Da 
cabeça aos pés: 
pode ser usado no 
corpo inteiro. - Não 
irrita os olhos e a 
pele: fórmula 
oftalmológica e 
dermatologicament
e testada. - 
Embalagem 
prática: válvula de 
silicone que não 
vaza mesmo com a 
tampa aberta. 
(Padrão de 
qualidade 
Johnsons, Tralalá, 
Huggies, Baruel, 
equivalente ou 
superior) 
 

     TOTAL
: 

1.140,0
0 

 

 
LOTE 51:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 19449 Shampoo infantil  
Kids - embalagem 
de no mínimo 
400ml - Não irrita 
os olhos e a pele 
com fórmula 

UND 150 R$ 
7,53 

1.129,5
0 

LORYS 
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oftalmológica e 
dermatologicament
e testada (Padrão 
de qualidade 
Tralalá, Baby 
Dove, Johnsons,  , 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL
: 

1.129,5
0 

 

 
LOTE 72:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 13376 Saboneteira c/ 
Reservatório em 
ABS. - Capacidade 
mínima de 900 ml  
- Possui fechadura 
e acompanha 
chave em plástico 
ABS, bem como 
um kit para 
fixação na parede 
contendo buchas e 
parafusos. 
Dimensões 
aproximadas: 
29cm (altura) X 
12cm (largura) X 
11cm  
(profundidade). 
(Padrão de 
qualidade 
Premisse, JSN, 
equivalente ou 
superior)). 

Unid 30 R$ 
23,85 

715,50 NOBRE 

     TOTAL: 715,50  
 
LOTE 73:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 13377 Dispenser para 
Copos com 
alavanca. 

Unid 20 R$ 
34,75 

695,00 NOBRE 
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oftalmológica e 
dermatologicament
e testada (Padrão 
de qualidade 
Tralalá, Baby 
Dove, Johnsons,  , 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL
: 

1.129,5
0 

 

 
LOTE 72:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 13376 Saboneteira c/ 
Reservatório em 
ABS. - Capacidade 
mínima de 900 ml  
- Possui fechadura 
e acompanha 
chave em plástico 
ABS, bem como 
um kit para 
fixação na parede 
contendo buchas e 
parafusos. 
Dimensões 
aproximadas: 
29cm (altura) X 
12cm (largura) X 
11cm  
(profundidade). 
(Padrão de 
qualidade 
Premisse, JSN, 
equivalente ou 
superior)). 

Unid 30 R$ 
23,85 

715,50 NOBRE 

     TOTAL: 715,50  
 
LOTE 73:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 13377 Dispenser para 
Copos com 
alavanca. 

Unid 20 R$ 
34,75 

695,00 NOBRE 
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Descrição mínima: 
Dispenser Poupa 
Copo Água 150 a 
200 ml libera 
apenas um copo 
de cada vez, 
reduzindo em até 
70% o desperdício 
de copos. Garante 
higiene e proteção 
contra 
contaminações, 
por apresentar 
uma estrutura 
fechada e evita o 
contato manual 
com os copos.  
Altura: 27,50 cm; 
Copos: 150 a 200 
ml; Largura: 
17,50 cm; 
Comprimento: 
69,00 cm; Peso: 
0,750 kg (Padrão 
de qualidade 
Premisse, JSN, 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 695,00  
 
LOTE 79:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 22319 Desinfetante 
HIPOCLORITO  
1% - galão com 5 
lts (Padrão de 
qualidade Stard, 
Rioquímica, Asfer, 
equivalente ou 
superior) 

Galao 30 R$ 
13,50 

405,00 PROLINK 

     TOTAL: 405,00  
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3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
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CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
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5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
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6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária à sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
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deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
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8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos o 
servidor José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ROSA FERREIRA BRAGA 
 CPF/MF nº 016.892.629-66 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 236/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 079/2022 
PROCESSO N° 230/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO 
QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA M.L. COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.  

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa M.L. 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 44.651.148/0001-61, com sede na Avenida Presidente Castelo 
Branco, n° 644, na cidade de Crissiumal – RS, neste ato representada pela Sra. MARIA 
LAURA ALTERMANN PALOMAS, brasileira, solteiro, empresária, inscrito no CPF/MF Nº. 
026.184.670-19, residente e domiciliado na Avenida Julio de Castilhos, n° 1201, no 
município de Três Passos – RS, doravante denominada CONTRATADA, as partes 
resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, abaixo 
relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO QUÍMICO), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 3.659,50 (três mil, seiscentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta centavos), conforme descrito abaixo: 
 
LOTE 63:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 9408 Lençol casal 
com elástico 
Avulso  
Dimensões 
mínimas do 
produto: 158cm 
x 198cm x 
30cm, 
produzido em 

Unid 50 R$ 
44,50 

2.225,00 SUL BRASIL  
SUL BRASIL 
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Tecido 100% 
algodão 150 
fios (Padrão de 
qualidade 
Santista, Royal, 
Premiun, 
equivalente ou 
superior) 
 

     TOTAL: 2.225,00  
 
LOTE 64:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 9407 Lençol solteiro 
com elástico 
Avulso 
Dimensões 
mínimas do 
produto: Lençol 
com elástico 
88cm x 188cm  
produzido em 
Tecido 100% 
algodão 150 fios 
(Padrão de 
qualidade 
Santista, Royal, 
Premiun, 
equivalente ou 
superior) 
 
 

Unid 50 R$ 
28,69 

1.434,50 SUL BRASIL  
SUL BRASIL 

     TOTAL: 1.434,50  
 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
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5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
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5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
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5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
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6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária à sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
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III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
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injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
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8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos o 
servidor José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
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8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos o 
servidor José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
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II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 MARIA LAURA ALTERMANN 

PALOMAS 
 CPF/MF nº 026.184.670-19 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 239/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 079/2022 
PROCESSO N° 230/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO 
QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA MEGA EMBALAGENS 
LTDA. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa MEGA 
EMBALAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
45.966.014/0001-00, com sede na Rua Massatoshi Ronden, n° 91, na cidade de 
Ibiporã, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. ANA ELOISA PASTORI 
TERRIN, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF/MF Nº. 108.349.779-07, 
residente e domiciliado na Rua Kikuiti Tanno, n° 99, na cidade de Ibiporã, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, 
para eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO QUÍMICO), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 568,00 (quinhentos e sessenta e oito reais), 
conforme descrito abaixo: 
 
LOTE 37:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6644 Máscara Cirúrgica 
Tripla Descartável 
Confeccionada em 
não tecido 
polipropileno. O 
princípio de 
funcionamento / 
mecanismo de 
ação das 
máscaras se 

Caixa 100 R$ 
5,68 

568,00 Lola Alta 
qualidade 
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baseia nas 
características do 
não tecido que 
possui três 
camadas 
sobrepostas, 
sendo duas de “S” 
(spunbonded) 
macio e resistente 
para maior 
segurança e 
conforto, e uma 
“M” (meltblown) 
como elemento 
filtrante que 
garante a 
proteção 
bacteriana e evita 
o contato com os 
líquidos corporais. 
- Dimensões 
9,5cm (largura) x 
17,5 cm 
(comprimento) - 
Com elástico - 
Cor: branca - Não 
estéril – Caixa 
com 50 unidades 
(Padrão de 
qualidade Medix, 
Sépt, Descarpack 
equivalente ou 
superior) 
 

     TOTAL: 568,00  
 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
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5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
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5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
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6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária à sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
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III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
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III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
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injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
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8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos o 
servidor José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
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III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ANA ELOISA PASTORI TERRIN 
 CPF/MF nº 108.349.779-07 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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baseia nas 
características do 
não tecido que 
possui três 
camadas 
sobrepostas, 
sendo duas de “S” 
(spunbonded) 
macio e resistente 
para maior 
segurança e 
conforto, e uma 
“M” (meltblown) 
como elemento 
filtrante que 
garante a 
proteção 
bacteriana e evita 
o contato com os 
líquidos corporais. 
- Dimensões 
9,5cm (largura) x 
17,5 cm 
(comprimento) - 
Com elástico - 
Cor: branca - Não 
estéril – Caixa 
com 50 unidades 
(Padrão de 
qualidade Medix, 
Sépt, Descarpack 
equivalente ou 
superior) 
 

     TOTAL: 568,00  
 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 81/2021, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A ANDRE DE MATOS SANTANA 25863958839. 
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa ANDRE DE MATOS SANTANA 25863958839, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida à RUA ARACAJU, 93 FUNDOS  - CEP: 87.200-406 - BAIRRO: 
ZONA 02, de Cianorte/PR, inscrita no CNPJ sob nº 42.287.994/0001-19, neste ato representada por seu 
PROPRIETÁRIO, o Senhor ANDRE DE MATOS SANTANA, portador da Cédula de Identidade nº 
14.822.060-3, e do CPF nº 258.639.588-39a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar 
o presente Termo Aditivo de Contrato, com aplicação subsidiária na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições da Pregão nº 
104/2021, expedido para Contratação de empresa especializada para realizar oficina de teatro, oficina 
de violão e ukelele e oficina de sopro e percussão, por um período de 12 (doze) meses, com entrega de 
apresentações de acordo com a necessidade do município, pelos termos da proposta da Contratada datada 
de 29/12/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade 
das partes. 
 

Cláusula Primeira: Objeto 
O presente termo aditivo tem por objeto de prorrogar a vigência do supracitado contrato por mais 12 

(doze) meses, com início em 29/12/2022 e término em 28/12/2023, tendo em vista a economicidade e 
vantajosidade para a administração, conforme o disposto no Art. 57, Inc II, da Lei 8.666/93.   

Parágrafo Único – Devido à prorrogação do prazo de vigência, ao valor do contrato fica acrescido 
R$ 17.520,00 (Dezessete mil, quinhentos e vinte reais), perfazendo um valor total contratual de R$ 35.040,00 
(Trinta e cinco mil e quarenta reais). 

 
                                                  Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam com as 
deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

 
Rondon, 13 de dezembro de 2.022. 

          
______________________________________ 

MUNICIPIO DE RONDON 
CONTRATANTE 

______________________________________ 
ANDRE DE MATOS SANTANA 25863958839 

CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
__________________________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 232/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 079/2022 
PROCESSO N° 230/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO 
QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA N63 COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.  

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa N63 
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 34.090.540/0001-25, com sede na Avenida Guaiapo, n° 
648, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. 
TACILIANE DE SOUZA PESTANA, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF/MF Nº. 
040.040.249-19, residente e domiciliado na Rua Rio Barreiro, n° 636, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, as partes resolvem 
registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO QUÍMICO), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 15.238,50 (quinze mil, duzentos e trinta e oito reais 
e cinquenta centavos), conforme descrito abaixo: 
 
LOTE 1:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 22110 Água sanitária 
de 1º qualidade  
- composição: 
Hipoclorito de 
sódio e água, 
princípio ativo: 
hipoclorito de 
sódio, teor de 
cloro ativo 2,0% 
a 2,5% p/p 

UND 800 R$ 
1,80 

1.440,00 alpes 
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produto a base 
de cloro - 
embalagem  c/ 1 
litro (Padrão de 
qualidade Q boa, 
Upê, Brilhante, 
Suprema, 
Classic, 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 1.440,00  
 
LOTE 13:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 28 Desinfetante 
multiuso – 2 
litros – indicado 
para desinfetar 
e desodorizar 
ambientes – 
composição: 
cloreto de alquil 
dimetil benzil 
amônio, 
tensoativos, 
fragrância, 
formol inibido 
37%, corante e 
água (Padrão de 
qualidade Clean, 
Scarlin, 
equivalente ou 
superior) 

Unid 800 R$ 
3,65 

2.920,00 alpes 

     TOTAL: 2.920,00  
 
LOTE 14:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 28890 Detergente de 
1ª qualidade, 
biodegradável 
neutro 
Embalagem de 
500 ml. (Padrão 

Unid 1500 R$ 
1,55 

2.325,00 alpes 
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de qualidade 
Ipê, Limpol, 
Minuano, Alpes, 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 2.325,00  
 
LOTE 20:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 192 Esponja de lã de 
Aço fina, Para 
Limpeza Em Aço 
De Primeira 
Qualidade 
embalagem com 
08 Unidades de 
60 Gramas, 
Contendo 
Dizeres De 
Rotulagem, Com 
Identificação, De 
Marca, Peso 
Líquido, Data De 
Fabricação E 
Validade. 
(Padrão de 
qualidade Bom 
bril, equivalente 
ou superior) 

Emb 800 R$ 
1,91 

1.528,00 assolan 

     TOTAL: 1.528,00  
 
LOTE 30:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 44 Limpa alumínio e 
inox – 500 ml – 
composição: 
tensoativo 
amônio, 
acidulante, 
tensoativo não 
iônico, corante e 
água (líquido). 
(Padrão de 

Unid 50 R$ 
2,10 

105,00 alpes 
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qualidade Magic 
Brilho, Alpes, 
Provita, Sany 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 105,00  
 
LOTE 31:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 28892 Limpador 
instantâneo 
Multiuso – frasco 
de 500ml – 
Composição: 
Alquil benzeno 
sulfonato de 
sódio, tensoativo 
aniônico, 
solventes 
coadjuvantes, 
sequestrante, 
fragrância e 
água. 
Fragrâncias: 
Original, 
Campestre, 
Lavanda e 
Álcool, Maçã 
verde, Floral, 
Laranja, Bio-
álcool, Pitanga e 
Ação Proteção. 
(Padrão de 
qualidade Veja, 
Urca, Ypê, 
Azulin, Faccili 
equivalente ou 
superior) 

Unid 800 R$ 
2,15 

1.720,00 alpes 

     TOTAL: 1.720,00  
 
LOTE 43:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 13642 Rodo limpa Unid 200 R$ 1.680,00 locateli 
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azulejo - 
espuma com 
fibra abrasiva – 
40 cm – cabo de 
madeira 1,2m 
(Padrão de 
qualidade  
Santa Luzia, 
Rodofil, 
Lorenzon, 
equivalente ou 
superior) 

8,40 

     TOTAL: 1.680,00  
 
LOTE 44:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 14259 Rodo Passa Cera 
de espuma – 40 
cm – cabo de 
madeira 1,2m 
(Padrão de 
qualidade  Santa 
Luzia, Rodofil, 
Lorenzon, 
equivalente ou 
superior) 

Unid 30 R$ 
6,85 

205,50 locatli 

     TOTAL: 205,50  
 
LOTE 45:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 23353 Rodo Plástico 
colorido Duplo 
(EVA) 60CM  – 
cabo de madeira 
(Padrão de 
qualidade  
Brilhus, Lorenzon, 
Condor, Bettanin, 
equivalente ou 
superior) 

UND 50 R$ 
10,50 

525,00 locateli 

     TOTAL: 525,00  
 
LOTE 52:  
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25980 Soda Cáustica em 
Escamas 99% 
para detergente e 
sabão. Hidróxido 
de sódio, aspecto 
físico:escamas 
esbranquiçadas, 
altamente 
higroscópico, peso 
molecular:40 
g/mol, fórmula 
química:naoh, 
grau de 
pureza:pureza 
mínima de 95%, 
característica 
adicional:soda 
cáustica comercial, 
número de 
referência 
química:cas 1310-
73-2(Padrão de 
qualidade 
SodaBel, 
equivalente ou 
superior) 
 

UND 30 R$ 
13,20 

396,00 indaia 

     TOTAL: 396,00  
 
LOTE 61:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8236 Vassoura de nylon 
angular, com cabo 
de madeira e 
devidamente 
encabada. 
(Padrão de 
qualidade Condor, 
Lorenzon, Phenix, 
Bettanin, Noviça, 
equivalente ou 
superior) 

Unid 100 R$ 
5,85 

585,00 plury 
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     TOTAL: 585,00  
 
LOTE 74:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 13382 Pilha AA 1,5V 
embalagem com 
04 unidades 
(Padrão de 
qualidade 
Panasonic, 
equivalente ou 
superior) 

Emb 50 R$ 
11,70 

585,00 elgin 

     TOTAL: 585,00  
 
LOTE 76:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19450 Pilha Palito AAA 
Alcalina 
embalagem com 
2 unidades 
(Padrão de 
qualidade 
Panasonic, 
equivalente ou 
superior) 

Emb 100 R$ 
7,14 

714,00 elgin 

     TOTAL: 714,00  
 
LOTE 78:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 2877 Inseticida piretróide - com 
no mínimo 30ml, com ação 
residual, indicado para 
controle de moscas (larvas 
e adultos), mosquitos, 
insetos rasteiros.  Grupo 
Químico: Piretrinas e 
Piretróides; Formulação: 
Suspensão concentrada; 
Concentração IA p.a. 
Deltametrina 25g Veículo 
q.s.p. 1.000mL 

Unid 50 R$ 
10,20 

510,0
0 

k-othrine 
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Denominação Química: 
(S)-a-cyano-3-
phenoxybenzyl (1R,3R)-3-
(2,2-dibromovinyl)- 2,2-
imethylcyclopropanecarbox
ylate - Dados toxicológicos 
Toxicidade aguda: DL50 
oral, ratos: 40.000 mg/kg; 
CL50 inalatório, ratos: > 
2, 5 mg/L ( 4 h )°; DL50 
dermal, ratos: > 10.000 
mg/kg; ° Dado retirado de 
um produto de composição 
similar.  (Padrão de 
qualidade K-otrine 
equivalente ou superior) 

     TOTA
L: 

510,0
0 

 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
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Denominação Química: 
(S)-a-cyano-3-
phenoxybenzyl (1R,3R)-3-
(2,2-dibromovinyl)- 2,2-
imethylcyclopropanecarbox
ylate - Dados toxicológicos 
Toxicidade aguda: DL50 
oral, ratos: 40.000 mg/kg; 
CL50 inalatório, ratos: > 
2, 5 mg/L ( 4 h )°; DL50 
dermal, ratos: > 10.000 
mg/kg; ° Dado retirado de 
um produto de composição 
similar.  (Padrão de 
qualidade K-otrine 
equivalente ou superior) 

     TOTA
L: 

510,0
0 

 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
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4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
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5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
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qualidade Magic 
Brilho, Alpes, 
Provita, Sany 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 105,00  
 
LOTE 31:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 28892 Limpador 
instantâneo 
Multiuso – frasco 
de 500ml – 
Composição: 
Alquil benzeno 
sulfonato de 
sódio, tensoativo 
aniônico, 
solventes 
coadjuvantes, 
sequestrante, 
fragrância e 
água. 
Fragrâncias: 
Original, 
Campestre, 
Lavanda e 
Álcool, Maçã 
verde, Floral, 
Laranja, Bio-
álcool, Pitanga e 
Ação Proteção. 
(Padrão de 
qualidade Veja, 
Urca, Ypê, 
Azulin, Faccili 
equivalente ou 
superior) 

Unid 800 R$ 
2,15 

1.720,00 alpes 

     TOTAL: 1.720,00  
 
LOTE 43:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 13642 Rodo limpa Unid 200 R$ 1.680,00 locateli 
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6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
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7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
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7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
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interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
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9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos o 
servidor José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 TACILIANE DE SOUZA PESTANA 
 CPF/MF nº 040.040.249-19 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 231/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 079/2022 
PROCESSO N° 230/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO 
QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA NOROESTE 
LICITAÇÕES LTDA. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa 
NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 38.852.363/0001-28, com sede na  AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, N° 
2545, JARDIM IBIRAPUERA, CEP 87705020 na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sra. ANA PAULA MACHADO PASTORI, brasileira, solteira, 
empresária, inscrito no CPF/MF Nº. 096.026.099-40, residente e domiciliado na Rua 
Piauí, n° 1221, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento 
dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO QUÍMICO), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 17.866,60 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e 
seis reais e sessenta centavos), conforme descrito abaixo: 
 
LOTE 4:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 11982 Algodão em Bolas - 
Composição 
mínima: - 100% 
puro algodão: 
macio e extra-
absorvente; 
formato: 
arredondado;  cor: 
branco; peso 

Unid 100 R$ 
3,30 

330,0
0 

APOLO 
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mínimo:50gr 
dermatologicament
e  testado;  produto 
com validade. As 
bolas de algodão 
são isentas de 
impurezas, macias 
e extra-
absorventes, 
devido ao 
tratamento especial 
dado às fibras do 
algodão. (Padrão 
de qualidade York, 
Apolo, Cremer, 
Coton line, 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL
: 

330,0
0 

 

 
LOTE 9:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 677 Lixeira de plástico 
15 litros sem 
tampa. Dimensões 
aproximadas: 24,5 
cm diâmetro da 
boca. 20,0 cm 
diâmetro da base. 
27,5 cm altura. 
Capacidade 15 
litros. Será 
admitida 
tolerância de 5% 
para mais ou para 
menos em todas 
as medidas. 
Formato redondo. 
Cesto 
confeccionado em 
polipropileno (pp) 
de alta resistência 
ou polietileno. 
Cor: preto(Padrão 

Unid 30 R$ 
14,60 

438,00 LAR 
PLASTICO 
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de qualidade 
Maisplast, Lar 
plásticos, KMI 
Plásticos, 
Usaplast, TNA 
plast, equivalente 
ou superior) 

     TOTAL: 438,00  
 
LOTE 19:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 683 Escova para 
limpeza de vaso 
sanitário, com 
suporte. (Padrão 
de qualidade 
Lorenzon, 
equivalente ou 
superior) 

Unid 20 R$ 
5,08 

101,60 SANIT PLUS 

     TOTAL: 101,60  
 
LOTE 27:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 4880 Fralda 
descartável 
infantil – 
tamanho GG/XG 
composto por 
algodão 
hidrófilo, polpa 
de celulose 
virgem ou 
materiais 
poliméricos 
absorventes; 
capa externa de 
apoio estrutural 
com toque 
macio. Faixa de 
ajuste frontal, 
elástico e fita 
adesiva. Fecho 
resistente, com 

Pct 150 R$ 
44,00 

6.600,00 PANTHER 
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fitas adesivas 
reposicionáveis, 
fitas Laterais 
Elásticas, 
barreiras 
Laterais 
Protetoras, 
elásticos 
Anatômicos, 
super absorção, 
atóxico, 
antialérgico e 
sem perfume. 
Acondicionada 
em pacote com 
no mínimo 54 
unidades. 
Sugestões de 
Marca: Pampers, 
Personal, 
Huggies ou 
equivalente ou 
de melhor 
qualidade 

     TOTAL: 6.600,00  
 
LOTE 41:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8157 Pedra sanitária – 
35g - Nas 
fragrâncias: 
Jasmim, floral, 
Lavanda e 
Eucalipto. 
Composição: 
Aglutinante, 
Isotiazolinonas, 
Corante e 
Essência. (Padrão 
de qualidade 
Harpic, Sany bril, 
Glade, equivalente 
ou superior) 
 

Unid 350 R$ 
1,24 

434,00 SANY 

     TOTAL: 434,00  
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LOTE 47:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 6396 Sabão em pedra 
de boa 
qualidade c/ 05 
pedras de 200 
gr cada. – 
Composição: 
sabão base de 
ácido graxos, 
glicerina, 
conservantes, 
sal inorgânico e 
água. (Padrão 
de qualidade  
Ipê, Minuano, 
Urcca, 
equivalente ou 
superior 

Pct 150 R$ 
8,60 

1.290,00 MINUANO 

     TOTAL: 1.290,00  
 
LOTE 53:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 25981 Saco de lixo 
reforçado, 100 
litros, 
dimensões 
mínimas: 
70X90cmX0,05 
c/ no mínimo 
100 unidades 
(Padrão de 
qualidade 
Plastiperola, 
equivalente ou 
superior) 

Emb 100 R$ 
24,90 

2.490,00 PLASTIPEROLA 

     TOTAL: 2.490,00  
 
LOTE 54:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 17.866,60 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e 
seis reais e sessenta centavos), conforme descrito abaixo: 
 
LOTE 4:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 11982 Algodão em Bolas - 
Composição 
mínima: - 100% 
puro algodão: 
macio e extra-
absorvente; 
formato: 
arredondado;  cor: 
branco; peso 

Unid 100 R$ 
3,30 

330,0
0 

APOLO 
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1 25982 Saco de lixo 
reforçado, 20 
litros, 
dimensões: 
39X52X0,05 – 
c/ no mínimo 
100 
unidades(Padrã
o de qualidade 
Plastiperola, 
equivalente ou 
superior) 

Emb 300 R$ 
7,48 

2.244,0
0 

PLASTIPEROL
A 

     TOTAL
: 

2.244,0
0 

 

 
LOTE 55:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 25983 Saco de lixo 
reforçado, 40 
litros, 
dimensões: 
53X57X0,05 - 
c/ no mínimo 
100 
unidades(Padrã
o de qualidade 
Plastiperola, 
equivalente ou 
superior) 

Emb 150 R$ 
9,60 

1.440,0
0 

PLASTIPEROL
A 

     TOTAL
: 

1.440,0
0 

 

 
LOTE 56:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 25984 Saco de lixo 
reforçado, 60 
litros, 
dimensões: 
59X62cmX0,05 
– c/ no mínimo 
100 unid 
(Padrão de 
qualidade 

Emb 150 R$ 
12,50 

1.875,00 PLASTIPEROLA 
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Plastiperola, 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 1.875,00  
 
LOTE 57:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 28896 Saponáceo 
cremoso com no 
mínimo 300gr  
(Padrão de 
qualidade Bom 
bril, Sany, Ipê, Cif, 
equivalente ou 
superior) 

Unid 20 R$ 3,70 74,00 SANY 

     TOTAL: 74,00  
 
LOTE 58:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8175 Talco infantil – 
embalagem de no 
mínimo 200gr - 
Não irrita a pele. 
Indicado para 
Bebês de 0 a 3 
anos - Embalagem 
Frasco de 200 g 
Composição Talco 
e fragrância.  
(Padrão de 
qualidade 
Johnsons, Topz, 
PomPom, Turma 
da Mônica, Baby 
Poppy,equivalente 
ou superior) 

Unid 50 R$ 
11,00 

550,00 TRALALA 

     TOTAL: 550,00  
 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
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montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
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esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
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5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
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5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
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6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
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15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
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II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
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8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos o 
servidor José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
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I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ANA PAULA MACHADO PASTORI 
 CPF/MF nº 096.026.099-40 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 240/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 079/2022 
PROCESSO N° 230/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO 
QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA PIZANI 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa 
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 19.611.064/0001-57, com sede na Rua 
Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, n° 303, alto da XV, no município de 
Guarapuava, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ADEMIR PIZANI, 
brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF/MF Nº. 197.344.259-00, residente e 
domiciliado na Rua Rio Seridó, n° 137, conjunto residencial Branca Vieira, casa 
residencial, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento 
dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO QUÍMICO), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 399,50 (trezentos e noventa e nove reais e 
cinquenta centavos), conforme descrito abaixo: 
 
LOTE 60:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 14263 Touca 
Descartável 
Sanfonada com 
Elástico – Pcte 
com 100 
unidades. 
Confeccionada 
em polipropileno 

Pct 50 R$ 
7,99 

399,50 PREVEMAX 
ANVISA 
80491190003 
PREVEMAX 
ANVISA 
80491190003 
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(TNT - Tecido 
Não Tecido) com 
diferentes 
gramaturas. 
Fabricada com 
elástico na volta 
toda, permitindo 
fácil vestimenta e 
ajuste na cabeça. 
Indicada para 
conter a queda 
de cabelo em 
locais que 
necessitem de 
cuidados 
especiais. 
Permite 
ventilação no 
couro cabeludo 
do usuário. 
Modelos 
automatizados e 
costurados. 
(Padrão de 
qualidade 
Descarpack, 
Medix, Nobre, 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 399,50  
 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
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4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
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I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ANA PAULA MACHADO PASTORI 
 CPF/MF nº 096.026.099-40 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
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5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
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5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária à sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
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6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
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V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
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V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
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8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos o 
servidor José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
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obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ADEMIR PIZANI 
 CPF/MF nº 197.344.259-00 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 235/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 079/2022 
PROCESSO N° 230/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO 
QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA ZELO COMERCIO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS DE HIGIENE LTDA.  

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa ZELO 
COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE HIGIENE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 43.014.420/0001-30, com sede na Avenida 
Conselheiro Antonio Prado, n° 1069, centro, na cidade de Santa Fé do Sul, Estado do 
São Paulo, neste ato representada pelo Sr. Rubens Felix, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF Nº. 002.609.768-06, residente e domiciliado na Rua 
18, n° 565, na cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, doravante denominada 
CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento 
dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO QUÍMICO), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 4.247,00 (quatro mil, duzentos e quarenta e sete 
reais), conforme descrito abaixo: 
 
LOTE 23:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 9411 Flanela de pano 
na cor laranja 
para limpeza 
geral - 100% 
Algodão – 
Dimensões 
mínimas: 30 X 
50 cm (Padrão 
de qualidade 

Unid 900 R$ 
2,45 

2.205,00 SANTA 
MARGARIDA  
UNIDADE 
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Brilhus, 
Limppano, 
Itatex, Alklin, 
equivalente ou 
superior) 

     TOTAL: 2.205,00  
 
LOTE 35:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9312 Luva laranja de 
látex para 
segurança 
Especificações 
tecnicas: Cor: 
laranja. 
Antiderrapante: 
sim (texturizado) 
Forro interno: 
forrado com 
algodão flocado 
100% (absorção 
de suor). Formato 
anatomico: sim 
Superfície: 
antiderrapante 
texturizado nas 
principais áreas de 
contato da mão e 
dedo. Espessura: 
media 0,54mm 
(proporciona 
maior tato e 
sensibilidade). 
Lavável: sim. 
Reutilizável: sim 
Composição:latex 
natural. 
Quantidade de 
luvas por 
embalagem: 1 
par.. (Padrão de 
qualidade SANO 
PLUS, equivalente 
ou superior) 

Par 120 R$ 
2,85 

342,00 VABENE PAR 

     TOTAL: 342,00  
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LOTE 70:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 13381 Guardanapo de 
cozinha 
atoalhado com 
no mínimo 
42x75cm – 
100% algodão 
(Padrão de 
qualidade Teka, 
Santista, 
equivalente ou 
superior) 

Unid 250 R$ 
6,80 

1.700,00 SANTA 
MARGARIDA 
UNIDADE 

     TOTAL: 1.700,00  
 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
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4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Departamento de Educação, cultura e 
esportes, para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas 
no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13H30MIN ás 16h30min de Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 05 (cinco) dias a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
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5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa dos produtos em função da 
reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto 
recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária à sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária à sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
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7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
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interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
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9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos o 
servidor José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 RUBENS FELIX 
 CPF/MF nº 002.609.768-06 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 228/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 083/2022 
PROCESSO N° 237/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 
ENISNO,  DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, COM USO RECURSO PRÓPRIO, CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
E A EMPRESA ANA MARIA FERREIRA PEREIRA – ME. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan 
Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, São João do Caiuá - PR., doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa ANA MARIA FERREIRA PEREIRA – 
ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
01.140.996/0001-01, com sede na Rua 24 de julho, n° 951-A, CENTRO, 
CEP87740-000, na cidade de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado Paraná, neste ato 
representada pela Sra. ANA MARIA FERREIRA PEREIRA, brasileira, divorciada, 
empresária, portadora do CI/RG N° 3.610.640-9. Inscrita no CPF/MF Nº. 
722.406529-34, residente e domiciliado na Rua Vereador Antônio Garcia Peres, n° 
766, centro, na cidade de São João do Caiuá, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para 
eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 083/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 
ENISNO,  DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, COM USO RECURSO PRÓPRIO. Tudo em 
conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 
no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e 
Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de 
Preço. 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 31:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 26071 IOGURTE 
SABORES 
VARIADOS 
- 
EMBALAGE
M 
(BISNAGA) 
COM NO 
MINIMI 
120GR. 

Unid 7000 R$ 
2,95 

20.650,0
0 

QUERO 
MAIS EMB. 
120GR 

     TOTAL
: 

20.650,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
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fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
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4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos produtos ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
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CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
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5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
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7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. 
E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor José 
Santiago, nomeada através do DECRETO 5.199/2022. 
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Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ANA MARIA FERREIRA PEREIRA 
 CPF/MF nº 722.406529-34 
 
 

REPRESETANTE LEGAL 

Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 226/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 083/2022 
PROCESSO N° 237/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 
ENISNO,  DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, COM USO RECURSO PRÓPRIO, CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
E A EMPRESA GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan 
Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, São João do Caiuá - PR., doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa GALERA DA CESTA BASICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.693.344/0001-
61, com sede na Rua Paulo Sérgio de Lima Marasca, n° 395 B, CEP 87070-060, 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. 
CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA, brasileira, casada, empresária, inscrita 
no CPF/MF Nº. 033.504.349-67, residente e domiciliado na Rua Pioneiro Diogo 
Martins Esteves, n° 2065, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para 
eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 083/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 
ENISNO,  DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, COM USO RECURSO PRÓPRIO. Tudo em 
conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 
no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e 
Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de 
Preço. 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 1:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 1907 ABOBRINHA 
VERDE 
SELECIONADA  
DE 1ª 
QUALIDADE, 
TAMANHO DE 
MÉDIO A 
GRANDE, 
CONSISTÊNCI
A FIRME, SEM 
INDÍCIO DE 
GERMINAÇÃO 
E INSENTA DE 
SUJIDADE 

KG 480 R$ 
6,50 

3.120,0
0 

CEASA 

     TOTAL
: 

3.120,0
0 

 

 
LOTE 4:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 3479 ALHO GRAÚDO 
DE 1º 
QUALIDADE, 
APRESENTAND
O GRAU DE 
MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE 
PERMITA 
SUPORTAR A 

KG 200 R$ 
18,88 

3.776,0
0 

CEASA 
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MANIPULAÇÃO
, O 
TRANSPORTE E 
A 
CONSERVAÇÃO 
ADEQUADAS 
DE CONSUMO 

     TOTAL
: 

3.776,0
0 

 

 
LOTE 6:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 20263 BANANA 
NANICA 1º 
QUALIDADE 
- COM 
MÉDIO 
GRAU DE 
MATURAÇÃO
, 
PROCEDENT
E DE 
ESPÉCIE 
SADIA, 
FRESCA, 
NÃO ESTAR 
GOLPEADA E 
DANIFICADA 
POR 
QUAISQUER 
LESÕES 
FÍSICAS, 
MECANICAS 
OU 
BIOLÓGICAS 
QUE AFETAM 
SUA 
APARENCIA. 

KG 2500 R$ 
6,42 

16.050,0
0 

CEASA 

     TOTAL
: 

16.050,0
0 

 

 
LOTE 7:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 
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1 155 BATATA  
INGLESA  
SELECIONADA 
1º 
QUALIDADE, 
OU SEJA, 
TAMANHO 
MÉDIO E 
UNIFORME, 
SEM 
FERIMENTOS, 
FIRME E 
COMPACTA OU 
DEFEITOS 
SEM DANOS 
FÍSICOA E 
MECÂNICOS 
(RACHADURA
S, 
PERFURAÇÕES 
E CORTES) 
LIVRES DE 
TERRA 
ADERIDA À 
SUFERFÍCIE. 
EMTREGUE EM 
CAIXAS 
PLÁSTICAS 
VASADAS E 
LIMPAS. 

KG 440 R$ 
6,94 

3.053,6
0 

CEASA 

     TOTAL
: 

3.053,6
0 

 

 
LOTE 8:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 20264 BETERRABA 
SELECIONADA 
DE 1º 
QUALIDADE, 
OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS 
OU DEFEITOS 
(RACHADURA
S, 
PERFURÇÕES 

KG 520 R$ 
4,09 

2.126,8
0 

CEASA 
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E CORTES), 
LIVRES DE 
TERRA 
ADERIDA À 
SUFERFÍCIE, 
LIMPAS 
GRÚDAS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, 
SEM 
MANCHAS, 
SEM DANOS 
FÍSICOS E 
MECÂNICOS E 
ISENTA DE 
PARASITAS E 
LARVAS. 
ENTREGUE EM 
CAIXAS 
PLÁSTICAS 
VASADAS E 
LIMPAS. 

     TOTAL
: 

2.126,8
0 

 

 
LOTE 13:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 2026
8 

CARNE BOVINA 
FRESCA DE 1º 
QUALIDADE EM 
PEDAÇO, MAGRA, 
COM NO MÁXIMO 
10% DE 
GORDURA, SEM 
OSSO, SEM 
NERVO, LIMPA, 
NÃO AMOLECIDA 
OU PEGAJOZA, 
SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS 
OU 
PARDACENTAS, 
ODOR 
CARACTERÍSTICO
S, EMBALADA EM 

KG 1500 R$ 
35,59 

53.385,
00 

DUNEY 
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SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS , 
LIMPO, NÃO 
VIOLADO, 
RESISTENTE QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO. O 
PRODUTO 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
PESO LÍQUIDA 
MÁXIMO DE 1 KG 
POR EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO 
EM CARRO 
REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE 
MANTEM SUA 
TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ 
A ENTREGA NO 
ESTABELESCIMEN
TO, ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR, EM 
CONDIÇÕES 
HIGIÊNCIAS 
IDEAIS AO 
CONSUMO. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE : 
PATINHO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR.) 

     TOTA
L: 

53.385,
00 

 

 
LOTE 14:  
Ite Códig Descrição Unidad Quan Valor Valor Marca/Espe
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m o e t. Unit. 
R$ 

Total R$ c. 

1 1369
5 

CARNE BOVINA 
FRESCA 
MOÍDA,MAGRA, 
COM NO MÁXIMO 
10% DE 
GORDURA, SEM 
OSSO, SEM 
NERVOS, LIMPA, 
NÃO AMOLECIDA 
OU PEGAJOSA, 
SEM MANCHAS 
ESVERDEADA OU 
PARDACENTAS, 
ODOR 
CARACTERÍSTICO
, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, 
LIMPO, NÃO 
VIOLADO, 
RESISTENTE QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE 
DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. O 
PRODUTO 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO 02KG 
POR 
EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO 
EM CARRO 
REFRIGERADO 
OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDE 

KG 1500 R$ 
30,15 

45.225,
00 

DUNEY 
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DO MERCADO 
ATÉ A ENTREGA 
NO 
ESTABELECIMEN
TO. ESTA 
DEVERÁ 
APRESENTAR EM 
CONDIÇÕES 
HIGIÊNICA 
IDEAIS AO 
CONSUMO.(PADR
ÃO DE 
QUALIDADE  
ACÉM, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

     TOTA
L: 

45.225,
00 

 

 
LOTE 15:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 20271 CHUCHU 
VERDE DE 1º 
QUALIDADE, 
OU SEJA, 
SEM 
FERIMENTOS 
OU DEFEITOS 
RACHADURAS
, 
PERFURAÇÕE
S E CORTES. 
LIVRES DE 
TERRA 
ADERIDA À 
SUPERFICIE, 
LIMPOS 
GRAÚDOS, 
COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, 
SEM 
MANCHAS, 
SEM DANOS 
FÍSICOS E 

KG 360 R$ 
4,42 

1.591,2
0 

CEASA 
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MECÂNICO 
DE INSETOS 
PARASITAS E 
LARVAS. 
ENTREGUES 
EM CAIXAS 
PLÁTICAS 
VASADAS E 
LIMPAS. 

     TOTAL
: 

1.591,2
0 

 

 
LOTE 16:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 22399 CEBOLA 
BRANCA 
SELECIONAD
A DE 1º 
QUALIDADE 
OU SEJA, 
SEM 
FERIMENTOS 
OU 
DEFEITOS, 
LIMPAS 
GRAÚDAS, 
COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, 
SEM 
MANCHAS, 
SEM DANOS 
FISICOS E 
MECANICOS 
E ISENTA DE 
PARASITAS E 
LARVA. 
ENTREGUE 
EM CAIXAS 
PLASTICAS 
VASADAS E 
LIMPAS. 

KG 440 R$ 
6,28 

2.763,2
0 

CEASA 

     TOTAL
: 

2.763,2
0 
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LOTE 17:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 22400 CENOURA  
SELECIONADA 
DE 1º 
QUALIDADE 
OU SEJA SEM 
FERIMENTOS 
OU DEFEITOS 
(RACHADURA
S, 
PERFURAÇÕES 
E CORTES) 
LIVRES DE 
TERRA 
ADERIDA Á 
SUPERFICIE, 
LIMPAS 
GRAÚDAS, 
COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, 
SEM 
MANCHAS, 
SEM DANOS 
FISICOS E 
MECANICOS  
E ISENTA DE 
PARASITAS E 
LARVAS. 
ENTREGUE EM 
CAIXAS 
PLASTICAS 
VASADAS E 
LIMPAS. 

KG 360 R$ 
5,56 

2.001,6
0 

CEASA 

     TOTAL
: 

2.001,6
0 

 

 
LOTE 21:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 9008 EXTRATO DE 
TOMATE 
CONCENTRAD

Emb 500 R$ 
2,76 

1.380,0
0 

POLADORI 
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O 100% 
NATURAL - 
INGREDIENTES
: TOMATES, 
SAL E 
AÇUCAR, SEM 
CONSERVANTE
S - EMB. 
340GR 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
ELEFANTE, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

     TOTAL
: 

1.380,0
0 

 

 
LOTE 22:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 9723 FARINHA DE 
CEREAIS PARA 
ALIMENTAÇÃO 
INFANTIL 
ENRIQUECIDA COM 
MULTICERAIS, COM 
PROBIÓTICO 
(TRIGO/MILHO/ARR
OZ) EMBALAGEM 
COM 400 GRAMAS, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
NESTLÉ, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Emb 100 R$ 
12,77 

1.277,
00 

NESTLE 

     TOTA
L: 

1.277,
00 

 

 
LOTE 23:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 28031 FARINHA DE 
MANDIOCA 
TORRADA 
BRANCA, 

Pct 240 R$ 
5,10 

1.224,0
0 

JOPPLAM 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EMBALADA 
EM PACOTES 
DE 1 KG, 
LIMPOS NÃO 
VIOLADOS, 
RESISTENTES
. (PADRÃO 
DE 
QUALIDADE: 
PINDUCA, 
AMAFIL, 
CASA NOVA, 
KAIAPÓS, 
TRÊS 
MORRINHOS, 
EQUIVALENTE 
OU 
SUPERIOR) 

     TOTAL
: 

1.224,0
0 

 

 
LOTE 25:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 23724 FEIJÃO 
CARIOCA. 
PACOTE COM 
01 KG. TIPO 
01,CLASSE: 
CORES. 
MARCA 
SUGERIDA: 
GRÃO 
BRILHANTE, 
CAMIL, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR. 

UND 720 R$ 
8,15 

5.868,0
0 

SAFRA 
NOVA 

     TOTAL
: 

5.868,0
0 

 

 
LOTE 26:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 2081 FEIJÃO PRETO KG 280 R$ 1.584,8 MOLINHO 
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9 TIPO 1 - FEIJÃO 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
CONSTÍTUIDO DE 
NO MÍNIMO 98% 
DE GRÃOS NA 
COR 
CARACTERÍSTICA 
Á VARIEDADE 
CORRESPONDEN
TE, DE TAMANHO 
E FORMATO 
NATURAIS 
MADUROS, LIPOS 
E SECOS. 
PACOTE DE 01 
KG (PADRÃO DE 
QUALDIADE 
GRÃO 
BRILHANTE, 
GREGO, DÓURO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

5,66 0 

     TOTAL
: 

1.584,8
0 

 

 
LOTE 27:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 28034 FERMENTO  
QUÍMICO SECO 
- 250 GRAMAS 
PÓ FINO, 
HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO 
BRANCA. 
ISENTO DE 
UMIDADE E 
SUJIDADES. 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 
TAMPA DE 
ROSCA, 
CONTER 
DADOS DO 
PRODUTO: 

Pote 60 R$ 
5,88 

352,8
0 

APTI 
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IDENTIFICAÇÃO
, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES 
E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
LOTE, 
GRAMATURA, 
DATAS DE 
FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. 
VALIDADE 
MÍNIMADE (01) 
UM ANO A 
CONTAR DA 
DATA DE 
ENTREGA DO 
POTE . 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
DRº OETKER, 
DONA BENTA, 
ROYAL, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR). 

     TOTAL
: 

352,8
0 

 

 
LOTE 28:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 12060 FILÉ DE 
PEITO DE 
FRANGO 
CONGELADO 
IN NATURA 
SEM OSSO, 
SEM ADIÇÃO 
DE SAL E 
TEMPEROS, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
SADIA, 
PERDIGÃO 
CANÇÃO, 

KG 1200 R$ 
20,15 

24.180,0
0 

VALE 
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SEARA, 
COPACOL,, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR 

     TOTAL
: 

24.180,0
0 

 

 
LOTE 29:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 20278 FUBÁ DE 
MILHO 
MIMOSO 
REFINADO 
ENRIQUECIDO 
COM FERRO E 
ACIDO 
FÓLICO, 
PRODUTO 
OBTIDO PELA 
MOAGEM DOS 
GRÃO DE 
MILHO, 
DESGERMINAD
O OU NÃO. 
DEVERÁ SER 
OBTIDO Á 
PARTIR DE 
MATÉRIAS - 
PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, 
ISENTAS DE 
MATERIAIS 
TERROSAS E 
PARASITAS. 
NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDO, 
FERMENTADO 
OU RANÇOSO. 
EMBALAGENS 
DE 01 KG - 
PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
JÓIA, ZAELY, 
EQUIVALENTE 

KG 450 R$ 
2,98 

1.341,0
0 

SINHA 
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OU SUPERIOR) 
     TOTAL

: 
1.341,0
0 

 

 
 
 
LOTE 30:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 11079 GELEIA 100% 
FRUTAS 
EMBALAGEM 
250  GR ( 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
QUEENSBERR
Y , ÁUREA, 
EQUIVALENTE 
OU 
SUPERIOR) 

Emb 150 R$ 
6,10 

915,0
0 

AUREA 

     TOTAL
: 

915,0
0 

 

 
LOTE 32:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 8253 LARANJA 
PERA 1ª 
QUALIDAD, 
FRESCA, 
SEM 
FERIMENTOS
, NÃO DEVE 
CEDER A 
PRESSÃO 
COM OS 
DEDOS, 
GRAU DE 
MATURAÇÃO 
ADEQUADO 
(NÃO DEVE 
ESTAR 
VERDE), 
SABOR 
ADOCICADO, 

KG 1740 R$ 
3,17 

5.515,8
0 

CEASA 
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TAMANHO 
MÉDIO. 

     TOTAL
: 

5.515,8
0 

 

 
 
LOTE 34:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 20280 LEITE UHT 
INTEGRAL 
CAIXA COM 
12 LITROS, 
COM 
VALIDADE 
MÍNIMA DE 
(03) MESES A 
PARTIR DA 
DATA DE 
ENTREGA 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE:  
POLLY, 
PIRACANJUBA
, FRIMESA, 
PIÁ, 
LATVIDA, 
EQUIVALENTE 
OU 
SUPERIOR) 

Caixa 180 R$ 
48,50 

8.730,0
0 

LIDER 

     TOTAL
: 

8.730,0
0 

 

 
LOTE 35:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 12064 LEITE UHT 
ZERO 
LACTOSE 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
(PIRACANJUB
A,  
LACTIVIDA, 
EQUIVALENTE 

Litro 340 R$ 
4,99 

1.696,6
0 

LIDER 
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OU SUPERIOR 
     TOTAL

: 
1.696,6
0 

 

 
 
 
LOTE 36:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 153 LEITE EM PÓ  
ZERO 
LACTOSE  - 
LATA COM 
NO MÍNIMO 
380GR  
(PADRÃO DE 
QUALIDADE 
NINHO, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR) 

Lata 140 R$ 
21,96 

3.074,4
0 

CCGL 

     TOTAL
: 

3.074,4
0 

 

 
LOTE 40:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 7 MARGARINA 
CREMOSA  
COM SAL, 
POTE COM 
500 
GRAMAS,  
SEM 
GORDURAS 
TRANS, 
ORIUNDA DE 
ÓLEO 
VEGETAL 
COMÉSTIVEL
, PADRÃO DE 
QUALIDADE 
(QUALY, 
DORIANA, 
DELÍCIA 

Emb 560 R$ 
7,11 

3.981,6
0 

DELICIA 
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CREMOSA, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR) 

     TOTAL
: 

3.981,6
0 

 

 
LOTE 42:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 2028
1 

MAÇÃ 
NACIONAL DE 
1º QUALIDADE 
FRUTA IN 
NATURA, 
ESPÉCIE 
VERMELHA, 
TAMANHO 
MÉDIO, 
APRESENTAND
O TAMANHO, 
COR E 
FORMAÇÃO 
UNIFORME, 
DEVENDO SER 
BEM 
DESENVOLVIDA 
E MADURA, 
COM POLPA 
INTÁCTA E 
FIRME, SEM 
DANOS 
FÍSICOS E 
MECÂNICOS, 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, 
ACONDICIONA
DA EM CAIXA 
DE PAPELÃO 
ONDULADO OU 
CAIXAS 
PLÁSTICAS 
VAZADAS. 

KG 1740 R$ 
8,84 

15.381,6
0 

CEASA 

     TOTAL
: 

15.381,6
0 
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LOTE 44:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 24116 OVOS 
EXTRA 
BRANCO  
- 
BANDEJA 
COM 12 
OVOS 

UND 950 R$ 
8,34 

7.923,00 MANDAGUA?U 

     TOTAL: 7.923,00  
 
LOTE 45:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 2411
7 

REPOLHO 
VERDE FRESCO 
1° QUALIDADE, 
CABEÇA 
FECHADA, SEM 
FERIMENTOS, 
FIRME, SEM 
MANCHAS E 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, 
EMBALADOS 
SEPARADAMEN
TE COM 
PLÁSTICO 
FILME. 

KG 700 R$ 
3,08 

2.156,0
0 

CEASA 

     TOTAL
: 

2.156,0
0 

 

 
LOTE 46:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 150 SAL IODADO 
REFINADO DE 
MESA 
PACOTE COM 
1 KG,  
PADRÃO DE 
QUALIDADE 

KG 300 R$ 
1,65 

495,0
0 

GAR?A  
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ZAELY. MOC, 
CISNE,  
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR 

     TOTAL
: 

495,0
0 

 

 
LOTE 47:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 156 TOMATE  
VERMELHO 
DE 1ª 
QUALIDADE - 
Espécie 
vermelha, 
tamanho 
médio, 
apresentando 
tamnho, cor 
e 
conformação 
unifome, 
devendo ser 
bem 
desenvolvida 
e grau de 
maturação 
médio, com 
polpa intácta 
e firme, sem 
danos físicos 
e mecênicos, 
oriundos do 
manuseio e 
transporte, 
acondicionad
a em caixas 
plásticas 
vazadas. 

KG 400 R$ 
7,75 

3.100,0
0 

CEASA 

     TOTAL
: 

3.100,0
0 

 

 
LOTE 48:  
Ite Códig Descrição Unidad Quant Valor Valor Marca/Espec
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m o e . Unit. 
R$ 

Total 
R$ 

. 

1 20291 VINAGRE DE 
ÁLCOOL 
TRADICIONAL 
COM 750 ML 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
CASTELO, 
TOSCANO, 
SABOROSO, 
CHEMIM 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR) 

Unid 350 R$ 
1,65 

577,5
0 

NEVAL 

     TOTAL
: 

577,5
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos produtos ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
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5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. 
E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor José 
Santiago, nomeada através do DECRETO 5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA 
 CPF/MF nº 033.504.349-67 
 
 

REPRESETANTE LEGAL 

Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 227/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 083/2022 
PROCESSO N° 237/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 
ENISNO,  DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, COM USO RECURSO PRÓPRIO, CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
E A EMPRESA NOROESTE LICITAÇÕES LTDA. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan 
Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, São João do Caiuá - PR., doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa NOROESTE LICITACOES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 38.852.363/0001-
28, com sede na  AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, N° 2545, JARDIM IBIRAPUERA, 
CEP 87705020 na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Sra. ANA PAULA MACHADO PASTORI, brasileira, solteira, empresária, inscrito 
no CPF/MF Nº. 096.026.099-40, residente e domiciliado na Rua Piauí, n° 1221, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, 
abaixo relacionados: 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 083/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 
ENISNO,  DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, COM USO RECURSO PRÓPRIO. Tudo em 
conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 
no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e 
Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de 
Preço. 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 2:  
Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 8168 ACHOCOLATADO EM 
PÓ COM NO MINIMO  - 
400 GR - 
INGREDIENTES 
AÇÚCAR, CACAU EM 
PÓ, 
MINERAIS,MALTODEXT
RINA, VITAMINAS, 
EMULSIFICANTES 
LECITINA DE SOJA, 
ANTIOXIDANTE , 
ÁCIDO ASCORBICO E 
AROMATIZANTE. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE NESCAU , 
TODDY  EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Pct 600 R$ 
3,15 

1.890,
00 

ATALAIA 

     TOTA
L: 

1.890,
00 

 

 
LOTE 3:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 8248 AÇÚCAR 
CRISTAL - 
PACOTE COM 
05 KG CADA, 
EMBALADA EM 
SACO DE 

Pct 400 R$ 
17,45 

6.980,0
0 

ALTO 
ALEGRE 
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POLIETILENO. 
DE COR 
CLARA, SEM 
SUJIDADES. 
PRAZO 
MÍNIMO DE 
VALIDADE: 
01(UM) ANO. 
EMBALAGEM 
ORIGINAL 
DEVIDAMENT
E 
IDENTIFICAD
A, COM 
RÓTULO 
CONTENDO 
TODAS AS 
INFORMAÇÕE
S DO 
PRODUTO DE 
ACORDO COM 
A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
IGUAL OU 
SUPERIOR 
ALTO ALEGRE. 

     TOTAL
: 

6.980,0
0 

 

 
LOTE 5:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 22393 ARROZ 
AGULHINHA 
TIPO 1 - 
BENEFICIADO
, 
POLIDO,LIMP
O, GRÃOS 
INTEIROS, 
LONGOS E 
FINOS. O 
PRODUTO 

Pct 600 R$ 
18,93 

11.358,0
0 

MINUETO 
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
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7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
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Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
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10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. 
E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor José 
Santiago, nomeada através do DECRETO 5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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DEVE CONTER 
NO MINIMO 
90% DE 
GRÃOS. APÓS 
O PREPARO 
CONFORME 
INSTRUÇOES 
DO 
FABRICANTE, 
O PRODUTO 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
- SE SOLTO, 
SEM 
FORMAÇÃO 
DE 
AGLOMERADO
S OU PAPA. 
EMBALAGEM 
PRIMARIA: 
PACOTE DE 
PLASTICO 
ATÓXICO DE 
5KG, COM 
VALIDADE 
MÍNIMA DE 
(01) UM ANO. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
PILECCO 
NOBRE, 
RIZZETO, 
ZAELLY, 
SUPER ECO, 
MIGRA, 
DELLARROZ, 
PRATO FINO, 
EQUIVALENTE 
OU 
SUPERIOR). 

     TOTAL
: 

11.358,0
0 

 

 
LOTE 9:  
Ite
m 

Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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DEVE CONTER 
NO MINIMO 
90% DE 
GRÃOS. APÓS 
O PREPARO 
CONFORME 
INSTRUÇOES 
DO 
FABRICANTE, 
O PRODUTO 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
- SE SOLTO, 
SEM 
FORMAÇÃO 
DE 
AGLOMERADO
S OU PAPA. 
EMBALAGEM 
PRIMARIA: 
PACOTE DE 
PLASTICO 
ATÓXICO DE 
5KG, COM 
VALIDADE 
MÍNIMA DE 
(01) UM ANO. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
PILECCO 
NOBRE, 
RIZZETO, 
ZAELLY, 
SUPER ECO, 
MIGRA, 
DELLARROZ, 
PRATO FINO, 
EQUIVALENTE 
OU 
SUPERIOR). 

     TOTAL
: 

11.358,0
0 

 

 
LOTE 9:  
Ite
m 

Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 517 Biscoito 
água e sal 
– 
Embalagem 
plástica de 
no mínimo 
400gr. 
Isento de 
mofo, 
odores 
estranhos e 
substancias 
nocivas. 
Embalagens 
plásticas, 
com prazo 
mínimo de 
validade de 
06 meses a 
partir da 
data da 
entrega. 
(Padrão de 
qualidade: 
Marilan, 
Isabela, 
equivalente 
ou 
superior). 

Pct 720 R$ 
4,40 

3.168,00 MARILAN 

     TOTAL: 3.168,00  
 
LOTE 10:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 24112 BISCOITO 
ÁGUA E SAL - 
ZERO 
LACTOSE - 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 
NO MÍNIMO 
400G. 
ISENTO DE 
MOFO, 
ODORES 
ESTRANHOS 

Emb 220 R$ 
5,75 

1.265,0
0 

LIANE 
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E 
SUBSTANCIA
S NOCIVAS. 
EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, 
COM PRAZO 
MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 
06 MESES A 
PARTIR DA 
DATA DE 
ENTREGA. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE : 
MARILAN, 
ISABELA, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR). 

     TOTAL
: 

1.265,0
0 

 

 
LOTE 11:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 16873 BISCOITO 
DOCE TIPO 
MAISENA,  
EMBALAGEM 
DE NO 
MINIMO 
400GR. 
ISENTO DE 
MOFO, 
ODORES 
ESTRANHOS 
E 
SUBSTÂNCIA
S NOCIVAS. 
EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, 
COM PRAZO 
MINÍMO DE 
VALIDADE DE 
06 MESES A 
PARTIR DA 

Pct 720 R$ 
4,13 

2.973,6
0 

RENATA 
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DATA DA 
ENTREGA. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
MARILAN, 
RENATA,  
ISABELA, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR). 

     TOTAL
: 

2.973,6
0 

 

 
LOTE 12:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 28018 BISCOITO SEM 
LACTOSE TIPO 
MAISENA - 
PRODUZIDO E 
EMBALADO E 
ENTREGUE EM 
CONFORMIDAD
E COM A 
LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA 
VIGENTE, 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
CONTENDO DE 
360 A 400 GR. 
ISENTO DE 
MOFO, 
ODORES 
ESTRANHOS E 
SUBSTANCIAS 
NOCIVAS.  
EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, 
COM PRAZO 
NO MINIMO DE 
VALIDADE DE 
06 MESES A 
PARTIR DA 
DATA DE 
ENTREGA. 

Emb 220 R$ 
7,20 

1.584,0
0 

LIANE 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

(PADRÃO DE 
QUALIDADE 
MARILAN, 
NAGA, 
ISABELA, 
LIANE, 
EQUIVALENTE 
OU 
SUPERIOR). 

     TOTAL
: 

1.584,0
0 

 

 
LOTE 18:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 24113 CHÁ MATE 
NATURAL 
TOSTADO A 
GRANEL - 
CAIXA 250G 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE : 
LEÃO, CHÁ-
CHÁ, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR.) 

Caixa 300 R$ 
2,69 

807,0
0 

UNI?O 

     TOTAL
: 

807,0
0 

 

 
LOTE 20:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 1063 COLORAU EM 
PÓ - 
EMBALAGEM 
COM 500 
GRAMAS, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ZAELI, 
CIALHO 
EQUIVALANT
E OU 
SUPERIOR. 

Pct 200 R$ 
4,99 

998,0
0 

CATEMAR 
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     TOTAL
: 

998,0
0 

 

 
LOTE 24:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 4005 FARINHA DE 
TRIGO 
ESPECIAL 
ENRIQUECID
A COM 
FERRO E 
ÁCIDO 
FÓLICO, 
ISENTO DE 
MOFO, LIVRE 
DE 
PARASITAS, 
TRAÇAS E 
SUBSTANCIA
S NOCIVAS, 
ODORES 
ESTRANHOS, 
PRAZO 
MINIMO DE 
VALIDADE DE 
06 MESES A 
PARTIR DA 
DATA DA 
ENTREGA,  
PACOTE COM 
1 KG, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
RENATA,NITA
, 
ARAPONGAS, 
SOL 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR. 

UND 250 R$ 
7,48 

1.870,0
0 

ARAPONGAS 

     TOTAL
: 

1.870,0
0 
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LOTE 38:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 20286 MACARRÃO 
SEMOLADO 
TIPO (AVE 
MARIA), 
PACOTE DE 1 
KG COM 
VALIDADE 
MÍNIMA DE 
(01) UM ANO 
A PARTIR DA 
DATA DE 
ENTREGA, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
RENATA, 
GALO, 
FLORIANI, 
TODESCHINE
, ROSANE, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR). 

KG 200 R$ 
6,20 

1.240,0
0 

TODESCHIN
I 

     TOTAL
: 

1.240,0
0 

 

 
LOTE 43:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 7871 ÓLEO DE 
SOJA 
REFINADO - 
EMBALAGEM 
900 ML 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE : 
COCAMAR, 
LIZA, SOYA, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR) 

Emb 500 R$ 
7,50 

3.750,0
0 

COCAMAR 

     TOTAL
: 

3.750,0
0 
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2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
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condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos produtos ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
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5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
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rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
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8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
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10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
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contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. 
E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor José 
Santiago, nomeada através do DECRETO 5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA 
 CPF/MF nº 033.504.349-67 
 
 

REPRESETANTE LEGAL 

Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 229/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 083/2022 
PROCESSO N° 237/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 
ENISNO,  DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, COM USO RECURSO PRÓPRIO, CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
E A EMPRESA L.P VASSOLER & VASSOLER LTDA. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan 
Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, São João do Caiuá - PR., doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.095.164/0001-
02, com sede na AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, N° 641, CENTRO, CEP 
87740000 na cidade de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado Paraná, neste ato 
representada pela Sra. LUCILENE POGGI VASSOLER, brasileira, casada, 
empresária, portador do CI/RG Nº3.607.550-3.  Inscrita no CPF/MF Nº. 
570.670.829-00, residente e domiciliado na Avenida Senador Souza Naves, nº 
641, na cidade de São João do Caiuá, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual 
fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 083/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.”  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 
ENISNO,  DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, COM USO RECURSO PRÓPRIO. Tudo em 
conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 
no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e 
Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de 
Preço. 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 49:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 28298 PÃO FRANCÊS 
ASSADO  
PRODUZIDO 
COM FARINHA 
DE TRIGO 
TIPO 1, 
ENRIQUECIDO 
COM ÁCIDO 
FOLICO. 
FORNECIMENT
O POR KG. 

KG 400 R$ 
21,33 

8.532,0
0 

CASA DO 
PAO 

     TOTAL
: 

8.532,0
0 

 

 
LOTE 50:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 20405 PÃO DE LEITE 
NORMAL 
22X12 
PRODUZIDO 
COM 
FARINHA DE 
TRIGO TIPO 1 
ENRIQUECID
O COM 
ÁCIDO 
FÓLICO PESO 
APROXIMADO 
DE 80 GR 

UND 2000 R$ 
1,47 

2.940,0
0 

CASA DO 
PAO 
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     TOTAL
: 

2.940,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
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2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos produtos ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
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5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. 
E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor José 
Santiago, nomeada através do DECRETO 5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 15 de dezembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 LUCILENE POGGI VASSOLER 
 CPF/MF nº 570.670.829-00 
 
 

REPRESETANTE LEGAL 

Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
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rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
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8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
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10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
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5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 257/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa MAÇANEIRO E 
GONZAGA LTDA, estabelecida na ESTRADA DA BICA, LOTE A-26, S/N, 0 CX POSTAL 114 - CEP: 
87200970 - BAIRRO: ZONA RURAL, Cianorte/PR, CNPJ Nº. 17.155.411/0001-59, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor THALLES ANTONIO LUQUE MAÇANEIRO, residente e domiciliado na AV AMERICA , 
2260 APTO E-71 - BLOCO E - CEP: 87200000 - BAIRRO: ZONA 1, denominado  a partir deste de EMPRESA, , 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão 
Nº. 99/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de tubos em concreto PS1 e PA1 para 
obras de galerias pluviais e afins, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 001 - TUBO DE 
CONCRETO PB 
0,40X1,00 M PS1 

1 20635 TUBO DE CONCRETO PB 
0,40X1,00 M PS1   

PROPRIA 
PS1 UN 600,00 60,00 36.000,00 

LOTE: 002 - TUBO DE 
CONCRETO PB 
0,60X1,00 M PS1 

1 20636 TUBO DE CONCRETO PB 
0,60X1,00 M PS1   

PROPRIA 
PS1 UN 600,00 109,00 65.400,00 

LOTE: 003 - TUBO DE 
CONCRETO PB 0,80 
X 1,00 M PA1 

1 29889 TUBO DE CONCRETO PB 
0,80 X 1,00 M PA1   

PROPRIA 
PA1 UN 250,00 290,00 72.500,00 

LOTE: 004 - TUBO DE 
CONCRETO PB 
1,00X1,00 M PA1 

1 20638 
TUBO DE CONCRETO PB 
1,00X1,00 M PA1 (ARMADO 
COM FERRAGEM)   

PROPRIA 
PA1 UN 220,00 356,00 78.320,00 

LOTE: 005 - TUBO DE 
CONCRETO PB 
1,20X1,00 M PA1 

1 25969 

TUBO DE CONCRETO PB 
1,20X1,00 M PA1  
(ARMADO COM 
FERRAGEM)   

PROPRIA 
PA1 UN 140,00 534,00 74.760,00 

TOTAL 326.980,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 

 

 

 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 99/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) produto(s)/material(is), mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria requisitante.  
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1 O(s) produto(s)/material(is), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas 
quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites 
mínimos fixados no ANEXO Nº 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital.  
 
4.2 O(s) produto(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s), independetemente da quantidade solicitada, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de 
Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio 
que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.3 O(s) produto(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) em locais a serem definidos pelo Município. 
 
4.4 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
4.5. A adjudicatária deverá executar em sua totalidade os serviços constantes na Requisição de 
Compras/Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento 
em caso de execução parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.6. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 

 

 

 
somente pagos os valores relativos aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total 
dos serviços/produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 

 

 

 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 99/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

 

 

 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 99/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

 

 

 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 

 

 

 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 99/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 15/12/2022. 
 
__________________________                             __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                     MAÇANEIRO E GONZAGA LTDA 
     Roberto A. Corredato                                                  Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 

       ESTADO DO PARANÁ 
                                    MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                                    PODER EXECUTIVO 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - E-mail: planejamentopmnai@gmail.com 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

  

EDITAL DE CITAÇÃO 
 

A Presidente da Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar  n.º 001/2022, instituída pela 
Portaria n.º 264/20212, CITA a servidora GARDÊNIA VIVODA LEITE, lotada no cargo efetivo de 
Enfermeira, da Secretaria de Saúde do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, por se encontrar em 
local incerto e não sabido, para apresentar defesa escrita, na sede de instalação da Comissão 
Processante, sito à Rua Roque Batista da Silva, S/N.º centro, CEP 87.790-000, Nova Aliança do 
Ivaí/PR, e/ou através de encaminhamento para o e-mail: : juridico@novaalianca.pr.gov.br,  no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação, sob pena de revelia. 
 
Os autos do Processo Administrativo Disciplinar se encontram a disposição para vistas ou cópia, no 
endereço sito Rua Roque Batista da Silva, S/N.º centro, CEP 87.790-000, Nova Aliança do Ivaí/PR, 
na cidade de Nova Aliança do Ivaí/PR, e/ou através do e-mail: juridico@novaalianca.pr.gov.br, 
neste caso, em dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas. 
 
Nova Aliança do Ivaí/PR, 15 de dezembro de 2022. 
 

IRANI OLIVEIRA FERREIRA  
Presidente da Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar 

 



22 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, sexta-feira, 16 de Dezembro de 2022 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.185publicação legal

 
 

LEI Nº 2.027/2022 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

A CÂMARA MUNICIPAL de Rondon Estado do Paraná aprovou, e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.449.352,79 (um milhão quatrocentos 
e quarenta e nove mil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos) na seguinte dotação 
orçamentária: 

5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 4.500,00 
5.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS     

04.122.0001.2004 MANUTENÇÃO DA GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS     
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 67.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 26.800,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   4.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 20.000,00 

6.003 DIVISÃO DE CADASTRO, FISCALIZAÇÃO E TRIB     
04.122.0001.2012 MANUTENÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 4.000,00 

6.003 DIVISÃO DE CADASTRO, FISCALIZAÇÃO E TRIB     
04.122.0001.2012 MANUTENÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 12.430,00 

 
 

8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     
12.365.0002.2016 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 9.570,00 
8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     

12.365.0002.2016 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 40.000,00 

8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     
12.365.0002.2017 MANUTENÇÃODO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ INFANTIL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 9.000,00 
8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     

12.365.0002.2017 MANUTENÇÃODO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ INFANTIL     
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 25.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 30.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 16.000,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 10.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
107 Salário Educação     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 20.000,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

 
 

12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 5.500,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 20.000,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     

107 Salário Educação     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 60.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
121 MDE/Programa Estadual de Apoio ao Transp     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 700,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.367.0002.2022 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL ESPECIAL     
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     

103 5% Sobre Transferências Constitucionais     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 53.100,00 

8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.361.0002.2026 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL 
E     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 2.600,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.361.0002.2026 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL 
E     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 33.700,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.361.0002.2026 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL 
E     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 15.500,00 
 

 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.361.0002.2026 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL 
E     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
102 FUNDEB 40%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 52.000,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2028 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL E 
PROFISSIONAL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 27.000,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2028 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL E 
PROFISSIONAL     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 9.025,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2028 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL E 
PROFISSIONAL     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
102 FUNDEB 40%     

9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 15.000,00 
9.002 DIVISÃO DE ESPORTES     

27.812.0004.2032 MANUTENÇÃO DE AÇÕES ESPORTISTAS     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 2.500,00 

9.002 DIVISÃO DE ESPORTES     
27.812.0004.2032 MANUTENÇÃO DE AÇÕES ESPORTISTAS     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 80.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0005.2038 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE AÇÕES NO ATENDIMENTO     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 20.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0005.2038 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE AÇÕES NO ATENDIMENTO     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União     

 
 

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 500,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0005.2038 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE AÇÕES NO ATENDIMENTO     
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 1.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0005.2040 MANUTENÇÃO DE SISTEMA MÉDICO ODONTOLÓGICOS     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 100.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 6.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL     

3.1.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil.     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 40.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 12.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 120.000,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 27.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     

 
 

0 Recursos Ordinários (Livres)     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 59.000,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 15.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     

504 Outros Ryalties e Compensações Financeir     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 15.300,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
504 Outros Ryalties e Compensações Financeir     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 32.900,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     

1057 
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso 
V, EC nº     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 40.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 65.000,00 

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS     
26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRADAS E VIAS     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 33.500,00 
13.005 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL     

08.244.0011.2056 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 6.800,00 

13.005 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL     
08.244.0011.2056 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
 

 
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 10.000,00 
13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

08.243.0011.6004 MANUTENÇÃO PRIORITÁRIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 3.000,00 

13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
08.243.0011.6004 MANUTENÇÃO PRIORITÁRIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 52.000,00 
13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

08.244.0011.2062 MANUTENÇÃO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO SOCIAL     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 16.700,00 

13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
08.244.0011.2062 MANUTENÇÃO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO SOCIAL     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 12.000,00 
14.002 DIVISÃO DE INDUSTRIA     

11.334.0011.2066 
MANUTENÇÃO DA ECONOMIA E DA GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 2.400,00 
14.002 DIVISÃO DE INDUSTRIA     

11.334.0011.2066 
MANUTENÇÃO DA ECONOMIA E DA GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 30.000,00 
15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA     

20.608.0012.2068 
MANUTENÇÃO ESTRUTURAL DA INTEGRAÇÃO 
AGROSILVAPASTORIL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 36.327,79 
15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA     

20.608.0012.2068 
MANUTENÇÃO ESTRUTURAL DA INTEGRAÇÃO 
AGROSILVAPASTORIL     

 
 

3.1.90.30.0000. MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 18.000,00 
15.002 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE     

18.541.0013.2070 
MANUTENÇÃO DO GERENCIAMENTO DO MEIO AMBIENE E 
RESÍDUOS     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
4 Recursos Municipal de Meio Ambiente     

  Total R$ 1.449.352,79 
 

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante: 

I. A anulação parcial das seguintes dotações: 

2 GABINETE DO PREFEITO R$ 1.900,00 
2.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE     

04.122.0001.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE INSTITUCIONAL     
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
2 GABINETE DO PREFEITO R$ 3.800,00 

2.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE     
04.122.0001.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE INSTITUCIONAL     

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 28.090,00 

5.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS     
04.122.0001.2004 MANUTENÇÃO DA GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS     

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 1.200,00 

5.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS     
04.122.0001.2004 MANUTENÇÃO DA GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 20.000,00 

5.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS     
09.272.0001.2005 MANUTENÇÃO DE INATIVOS E PENSIONISTAS     

3.1.90.03.00.00 PENSÕES     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 7.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.      

 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 2.180,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 2.345,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.     

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 68.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2008 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 280.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
99.999.0001.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA     

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 2.520,00 

6.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE     
28.846.0001.0002 MANUTENÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA     

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 61.000,00 

6.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE     
28.846.0001.0002 MANUTENÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA     

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 15.000,00 

6.002 DIVISÃO DE TESOURARIA     
28.846.0001.0001 MANUTEÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TAXAS INSTITUCIONAIS     

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     
504 Outros Ryalties e Compensações Financeir     

6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 14.300,00 
6.002 DIVISÃO DE TESOURARIA     

28.846.0001.0003 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE INDENIZAÇÃO, RESTITUIÇÕES DE     
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     

 
 

0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 12.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 6.230,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 1.350,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 30.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
107 Salário Educação     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 25.670,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.366.0002.2024 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL JOVENS E ADULTOS     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 5.643,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.366.0002.2024 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL JOVENS E ADULTOS     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 2.000,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.366.0002.2024 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL JOVENS E ADULTOS     
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     

103 5% Sobre Transferências Constitucionais     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 3.900,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.366.0002.2024 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL JOVENS E ADULTOS     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
104 Educação 25% sobre Impostos     

 
 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 29.645,79 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.361.0002.2026 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL E     
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 33.700,00 

8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2027 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ-ENSINO INFANTIL 
E     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 3.125,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2027 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ-ENSINO INFANTIL 
E     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
102 FUNDEB 40%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 77.100,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2027 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ-ENSINO INFANTIL 
E     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 9.570,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2027 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ-ENSINO INFANTIL 
E     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
104 Educação 25% sobre Impostos     

9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 1.500,00 
9.001 DIVISÃO DE CULTURA     

13.392.0004.2030 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS CULTURAIS     
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 500,00 

9.002 DIVISÃO DE ESPORTES     
27.812.0004.2032 MANUTENÇÃO DE AÇÕES ESPORTISTAS     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 100.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

 
 

0 Recursos Ordinários (Livres)     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 140.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 34.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 43.656,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL     
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 2.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 12.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 130.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.302.0007.2045 
MANUTENÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES.     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 1.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.305.0007.2035 MANUTENÇÃO DO ENFRENTAMENTO EDEMICOS     
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 1.500,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
 

 
0 Recursos Ordinários (Livres)     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 14.808,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 2.000,00 

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS     
26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRADAS E VIAS     

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 1.000,00 
13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

08.243.0011.6004 MANUTENÇÃO PRIORITÁRIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE     
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 17.000,00 

13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
08.244.0011.1003 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA E INFRAESTRUTURA SOCIAL     

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 3.930,00 
14.002 DIVISÃO DE INDUSTRIA     

11.334.0011.2066 
MANUTENÇÃO DA ECONOMIA E DA GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA     

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 2.300,00 
14.002 DIVISÃO DE INDUSTRIA     

11.334.0011.2066 
MANUTENÇÃO DA ECONOMIA E DA GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 1.150,00 
14.002 DIVISÃO DE INDUSTRIA     

11.334.0011.2066 
MANUTENÇÃO DA ECONOMIA E DA GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA     

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 3.540,00 
15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA     

20.608.0012.2068 MANUTENÇÃO ESTRUTURAL DA INTEGRAÇÃO AGROSILVAPASTORIL     
 

 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 3.000,00 

15.002 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE     
18.541.0013.2070 MANUTENÇÃO DO GERENCIAMENTO DO MEIO AMBIENE E RESÍDUOS     

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

  Total R$ 1.262.152,79 
 

II. R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais) do excesso de arrecadação da receita 1.3.2.1.02.01.04.00.00.00.00 
– Rend FUNDEB 12172 – 012; 

III. R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00.00 – Transporte Escolar 

IV. R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais) 1.3.2.1.02.0.1.14.00.00.00.00 – Rend. Fdo Especial 7700 – 
062 

V. R$ 32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais) 1.7.1.9.61.0.1.00.00.00.00.00.00 – Auxilio 
Financeiro = Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 
2022/2025), na Lei 1967.2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias os dispositivo proveniente desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 15 de dezembro 
de 2022. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município. 
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DECRETO Nº 6.000/2022 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 2.027 de 15 de dezembro de 2022. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.449.352,79 (um milhão quatrocentos 
e quarenta e nove mil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos) na seguinte dotação 
orçamentária: 

5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 4.500,00 
5.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS     

04.122.0001.2004 MANUTENÇÃO DA GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS     
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 67.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 26.800,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   4.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 20.000,00 

6.003 DIVISÃO DE CADASTRO, FISCALIZAÇÃO E TRIB     
04.122.0001.2012 MANUTENÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 4.000,00 

6.003 DIVISÃO DE CADASTRO, FISCALIZAÇÃO E TRIB     
04.122.0001.2012 MANUTENÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

 
 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 12.430,00 
8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     

12.365.0002.2016 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 9.570,00 

8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     
12.365.0002.2016 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 40.000,00 
8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     

12.365.0002.2017 MANUTENÇÃODO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ INFANTIL     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 9.000,00 

8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     
12.365.0002.2017 MANUTENÇÃODO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ INFANTIL     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 25.000,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 30.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 16.000,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 10.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
107 Salário Educação     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 20.000,00 
 

 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 5.500,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 20.000,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     

107 Salário Educação     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 60.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
121 MDE/Programa Estadual de Apoio ao Transp     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 700,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.367.0002.2022 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL ESPECIAL     
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     

103 5% Sobre Transferências Constitucionais     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 53.100,00 

8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.361.0002.2026 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL 
E     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 2.600,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.361.0002.2026 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL 
E     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 33.700,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.361.0002.2026 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL 
E     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
101 FUNDEF 60%     

 
 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 15.500,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.361.0002.2026 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL 
E     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
102 FUNDEB 40%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 52.000,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2028 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL E 
PROFISSIONAL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 27.000,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2028 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL E 
PROFISSIONAL     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 9.025,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2028 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL E 
PROFISSIONAL     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
102 FUNDEB 40%     

9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 15.000,00 
9.002 DIVISÃO DE ESPORTES     

27.812.0004.2032 MANUTENÇÃO DE AÇÕES ESPORTISTAS     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 2.500,00 

9.002 DIVISÃO DE ESPORTES     
27.812.0004.2032 MANUTENÇÃO DE AÇÕES ESPORTISTAS     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 80.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0005.2038 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE AÇÕES NO ATENDIMENTO     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 20.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0005.2038 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE AÇÕES NO ATENDIMENTO     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
 

 
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 500,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0005.2038 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE AÇÕES NO ATENDIMENTO     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 1.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0005.2040 MANUTENÇÃO DE SISTEMA MÉDICO ODONTOLÓGICOS     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 100.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 6.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL     

3.1.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil.     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 40.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 12.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 120.000,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 27.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     

 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 59.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 15.000,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
504 Outros Ryalties e Compensações Financeir     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 15.300,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
504 Outros Ryalties e Compensações Financeir     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 32.900,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     

1057 
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso 
V, EC nº     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 40.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 65.000,00 

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS     
26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRADAS E VIAS     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 33.500,00 
13.005 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL     

08.244.0011.2056 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 6.800,00 

13.005 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL     
08.244.0011.2056 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL     

 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 10.000,00 
13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

08.243.0011.6004 MANUTENÇÃO PRIORITÁRIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 3.000,00 

13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
08.243.0011.6004 MANUTENÇÃO PRIORITÁRIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 52.000,00 
13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

08.244.0011.2062 MANUTENÇÃO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO SOCIAL     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 16.700,00 

13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
08.244.0011.2062 MANUTENÇÃO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO SOCIAL     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 12.000,00 
14.002 DIVISÃO DE INDUSTRIA     

11.334.0011.2066 
MANUTENÇÃO DA ECONOMIA E DA GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 2.400,00 
14.002 DIVISÃO DE INDUSTRIA     

11.334.0011.2066 
MANUTENÇÃO DA ECONOMIA E DA GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 30.000,00 
15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA     

20.608.0012.2068 
MANUTENÇÃO ESTRUTURAL DA INTEGRAÇÃO 
AGROSILVAPASTORIL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 36.327,79 
15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA      

 

20.608.0012.2068 
MANUTENÇÃO ESTRUTURAL DA INTEGRAÇÃO 
AGROSILVAPASTORIL     

3.1.90.30.0000. MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 18.000,00 
15.002 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE     

18.541.0013.2070 
MANUTENÇÃO DO GERENCIAMENTO DO MEIO AMBIENE E 
RESÍDUOS     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
4 Recursos Municipal de Meio Ambiente     

  Total R$ 1.449.352,79 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante: 

I. A anulação parcial das seguintes dotações: 

2 GABINETE DO PREFEITO R$ 1.900,00 
2.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE     

04.122.0001.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE INSTITUCIONAL     
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
2 GABINETE DO PREFEITO R$ 3.800,00 

2.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE     
04.122.0001.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE INSTITUCIONAL     

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 28.090,00 

5.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS     
04.122.0001.2004 MANUTENÇÃO DA GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS     

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 1.200,00 

5.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS     
04.122.0001.2004 MANUTENÇÃO DA GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 20.000,00 

5.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS     
09.272.0001.2005 MANUTENÇÃO DE INATIVOS E PENSIONISTAS     

3.1.90.03.00.00 PENSÕES     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 7.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.     

 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 2.180,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 2.345,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.     

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 68.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2008 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 280.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
99.999.0001.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA     

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 2.520,00 

6.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE     
28.846.0001.0002 MANUTENÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA     

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 61.000,00 

6.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE     
28.846.0001.0002 MANUTENÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA     

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 15.000,00 

6.002 DIVISÃO DE TESOURARIA     
28.846.0001.0001 MANUTEÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TAXAS INSTITUCIONAIS     

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     
504 Outros Ryalties e Compensações Financeir     

6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 14.300,00 
6.002 DIVISÃO DE TESOURARIA     

28.846.0001.0003 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE INDENIZAÇÃO, RESTITUIÇÕES DE     
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     

 
 

0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 12.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 6.230,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 1.350,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 30.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
107 Salário Educação     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 25.670,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.366.0002.2024 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL JOVENS E ADULTOS     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 5.643,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.366.0002.2024 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL JOVENS E ADULTOS     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 2.000,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.366.0002.2024 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL JOVENS E ADULTOS     
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     

103 5% Sobre Transferências Constitucionais     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 3.900,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.366.0002.2024 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL JOVENS E ADULTOS     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
104 Educação 25% sobre Impostos     

 
 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 29.645,79 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.361.0002.2026 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL E     
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 33.700,00 

8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2027 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ-ENSINO INFANTIL 
E     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 3.125,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2027 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ-ENSINO INFANTIL 
E     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
102 FUNDEB 40%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 77.100,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2027 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ-ENSINO INFANTIL 
E     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
101 FUNDEF 60%     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 9.570,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB     

12.365.0002.2027 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ-ENSINO INFANTIL 
E     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
104 Educação 25% sobre Impostos     

9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 1.500,00 
9.001 DIVISÃO DE CULTURA     

13.392.0004.2030 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS CULTURAIS     
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 500,00 

9.002 DIVISÃO DE ESPORTES     
27.812.0004.2032 MANUTENÇÃO DE AÇÕES ESPORTISTAS     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 100.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

 
 

0 Recursos Ordinários (Livres)     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 140.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 34.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 43.656,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL     
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 2.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 12.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 130.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.302.0007.2045 
MANUTENÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES.     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 1.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.305.0007.2035 MANUTENÇÃO DO ENFRENTAMENTO EDEMICOS     
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 1.500,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
 

 
0 Recursos Ordinários (Livres)     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 14.808,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 2.000,00 

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS     
26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRADAS E VIAS     

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 1.000,00 
13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

08.243.0011.6004 MANUTENÇÃO PRIORITÁRIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE     
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 17.000,00 

13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
08.244.0011.1003 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA E INFRAESTRUTURA SOCIAL     

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 3.930,00 
14.002 DIVISÃO DE INDUSTRIA     

11.334.0011.2066 
MANUTENÇÃO DA ECONOMIA E DA GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA     

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 2.300,00 
14.002 DIVISÃO DE INDUSTRIA     

11.334.0011.2066 
MANUTENÇÃO DA ECONOMIA E DA GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 1.150,00 
14.002 DIVISÃO DE INDUSTRIA     

11.334.0011.2066 
MANUTENÇÃO DA ECONOMIA E DA GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA     

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 3.540,00 
15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA     

20.608.0012.2068 MANUTENÇÃO ESTRUTURAL DA INTEGRAÇÃO AGROSILVAPASTORIL     
 

 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 3.000,00 

15.002 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE     
18.541.0013.2070 MANUTENÇÃO DO GERENCIAMENTO DO MEIO AMBIENE E RESÍDUOS     

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

  Total R$ 1.262.152,79 
II. R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais) do excesso de arrecadação da receita 1.3.2.1.02.01.04.00.00.00.00 

– Rend FUNDEB 12172 – 012; 

III. R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00.00 – Transporte Escolar 

IV. R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais) 1.3.2.1.02.0.1.14.00.00.00.00 – Rend. Fdo Especial 7700 – 
062 

V. R$ 32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais) 1.7.1.9.61.0.1.00.00.00.00.00.00 – Auxilio 
Financeiro = Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei 
1967.2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e programação financeira os 
dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 15 de dezembro 
de 2022. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município. 
 

 PROC.ADM 153 /2022 
 
 

FOLHAS __________ 
 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

Tomada de Preço nº 10/2022 
 

_____________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.153/2022 
Tomada de Preços Nº.10/2022 

CONTRATO Nº 273/2022 
VENCIMENTO 23/11/2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE E A EMPRESA RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS 
EIRELI  DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇO Nº. 10/2022-PMQN.  

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.973.692/001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos, nº. 1197, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 083.560.979-08, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do 
Norte, PR , doravante denominada CONTRATANTE. 
E, de outro lado, a empresa RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 33.864.196/0001-
11,  AVENIDA JOSÉ ALVES NENDO, 527 - CEP: 87055000  - bairro: JARDIM SAO SILVESTRE, Maringá/PR, neste  ato  representado  por  
procurador Sr. MARCOS RODRIGUES FRANÇA, brasileiro, portador da RG nº 53294693 PR e CPF 005.120.679-02, residente e domiciliado 
em Maringá (PR), doravante denominada CONTRATADA. 
- OBJETO DO CONTRATO  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços sob o regime de EMPREITADA GLOBAL, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, a preços fixos e sem reajuste do objeto Execução de Obras de Galerias de Águas Pluviais, Bocas de Lobo, 
Caixas de Ligação, Poço de Visita, Vigas de Apoio e Dissipadores de Energia, conforme projetos, planilhas orçamentárias, especificações 
técnicas,  memoriais  e demais peças e documentos em anexos, na Rua Ceará, adjacentes e Emissario., MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ, conforme projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas,  memoriais  e demais peças e 
documentos anexos, conforme projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas,  memoriais  e demais peças e documentos 
anexos, parte integrante do presente edital.   
DA  EXECUÇÃO  
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O PRAZO PARA A EXECUÇÃO dos serviços relativo ao objeto será de 120 (Cento e vinte), contados após o 10º 
dia da assinatura do contrato e o recebimento da ordem de serviço, emitida pelo Município;  obrigando-se a posterior entrega da ART de 
execução e do Cadastro Específico do INSS - CEI (quando couber), em 15 (quinze) dias após início das obras (se for o caso). 
 DO VALOR  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos preços unitários, é de R$ 440.658,23 
(quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos), daqui por diante denominado VALOR 
CONTRATUAL. 
DO FORO  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir questões oriundas deste instrumento de Contrato, 
renunciando as partes qualquer outro, por privilegiado que seja.  
E assim, por estarem JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante 
as testemunhas abaixo.  

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 MARCOS RODRIGUES FRANÇA 
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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DECRETO Nº. 5.333 
  De: 15 de dezembro de 2022. 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.657 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 
um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até 
R$1.397.300,20(um milhão, trezentos e noventa e sete mil, trezentos reais e 
vinte centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária 
para o exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 30000.01.07.00.00(1006) Recursos Ordinários – (Livres) 21.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(3) Recursos Ordinários – (Livres) 800,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do 
Departamento de Administração e 
Finanças 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00(1054) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.122.0002.2.008 Manutenção da Divisão do Patrimônio  
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(32) Recursos Ordinários – (Livres) 1.350,00 
03.001.04.122.0003.2.011 Contribuição para a manutenção da 

AMUNPAR 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(58) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIBAS 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(1011) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO 

E URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do 
Departamento de Viação, Obras e 
Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 30000.01.07.00.00(1012)) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00(1055) Recursos Ordinários – (Livres) 7.500,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 30000.01.07.00.00(949) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(118) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
Fonte 300000.01.07.00.00(812) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

URBANOS 
 

04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100504.99.99.00.00(939) Outros Royalties e Compensações 

Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias 

180.000,00 
 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0013. Serviços Funerários  
04.001.15.452.0013.2.049 Manutenção e Conservação dos 

Serviços Funerários 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 10000.01.07.00.00(152) Recursos Ordinários – (Livres) 1.000,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(950) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(813) Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
EDUCAÇÃO 

 

05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(1050) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

10.000,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 

Ordinários da Educação 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100107.99.01.00.00(258) Salário Educação 4.995,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100107.99.01.00.00(266) Salário Educação 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(271) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

155.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(273) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 32.500,00  
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dos art. 212-A da CF. 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(311) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

54.200,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(313) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
22.500,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 
CRECHE – Recursos Próprios 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100107.99.01.00.00(336) Salário Educação 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(380) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

61.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(382) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
562,00 

Fonte 100.101.02.01.00.00(849) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

11.196,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 
Pré-Escolar (FUNDEB) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(390) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

54.087,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(392) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
10.300,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(481) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 10.000,00 
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– 15%)  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(483) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%)  
5.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(1051) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%)  

10.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 
NIS Centro 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(489) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%)  

10.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(497) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%)  
10.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(504) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%)  

5.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(506) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%)  

41.464,98 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(509) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%)  

5.000,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(512) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

43.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(519) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%)  
3.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(528) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

25.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
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Fonte 100000.07.07.00.00(552) Recursos Ordinários – (Livres) 55.000,00 
Fonte 301011.09.02.06.18(1052) ESTRUTURAÇÃO REDE SERVIÇOS  

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE C/C 57797-9 
44.207,82 

Fonte 300495.09.02.06(1053) Atenção Básica 50.996,40 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(553) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%)  
19.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.07.07.00.00(928) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%)  

50.000,00 

Fonte 300000.07.07.00.00(992) Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(573) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%)  

47.614,00 

Fonte 300000.07.07.00.00(1056) Recursos Ordinários – (Livres) 12.386,00 
07.001.10.302.0022.2.125 Participação no Consórcio 

CIUENP/SAMU 
 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(581) Recursos Ordinários – (Livres) 7.500,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(582) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(586) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

15.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(587) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%)  
3.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(637)  Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às 

Famílias 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(655) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento 

à Criança e ao Adolescentes 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(704) Recursos Ordinários (Livres) 18.641,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.397.300,20 
 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo 
presente decreto, far-se-á mediante cancelamentos, Superávit 
Financeiro e Excesso de Arrecadação das seguintes fontes: 

 
I) – CANCELAMENTOS: 

 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(797) Recursos Ordinários – (Livres) 18.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do   
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Departamento de Administração e 
Finanças 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 300000.01.07.00.00(13) Recursos Ordinários – (Livres) 4.500,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(799) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(22) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 300000.01.07.00.00(801) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(31) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.008 Manutenção da Divisão do 

Patrimônio 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(34) Recursos Ordinários – (Livres) 1.500,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(38) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 

03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria 
Jurídica 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00(971) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de 

Administração de Pessoal 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(49) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.122.0002.2.015 Apoio Financeiro para o Conselho 

Comunitário de Segurança 
 

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(57) Recursos Ordinários – (Livres) 11.995,00 
03.001.04. Administração  
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de 
Orçamento e Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(59) Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(61) Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(61) Recursos Ordinários (Livres) 5.800,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(62) Recursos Ordinários (Livres) 2.300,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(1010) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de 
Tributação e Fiscalização 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(76) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(78) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.09. Previdência Social  
03.001.09.272. Previdência do Regime Estatutário  
03.001.09.272.0005. DIREITO SOCIAL DO SERVIDORES  
03.001.09.272.0005.2.016 Encargos com Inativos e 

Pensionistas 
 

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  
Fonte 100000.01.07.00.00(92) Recursos Ordinários – (Livres) 9.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0004.0.020 Precatórios e Acordos Judiciais de 

Ações de Ordinários 
 

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00(911) Recursos Ordinários – (Livres) 18.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO 

E URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.314 Reforma e Ampliação de Prédios 
Municipais 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 300000.01.07.00.00(960) Recursos Ordinários (Livres) 18.800,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

URBANOS 
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04.001.15.451.0015.1.027 Combate a Erosão Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(127) Recursos Ordinários (Livres) 14.995,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0011.1.032 Instalar parque infantil em praça 

pública e demais equipamentos 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(139) Recursos Ordinários – (Livres) 24.995,00 
Fonte 300000.01.07.00.00(1017) Recursos Ordinários (Livres) 59.995,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
EDUCAÇÃO 

 

05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(191) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(197) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

7.000,00 

05.001.12.361.0019.2.052 Fornecer kit escolar com materiais 
de uso do aluno 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OO SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100107.99.01.00.00(203) Salário Educação 4.995,00 
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino 

Fundamantal 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SAERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(225) Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
05.002.12.361.0019.2.055 CIEDEPAR – Consórcio 

Intermunicipal de Educação e Ensino 
Fundamental 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(226) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(227) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(228) Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(229) Recursos Ordinários (Livres) 300,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SAERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(230) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(231) Recursos Ordinários – (Livres) 1.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar 

do Ensino Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(234) Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(243) Recursos Ordinários (Livres) 12.700,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 

Ordinários da Educação 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100107.99.01.00.00(255) Salário Educação 10.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OO SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100107.99.01.00.00(915) Salário Educação 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(839) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

623,00 

Fonte 100.102.02.01.00.00(272) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

6.300,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(840) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
737,00 

Fonte 100.102.02.01.00.00(274) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

8.719,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS CIVIL  
Fonte 100.102.02.01.00.00(277) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
5.700,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OO SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(279) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

6.995,00 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E  
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CONTRIBUTIVAS 
Fonte 100.102.02.01.00.00(279) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
995,00 

05.002.12.366. Educação de Jovens e Adultos  
05.002.12.366.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.366.0019.2.216 EJA – RECURSOS DO FUNDEB  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100.102.02.01.00.00(292) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
2.995,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OO SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(293) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

995,00 

05.002.12.367. Educação Especial  
05.002.12.367.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(844) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

1.137,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(845) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
561,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100.102.02.01.00.00(297) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
1.995,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OO SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(298) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

995,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.061 Reforma e Ampliação de Prédio da 

Pré-Escola 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100.102.02.01.00.00(308) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
40.000,00 

05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 
Garcia Furtado – CRECHE – FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(846) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

322,00 

Fonte 100.102.02.01.00.00(312) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

12.300,00  
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(847) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
2.793,00 

Fonte 100.102.02.01.00.00(314) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

468,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(315) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

1.995,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS CIVIL  
Fonte 100.102.02.01.00.00(316) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
3.979,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100.102.02.01.00.00(317) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
584,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 
CRECHE – Recursos Próprios 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 9.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora 

Martha Garcia Furtado – CRECHE 
(Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(360) Recursos Ordinários (Livres) 9.995,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(363) Recursos Ordinários (Livres) 1.995,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(364) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

1.000,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00(367) 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
2.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 
CRECHE - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(848) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

2.468,00 

Fonte 100.102.02.01.00.00(381) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

3.413,00 

Fonte 100.102.02.01.00.00(383) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

194,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS CIVIL  
Fonte 100.102.02.01.00.00(385) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
3.615,00  
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100.102.02.01.00.00(386) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
2.495,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OO SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(387) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

995,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(388) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

995,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 
Pré-Escolar (FUNDEB) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(851) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

1.907,00 

Fonte 100.102.02.01.00.00(391) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

4.182,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(852) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
648,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OO SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(397) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

1.995,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(398) Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

995,00 

05.004. ASSISTÊNCIA AO ENSINO SUPERIOR  
05.004.12. EDUCAÇÃO  
05.004.12.364. ENSINO SUPERIOR  
05.004.12.364.0021. Cultura é Cidadania  
05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar 

do Ensino Superior 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(402) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(404) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
Fonte 300000.01.07.00.00(823) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS   
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06.001.27.812.0020.1.011 Reformar e remodelar o Ginásio de 
Esportes da Cidade 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(419) Recursos Ordinários (Livres) 59.995,00 
Fonte 300000.01.07.00.00(808) Recursos Ordinários (Livres) 2.995,00 
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades 

Desportivas 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRAÇÃO POR TEMPO 
DETEMINADO 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(986) Recursos Ordinários (Livres) 14.995,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(432) Recursos Ordinários – (Livres)  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OO SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(433) Recursos Ordinários – (Livres) 3.420,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(434) Recursos Ordinários – (Livres) 2.995,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
10.000,00 

Fonte 100000.01.07.00.00(435) Recursos Ordinários – (Livres) 2.195,00 
3.3.90.49.00.00 AUXIÍLIO-TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(438) Recursos Ordinários – (Livres) 1.850,00 
06.001.27. Desporte e Lazer  
06.001.27.813. Lazer  
06.001.27.813.0020. Lazer e Desportos para Todos  
06.001.27.813.0020.2.071 Manutenção do Centro Comunitário 

Social 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(449) Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(450) Recursos Ordinários – (Livres) 12.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.085 Aquisição de um Ônibus para 

transporte de Pacientes do SUS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 300000.01.07.00.00(870) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único 

de Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(467) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 3.714,00 
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– 15%) 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(469) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%) 
633,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(471) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(474) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(926) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%) 
2.995,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(475) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

10.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(1020) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

3.569,98 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica 
no NIS Centro 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(495) Recursos Ordinários – (Livres) 5.995,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(516) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(518) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%) 
3.995,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00(531) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
10.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(551) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

6.000,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(556) Recursos Ordinários – (Livres) 5.167,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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Fonte 100494.09.02.06.00(559) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

5.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OO SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(562) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(568) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

10.000,00 

07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.07.07.00.00(930) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.00(600) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.07.07.00.00(605) Recursos Ordinários – (Livres) 4.000,00 
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.1.201 Reforma e Ampliação Prédio 

Vigilância Sanitária 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(794) Recursos Ordinários (Livres) 2.045,00 
Fonte 300000.01.07.00.00(793) Recursos Ordinários (Livres) 72.096,00 
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de 

Doenças 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.00(612) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
17.000,00 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.242. Assistência ao Portador de Deficiência  
08.001.08.242.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.242.0023.2.094 Subvenção Social à APAE  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕE SOCIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(626) Recursos Ordinários (Livres) 3.995,00 
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
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08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – 

Direcionamento à Criança e ao 
Adolescentes 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OO SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(686) Recursos Ordinários (Livres) 7.142,00 
 

TOTAL DO CANCELAMENTO UTLIZADO 853.726,98 
 

 
 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 301011.09.02.06.18(1052) ESTRUTURAÇÃO REDE SERVIÇOS  

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE C/C 57797-9 
44.207,82 

Fonte 300495.09.02.06(1053) Atenção Básica 50.996,40 
 

TOTAL VINCULADOS 95.204,22 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 –  
Transferência de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização Fonte: Fonte 100.101.02.01.00.00 - Fundeb 
60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A da CF e Fonte 
100.102.02.01.00.00 - Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso XI dos art. 212-A 
da CF. 

278.279,00 

     TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO  278.279,00 
 
 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00- 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - (Fonte: 100504.99.99.00.00 
– Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias) 

180.000,00 

     TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO  180.000,00 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 1.397.300,20 
 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 15 de 
dezembro de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Estado do Paraná
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Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Conta da Receita
Período: Janeiro a Novembro

Previsão 
Inicial Arrecadação

Excesso 
Verificado

Previsão 
Atualizada

Excesso 
Disponível

 1.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00.- R.A.F. C/C  33047-7 - BBrasil  -  ROYALTIES DO PETRÓLEO
504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

Receita 0,00 334,00 334,00 0,00 334,00
0,00 334,00 334,00 0,00 334,00

 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00.- R.A.F. C/C 15084-3 - BBrasil  - FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO
504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

Receita 0,00 33.314,68 33.314,68 0,00 33.314,68
0,00 33.314,68 33.314,68 0,00 33.314,68

 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00.- Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal
504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

Receita 160.000,00 358.961,92 198.961,92 230.000,00 128.961,92
160.000,00 358.961,92 198.961,92 230.000,00 128.961,92

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADORA

SANDRA REGINA FERREIRA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

ALEXANDRE MARTINS BELATO

TESOUREIRA

NARA DE CASSIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

LEONARDO CLOSS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Estado do Paraná

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Conta da Receita
Período: Janeiro a Novembro

Previsão 
Inicial Arrecadação

Excesso 
Verificado

Previsão 
Atualizada

Excesso 
Disponível

 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00.- R.A.C. C/C 69036-8 - BBrasil - FEP - FUNDEB
101 - Fundeb 60%/mínimo de 70% - Inciso XI do art.212-A da CF.

Receita 5.000,00 88.035,63 83.035,63 5.000,00 83.035,63
5.000,00 88.035,63 83.035,63 5.000,00 83.035,63

 1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00.- R.A.F. C/C 58502-5 - BBrasil - Manut. Educação Infantil
102 - Fundeb 30%

Receita 2.000,00 9.973,50 7.973,50 2.000,00 7.973,50
2.000,00 9.973,50 7.973,50 2.000,00 7.973,50

 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00.- Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
101 - Fundeb 60%/mínimo de 70% - Inciso XI do art.212-A da CF.

Receita 4.200.000,00 3.243.111,16 0,00 4.589.000,00 0,00
102 - Fundeb 30%

Receita 0,00 1.064.905,79 1.064.905,79 0,00 1.064.905,79
4.200.000,00 4.308.016,95 1.064.905,79 4.589.000,00 1.064.905,79

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADORA

SANDRA REGINA FERREIRA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

ALEXANDRE MARTINS BELATO

TESOUREIRA

NARA DE CASSIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

LEONARDO CLOSS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Estado do Paraná

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Conta da Receita
Período: Janeiro a Novembro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 025/2022 

 
DATA: 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25, INCISO III   DA LEI 8666/93. 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO 
DE BOCA DE LOBO, DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DE 
VIAÇÃO OBRAS E UBANISMO, FOMENTO AGRICOLA E MEIO 
AMBIENTE E DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO. SENDO ATRAVÉS DE LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022, 
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 068/2022, REALIZADA PELO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAIUÁ AMBIENTAL – CICA. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR PIRES LIMPEZA AMBIENTAL LTDA 
CNPJ 27.561.875/0001-19 
ENDEREÇO RUA ANGELO FAVARETTO Nº 133– JARDIM PARIS, 

MARINGÁ/PR 
VALOR R$ 12.120,00 (DOZE MIL CENTO E VINTE REAIS) 
DOTAÇÕES CONFORME DOCUIMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

DOUGLAS ALAN HEINEN 18.828.722/0001-02 41.800,00 Quarenta e Um Mil e Oitocentos 
Reais 

A TARTARI & CIA LTDA ME 11.338.711/0001-97 42.350,00 Quarenta e Dois Mil, Trezentos e 
Cinqüenta Reais 

FALCÃO COMÉRCIO DE TROFÉUS E 
MEDALHA LTDA 35.884.194/0001-10 43.000,00 Quarenta e Três Mil Reais 

 
Rondon – PR, 15 de dezembro de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada, na forma do contido na Lei nº 6.015/1973 e no 

Provimento nº 65/2017, do Conselho Nacional de Justiça. 
Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem interessar, que tramita neste 

Serviço Registral de Imóveis pedido de reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIO, com tempo de posse de mais de 30 anos, requerido por DIRCEU PIRASOL, 
CPF/MF sob nº 397.474.509-25 e MARCIA REGINA GALERIANI PIRASSOL, CPF/MF sob nº 669.049.009-20, 
relativo ao Lote 10, quadra 01, Conj. Pôr do Sol, Porto Rico-PR, área de 264,00 m², situado à Rua 
Francisco Alves, nº 827 - Matrícula nº 18.306 Lº 02-RG, deste Cartório, constando ser de COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR. A documentação que acompanha o pedido permanecerá à disposição nesta 
serventia, durante 15 dias, para ciência de terceiros interessados, que poderão se manifestar, considerando-se a 
ausência como anuência.- Loanda-PR, 15/12/2022.- DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – AGENTE DELEGADA 

 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO REGISTRAL – COSDFMARCA DE LOANDA 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de Loanda – 
Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente, na forma do contido na Lei Federal nº 6.015/1973 e no 

Provimento nº 65/2017, do Conselho Nacional de Justiça. 
Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem interessar, que tramita neste 

Serviço Registral de Imóveis pedido de reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL – ORDINÁRIA, com tempo de posse de mais de 30 anos, requerido por VALMIR ALCIDES 
PERAZZA, CPF/MF sob nº 325.157.409-44 e MARIA GOMES PERAZZA, CPF/MF sob nº 725.697.869-34, 
relativo ao Lote 14, quadra 224, de Querência do Norte-PR, com 600,00 m², situado à Rua Henrique Barth, 
1.369, constante da Transcrição nº 7.757 Lº 03-L, deste Cartório, constando ser de ELVINO MACHADO DE 
SOUZA. A documentação que acompanha o pedido permanecerá à disposição, durante 15 dias, para ciência de 
terceiros interessados, que poderão se manifestar, considerando-se a ausência como anuência. Loanda-PR, 
15/12/2022. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO REGISTRAL – COMARCA DE LOANDA 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de Loanda – 
Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada, na forma do contido na Lei Federal nº 

6.015/1973 e no Provimento nº 65/2017, do Conselho Nacional de Justiça. 
Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem interessar, que tramita neste 

Serviço Registral pedido de reconhecimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - ORDINÁRIO, com tempo de posse 
superior a 39 anos, requerido por JOSÉ AUGUSTO SANTOS, CPF/MF sob nº 509.002.269-00 e MARTA 
RODRIGUES SANTOS, CPF/MF sob nº 413.704.149-00, relativo ao Lote 09, quadra 31, Querência do Norte-
PR, com 600,00 m², situado à Av Antonio Thimóteo Peripolli, 403, constante da Matrícula nº 6.418 deste 
Serviço Registral, constando ser de ITAÚ UNIBANCO S.A. A documentação permanecerá à disposição nesta 
serventia, por 15 dias, para ciência de terceiros interessados, que poderão se manifestar, considerando-se a 
ausência como anuência.- Loanda-PR, 21/07/2022.- DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA -  AGENTE DELEGADA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO REGISTRAL – COMARCA DE LOANDA 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
855550639279, registrado sob n° R-4 da Matrícula nº 8.671, Livro 2, desta Serventia, venho intimar 
o Sr. ADEMIR JOSÉ FERREIRA DA SILVA, com endereço à Rua CV Ébano Pereira, nº 317, 
Centro, Santa Mônica-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 08 de Dezembro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 
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Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
855550639279, registrado sob n° R-4 da Matrícula nº 8.671, Livro 2, desta Serventia, venho intimar 
o Sr. ADEMIR JOSÉ FERREIRA DA SILVA, com endereço à Rua CV Ébano Pereira, nº 317, 
Centro, Santa Mônica-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
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***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
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Santa Isabel do Ivaí-PR, 08 de Dezembro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 081/2022 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PROMOVER TREINAMENTO DE AGENTES PÚBLICOS, BEM COMO, PARA A 
PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA, SUBSIDIANDO-OS COM INFORMAÇÕES 
PERTINENTES À ATRIBUIÇÃO DE CONDUÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ORÇAMENTÁRIO, DE FLUXO DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS, LICITATÓRIO, 
ADMINISTRATIVO E CONTRATUAL, MORMENTE DIANTE DE PRECEITOS DA LEI 
FEDERAL Nº. 14.133 DE 2021, DO DECRETO FEDERAL Nº. 10.024 DE 2019 E DE 
DECISÕES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS EM GERAL, COM IMPACTOS NO 
COTIDIANO DO ENTE PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 78.000,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 16/12/2022 às 07h59min. do dia 29/12/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min.  do dia 29/12/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 29/12/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
        Rua José de Anchieta, 1641 – Fone: (44) 34471122 – CX.Postal 61 – CEP: 87750-000- Alto Paraná - PR 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br 

 
 
PORTARIA Nº 605/2022 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº3.039/2019. 
 
 
 
RESOLVE: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº /2018 
 
 
 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.  
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art.1º- Conceder ao servidor ADRIANO 

VASCONCELOS RIATO, matricula nº  6.408/01, uma (1)  diária, em razão da sua ida a 
Curitiba em busca de Recursos para o Municipio. 

 
Parágrafo único. O servidor estará indo a 

Curitiba-PR, no evento de Entrega de Ônibus Escolares. Com saída dia 19/12/2022 as 
01h00min e chegada 20/12/2022 as 04h00min. 

Art. 2º- O valor total da diária autorizada é de R$ 
541,40 (quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos), conforme previsto no 
Anexo I, da Lei Municipal nº 3.039/2019. 

Art. 3º- está portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

      Alto Paraná, 15 de dezembro de 2022.    
 
 
 

                        CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
           PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
        Rua José de Anchieta, 1641 – Fone: (44) 34471122 – CX.Postal 61 – CEP: 87750-000- Alto Paraná - PR 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br 

 
 
PORTARIA Nº 606/2022 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº3.079/2019. 
 
 
 
RESOLVE: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº /2018 
 
 
 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.  
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art.1º- Conceder ao servidor FULVIO CHAGAS, 
matricula nº  8.389/01, uma (1)  diária, em razão da sua ida a Curitiba em busca de 
Recursos para o Municipio. 

Parágrafo único. O servidor estará indo a 
Curitiba-PR, no evento de Entrega de Ônibus Escolares. Com saída dia 19/12/2022 as 
01h00min e chegada 20/12/2022 as 04h00min. 

Art. 2º- O valor total da diária autorizada é de R$ 
491,91 (quatrocentos e noventa e um reais e noventa centavos), conforme previsto no 
Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019. 

Art. 3º- está portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

      Alto Paraná, 15 de dezembro de 2022.    
 
 
 

                        CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
           PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
        Rua José de Anchieta, 1641 – Fone: (44) 34471122 – CX.Postal 61 – CEP: 87750-000- Alto Paraná - PR 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br 

 
 
PORTARIA Nº 607/2022 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº3.079/2019. 
 
 
 
RESOLVE: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº /2018 
 
 
 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.  
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art.1º- Conceder ao servidor ROBERTO PAULO 

DA SILVA, matricula nº  10.359/01, uma (1)  diária, em razão da sua ida a Curitiba em 
busca de Recursos para o Municipio. 

 
Parágrafo único. O servidor estará indo a 

Curitiba-PR, no evento de Entrega de Ônibus Escolares. Com saída dia 19/12/2022 as 
01h00min e chegada 20/12/2022 as 04h00min. 

Art. 2º- O valor total da diária autorizada é de R$ 
491,91 (quatrocentos e noventa e um reais e noventa centavos), conforme previsto no 
Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019. 

Art. 3º- está portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

      Alto Paraná, 15 de dezembro de 2022.    
 
 
 

                        CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
           PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 05 de janeiro de 
2023, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, realizará 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, tendo como 
objeto o Registro de preço para eventual contratação de empresa especializada em 
manutenção e conserto de equipamentos odontológicos, com fornecimento total de peças, por 
um período de 12 meses. Valor Máximo Total: R$ 350.083,00. Informações complementares, 
Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou 
através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 15 de dezembro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
                                  REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

ADESÃO A ATA PREGÃO 061/2021 
CONTRATO Nº 187/2022 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 061/2021 

 
CONTRATO Nº 0187/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 12.889.035/0001-02 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS 
FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 09/11/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

09/03/2023 

VALOR DO CONTRATO  R$ 2.676,10 (DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E SEIS 
REAIS E DEZ CENTAVOS) 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 250/2022 
b) Licitação Nr : 88/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 15/12/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 15/12/2022 

f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (PNEUS NOVOS), DESTINADOS AOS VEÍCULOS 
DO TRANSPORTE ESCOLAR DESTE MUNICÍPIO, PARA 
EXECUÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS DO PETE 
PROGRAMA ESTADUAL DO TRANSPORTE ESCOLAR E 
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) G.M.SERVI?OS AUTOMOTIVOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 21.564.599/0001-66 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 51.209,70 (cinquenta e um mil, duzentos e nove reais e setenta centavos). 
 
2) ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 08.774.832/0001-77 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 13.848,00 (treze mil, oitocentos e quarenta e oito reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
São João do Caiuá, 15 de dezembro de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : /2022 
b) Licitação Nr : 89/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 15/12/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 15/12/2022 

f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA CONSERTOS E 
MONTAGEM DE PNEUS DE VEÍCULOS DE TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) AILTON COELHO inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.954.417/0001-30 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 35.135,00 (trinta e cinco mil, cento e trinta e cinco reais). 
 
2) NILSON DA SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.027.322/0001-74 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
02.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.33.00.00. - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
 02.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 02.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES 
 
São João do Caiuá, 15 de dezembro de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 008/2022 

 
Art. 1º O Prefeito Municipal de Alto Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA o resultado da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, conforme ANEXO I, 
referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 007/2022. 

 
Art. 2º O candidato que teve deferida a solicitação de isenção da taxa de inscrição e que 

ainda não se inscreveu para o cargo desejado no site www.klcconcursos.com.br, deverá efetuar a 
inscrição até o último dia das inscrições, sob pena de não ter o nome entre os candidatos 
homologados. 
 

Art. 3º O candidato que teve indeferida a solicitação de isenção da taxa de inscrição 
poderá participar do presente certame, desde que, dentro do prazo, realize a inscrição e/ou efetue o 
pagamento do boleto referente a taxa de inscrição e siga todas as demais determinações do edital de 
abertura nº 007/2022. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Alto Paraná - PR, em 15 de dezembro de 2022. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito Municipal 

17ª Gestão Administrativa 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

ANEXO I 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 
* --- JEFFERSON DE JESUS REZENDE INDEFERIDO** 

624498 ADVOGADO ANA LUIZA BALISCKE DE MORAIS DEFERIDO 
625111 ADVOGADO AUANE SAMIRA BARBOSA DA SILVA DEFERIDO 
622328 ADVOGADO BEATRIZ SARTORI DOS SANTOS DEFERIDO 
622683 ADVOGADO CAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA INDEFERIDO** 
623643 ADVOGADO DEBORA BRAGA MICHALSKI DA SILVA DEFERIDO 
622768 ADVOGADO ELAYNE CAROLYNE SOUZA MARUCCI 

CHINOTI DEFERIDO 
625465 ADVOGADO ELZA KAZUMI FUKUDA AZUMA DEFERIDO 
623600 ADVOGADO FERNANDA THAIS VERDEIRO DE SOUSA DEFERIDO 
623734 ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DEFERIDO 
624862 ADVOGADO GEOVANNA CRESPI SILVA DEFERIDO 
622209 ADVOGADO HENRIQUE TOSHIMITSU HEGGLER DEFERIDO 
625368 ADVOGADO HYGOR OKABAYASHI CARLOS DEFERIDO 
624803 ADVOGADO JANAINA PEIXOTO FAVERO DEFERIDO 
624600 ADVOGADO JULIANA PIVA DEFERIDO 

* ADVOGADO KARINE LOPES DOS SANTOS DEFERIDO 
623088 ADVOGADO KAUANE FRANCIELE OLIVEIRA DE ALMEIDA DEFERIDO 
625543 ADVOGADO LARA RENATA TANOUYE DOS REIS DEFERIDO 
625768 ADVOGADO LARISSA COLUSSI BUENO DEFERIDO 
625748 ADVOGADO LAYANI RAFAELA DA SILVA INDEFERIDO** 
622290 ADVOGADO LOHAINE RODRIGUES ESBAIS DEFERIDO 
625529 ADVOGADO LUIS GUSTAVO LEITE CAMARA FERREIRA DEFERIDO 
622732 ADVOGADO MARCELLA BARISAO ZAMPARONE INDEFERIDO** 
625320 ADVOGADO MARIA EDUARDA PEREIRA BORGES DEFERIDO 
625195 ADVOGADO MARIANA CRISTINA DE SOUZA DEFERIDO 
623727 ADVOGADO MARIANA DANIELA MACEDO NAPOLI DEFERIDO 
623805 ADVOGADO MARIANE VILHENA DE PAIVA DEFERIDO 
624401 ADVOGADO MARILIA CANDIDO PEGORIN DEFERIDO 
625753 ADVOGADO MILENY LEITE DOS SANTOS DEFERIDO 
623680 ADVOGADO PAULO ROBERTO MARIANO DE FARIA 

JUNIOR DEFERIDO 

623680 ADVOGADO PAULO ROBERTO MARIANO DE FARIA 
JUNIOR INDEFERIDO*** 

625241 ADVOGADO RAFAEL GIROLDO FRANCA DEFERIDO 
624218 ADVOGADO RENAN SILVA SOUZA DEFERIDO 
623777 ADVOGADO ROZANA MARIA DA SILVA DEFERIDO 
624642 ADVOGADO VILMAR VERGILIO DURAES DEFERIDO 
623615 ADVOGADO WELLINGTON JOSE FERREIRA DE LIMA 

BATISTA DA SILVA DEFERIDO 
625162 AGENTE DE MEIO AMBIENTE CAREM CRISTINA CELESTINO INDEFERIDO** 
625118 AGENTE DE MEIO AMBIENTE CLAUDEMIR HENRIQUE DOS SANTOS INDEFERIDO** 
622390 AGENTE DE MEIO AMBIENTE FERNANDO SILVA MORENO DEFERIDO 
623808 AGENTE DE MEIO AMBIENTE JULIO FATORI PIRES DE OLIVEIRA DEFERIDO 
622325 AGENTE DE MEIO AMBIENTE LAIS ALINE MERCADO DE AQUINO DEFERIDO 
622330 AGENTE DE MEIO AMBIENTE MARIA GABRIELA AVANCO DE BARROS DEFERIDO 
623646 AGENTE DE MEIO AMBIENTE PATRICIA APARECIDA FURTADO PEREIRA 

DO NASCIMENTO OLIVEIRA DEFERIDO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

623670 AGENTE DE MEIO AMBIENTE RAFAEL BARROS DE FREITAS DEFERIDO 
624366 AGENTE DE MEIO AMBIENTE RICARDO OLIVEIRA GALEGO INDEFERIDO*** 
625287 AGENTE DE MEIO AMBIENTE VERA MOTA DEFERIDO 

* AGENTE DE SAÚDE ANA PAULA APARECIDA AGUIAR INDEFERIDO** 
624526 AGENTE DE SAÚDE DAIANE MARIA FERREIRA SILVA DE ABREU DEFERIDO 
625524 AGENTE DE SAÚDE ELAINE SOARES SANTOS PARRA INDEFERIDO** 

* AGENTE DE SAÚDE JENNIFER NATHALIA DA SILVA INDEFERIDO** 
622272 AGENTE DE SAÚDE MARCELO JOAQUIM DE OLIVEIRA INDEFERIDO** 
622580 AGENTE DE SAÚDE NADIR APARECIDA GONCALVES LARROSA DEFERIDO 
625516 AGENTE DE SAÚDE NATAN SOARES SANTOS INDEFERIDO** 
624095 AGENTE DE SAÚDE NIVEA CRISTINA JUSTEN DEFERIDO 
622869 AGENTE DE SAÚDE RAFAELA PAGLIA GUIMARAES DEFERIDO 

* AGENTE DE SAÚDE RENAN SOARES SANTOS INDEFERIDO** 
625127 AGENTE DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA SIRLEI APARECIDA DE GOUVEIA INDEFERIDO** 

625297 AGENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA VERA MOTA DEFERIDO 

623202 AGENTE SOCIAL RAFAEL BARROS RAMALHO INDEFERIDO*** 
622478 AGENTE SOCIAL TAMIRES RIOS VIEIRA INDEFERIDO*** 
623266 ASSISTENTE SOCIAL 20H ALAN FELIPE ALVES BARBOSA INDEFERIDO*** 
624331 ASSISTENTE SOCIAL 20H JESSICA NAIARA DOS SANTOS DA SILVA INDEFERIDO** 
623265 ASSISTENTE SOCIAL 30H ALAN FELIPE ALVES BARBOSA DEFERIDO 
624976 ASSISTENTE SOCIAL 30H ALINE CRISTINA DOS SANTOS INDEFERIDO** 
622733 ASSISTENTE SOCIAL 30H AMANDA NOGUEIRA LONGHI DEFERIDO 
625759 ASSISTENTE SOCIAL 30H EDIMARA ROCHA LOPES DEFERIDO 
625362 ASSISTENTE SOCIAL 30H HELEN OLIVEIRA SILVA DEFERIDO 
624794 ASSISTENTE SOCIAL 30H INGRID VALENTINA VICENTE DEFERIDO 
623506 ASSISTENTE SOCIAL 30H ITAMIRES LIMA SANTOS ALCANTARA DEFERIDO 
625160 ASSISTENTE SOCIAL 30H IVONE SANTOS SILVA DEFERIDO 

* ASSISTENTE SOCIAL 30H JAQUELINE BATISTA FARIA DEFERIDO 
624348 ASSISTENTE SOCIAL 30H JESSICA NAIARA DOS SANTOS DA SILVA INDEFERIDO*** 
622544 ASSISTENTE SOCIAL 30H JULIA CRISTINA ANTUNIAZI DEFERIDO 
624577 ASSISTENTE SOCIAL 30H LUIZ HENRIQUE MICHELATO DEFERIDO 
623717 ASSISTENTE SOCIAL 30H MARCOS VINICIUS SILVA DE SOUZA DEFERIDO 
624511 ASSISTENTE SOCIAL 30H MARIANA ZAGATI DEFERIDO 
622422 ASSISTENTE SOCIAL 30H NATHALIA RAIANY ARAUJO ANDRADE 

PEREIRA INDEFERIDO** 
623822 ASSISTENTE SOCIAL 30H NATHALY EDMONA DOS SANTOS NOGUEIRA DEFERIDO 
624399 ASSISTENTE SOCIAL 30H NAYARA MORAIS PAULINO DEFERIDO 
623201 ASSISTENTE SOCIAL 30H RAFAEL BARROS RAMALHO INDEFERIDO** 
624202 ASSISTENTE SOCIAL 30H ROSEMEIRE SOUZA COSTA DEFERIDO 
625769 AUDITOR FISCAL CLAUDIMARI ANDREIA AMARO CORREA DEFERIDO 
622235 AUDITOR FISCAL FLAVIA ISABELA DA SILVA DE CARVALHO DEFERIDO 
627073 AUDITOR FISCAL HENRIQUE AUGUSTO VESSONI INDEFERIDO** 
622438 AUDITOR FISCAL JOAO MARCOS DUARTE RODRIGUES DEFERIDO 
623914 AUDITOR FISCAL JOSE GILSON DE CARVALHO PEREIRA DEFERIDO 
623678 AUDITOR FISCAL JULIANA GANDOLFI MACORIN DEFERIDO 
624352 AUDITOR FISCAL MARCELO LUCAS FAVORITO PAVANELLI INDEFERIDO** 
625198 AUDITOR FISCAL MARIANA CRISTINA DE SOUZA INDEFERIDO*** 
624479 AUDITOR FISCAL RENATO YUJI OBANA DEFERIDO 
624471 AUDITOR FISCAL RICARDO SILVA MARCON DEFERIDO 
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* AUDITOR FISCAL ROMULO FONTES GONTIJO DEFERIDO 
624452 AUDITOR FISCAL ROSANGELA CLAUDINO DA SILVA DEFERIDO 
625122 AUDITOR FISCAL VIVIANA MEDRADES TOLENTINO 

MONTALVAO DEFERIDO 
624607 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ADELAINE SILVA SANTANA DEFERIDO 
623824 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ALINE MOREIRA GARCIA DEFERIDO 
624885 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ALLAN JACSON JUSTINO VIEIRA DEFERIDO 

* AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANA BEATRIZ RIBEIRO GARCIA INDEFERIDO** 
625463 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANA PAULA BARRETO DE LIMA DEFERIDO 

* AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANDREI RAFAEL DOS SANTOS DE AMORIM DEFERIDO 
* AUXILIAR ADMINISTRATIVO APARECIDA LUZIA SOARES DEFERIDO 

622237 AUXILIAR ADMINISTRATIVO BEATRIZ GALLACIO OLIVEIRA DEFERIDO 
625445 AUXILIAR ADMINISTRATIVO BEATRIZ GOMES TAVARES DEFERIDO 
622411 AUXILIAR ADMINISTRATIVO BRUNA DE OLIVEIRA NOGUEIRA SANTANA INDEFERIDO** 
623633 AUXILIAR ADMINISTRATIVO BRUNA REGINA STABILE BECK DEFERIDO 
624174 AUXILIAR ADMINISTRATIVO CASSIA HARUMI SHIBUYA DEFERIDO 
624311 AUXILIAR ADMINISTRATIVO CIBELE CRISTIANE DOS SANTOS ROS DEFERIDO 
624119 AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLAUDIA VALLIM DEFERIDO 
623368 AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLEIRI DE CHECCHI DEFERIDO 
622366 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DAVID MAICON DA SILVA PAIVA DEFERIDO 
624418 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DAYANE FELIX COLUCCI DEFERIDO 
624714 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DIANA MENDES DE OLIVEIRA INDEFERIDO** 
624463 AUXILIAR ADMINISTRATIVO EDIVANIA ELEUTERIO DEFERIDO 
625219 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ELIS REGINA FERREIRA DEFERIDO 
622894 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ELISANA CANDIDO MULZA DEFERIDO 
622377 AUXILIAR ADMINISTRATIVO EMERSON TERENTIN INDEFERIDO*** 
624203 AUXILIAR ADMINISTRATIVO EVELIN APARECIDA TERENTIN INDEFERIDO** 
625332 AUXILIAR ADMINISTRATIVO FELIPE DE SOUZA SANTOS INDEFERIDO*** 
624869 AUXILIAR ADMINISTRATIVO FERNANDA MARQUES DAS NEVES INDEFERIDO** 

* AUXILIAR ADMINISTRATIVO FERNANDA PEREIRA RAMALHO INDEFERIDO*** 
622418 AUXILIAR ADMINISTRATIVO FERNANDO SILVA MORENO INDEFERIDO*** 
622737 AUXILIAR ADMINISTRATIVO FLAVIA DANIELA ANTONIO INDEFERIDO*** 
625585 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GABRIEL MIRANDOLA DO NASCIMENTO INDEFERIDO** 
624287 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GABRIELLE ASSIS DA SILVA DEFERIDO 
625727 AUXILIAR ADMINISTRATIVO INGRID DA SILVA SANTOS DEFERIDO 
625572 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ITALO MASSARUTI GONCALVES DEFERIDO 
625451 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JAQUELINE APARECIDA ZAGUINE 

GRACIOTTO DEFERIDO 
622543 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JAQUELINE CARDOSO CARVALHO INDEFERIDO** 
625293 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JAQUELINE COSTA DOS SANTOS DEFERIDO 
625661 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JEAN GABRIEL COSTA DOS SANTOS DEFERIDO 
622441 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JOAO MARCOS DUARTE RODRIGUES INDEFERIDO*** 
622672 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JOAO PAULO DUARTE RODRIGUES DEFERIDO 
625762 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JOSE MARCOS SILVEIRA COUTINHO DEFERIDO 
623693 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JOSE VICTOR GANDOLFI MACORIN DEFERIDO 
622358 AUXILIAR ADMINISTRATIVO KATIA CRISTINA ALVES SOARES INDEFERIDO** 
622457 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LAIANA MENDES INDEFERIDO** 
622200 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LAYLA FERNANDA MARQUES DE SOUZA DEFERIDO 
625683 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LEANDRA PEREIRA DOS SANTOS FRANCISCO DEFERIDO 
623707 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LEONARDO SALVADEGO DEFERIDO 
624275 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LETICIA APARECIDA ANTONIO DEFERIDO 
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625331 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LILIA MARA DA SILVA OLIVEIRA DEFERIDO 
* AUXILIAR ADMINISTRATIVO LORENA DOLORES GARCIA FÉLIX DE 

ALBUQUERQUE DEFERIDO 
* AUXILIAR ADMINISTRATIVO LUAN DELGADO INDEFERIDO*** 

623663 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LUCAS BANDEIRA DE ARAUJO DEFERIDO 
623065 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LUCIO FERNANDO BARBOSA SANCHES DEFERIDO 
624543 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MAGNO FRANCISCO RIZZATO DEFERIDO 
623605 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MAISA KRAUSE GOMES INDEFERIDO** 
622291 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MARCELO JOAQUIM DE OLIVEIRA INDEFERIDO*** 
625095 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MARCOS JOSE DOS SANTOS DEFERIDO 
625822 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MARIA CECILIA RIBEIRO KUPAS INDEFERIDO** 
622756 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MARIA EDUARDA SANTOS CIBOLDI INDEFERIDO** 
622472 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MARIANA APARECIDA DA SILVA DE DEUS INDEFERIDO** 
625212 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MARIANA CRISTINA DE SOUZA INDEFERIDO*** 
624326 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MATEUS SERIO DE PAULA INDEFERIDO*** 
623235 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MAURICIO SERIO DE PAULA DEFERIDO 
624821 AUXILIAR ADMINISTRATIVO NATANAELA DA SILVA SANTOS INDEFERIDO** 
624593 AUXILIAR ADMINISTRATIVO NEREIDE TAMBORLIM DEFERIDO 
623648 AUXILIAR ADMINISTRATIVO PATRICIA APARECIDA FURTADO PEREIRA 

DO NASCIMENTO OLIVEIRA INDEFERIDO*** 
623875 AUXILIAR ADMINISTRATIVO RAFAEL CESAR ASSUNCAO DEFERIDO 
623626 AUXILIAR ADMINISTRATIVO RAFAELA PAGLIA GUIMARAES INDEFERIDO*** 

* AUXILIAR ADMINISTRATIVO RENATA IZABELA ALBARELLO DA SILVA 
REZENDE INDEFERIDO** 

625553 AUXILIAR ADMINISTRATIVO RODRIGO APARECIDO CARDIN INDEFERIDO** 
625468 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ROSIMEIRE PAULINA DEFERIDO 
625406 AUXILIAR ADMINISTRATIVO RUBENS MATHEUS BATISTA DA SILVA DEFERIDO 
622513 AUXILIAR ADMINISTRATIVO STEFANIE JULIE DE ASSUNCAO ALVES DEFERIDO 
622598 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SUELLEN CRISTIN DA SILVA OLIVEIRA 

GARCIA DEFERIDO 
625227 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TAISE DE SOUZA SANTOS INDEFERIDO** 
624330 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TALITA GOUVEIA ROSA DEFERIDO 
622461 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TAMIRES RIOS VIEIRA DEFERIDO 
623857 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TATIANE CRISTINA DE JESUS CIBOLDI DEFERIDO 
624261 AUXILIAR ADMINISTRATIVO WILLIAM BORGES SANTANA INDEFERIDO** 
622922 AUXILIAR ADMINISTRATIVO WILLIAN CESAR FERMINO ROMAO DEFERIDO 
622945 AUXILIAR ADMINISTRATIVO WILLIAN FERNANDO LAZARI DOS SANTOS INDEFERIDO*** 
625358 AUXILIAR ADMINISTRATIVO YURI HENRIQUE BATISTA DA SILVA DEFERIDO 
625074 AUXILIAR DE BIBLIOTECA ANA PATRICIA DE JESUS SANTANA INDEFERIDO*** 

* AUXILIAR DE BIBLIOTECA ANA PAULA DA SILVA MENDONÇA DEFERIDO 
624093 AUXILIAR DE BIBLIOTECA ANDRESSA SIZUE MATSUDA DOS SANTOS DEFERIDO 
624125 AUXILIAR DE BIBLIOTECA CLAUDIA VALLIM INDEFERIDO*** 
623301 AUXILIAR DE BIBLIOTECA GIOVANA MACHADO BATISTA DEFERIDO 
625161 AUXILIAR DE BIBLIOTECA LAISA CHAVERNUE FEITOSA DOS SANTOS DEFERIDO 
623240 AUXILIAR DE BIBLIOTECA LARA BEHRINGER PAPA DEFERIDO 
625173 AUXILIAR DE BIBLIOTECA LUIZ HENRIQUE MACHADO INDEFERIDO*** 
622556 AUXILIAR DE BIBLIOTECA NELI MAXIMO DUARTE DEFERIDO 

* AUXILIAR DE BIBLIOTECA WAGNER FERREIRA DOS SANTOS DEFERIDO 
625164 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO LAISA CHAVERNUE FEITOSA DOS SANTOS INDEFERIDO*** 
623053 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ANA CAROLINE ALVES DE SOUZA DEFERIDO 
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623267 AUXILIAR DE CONTABILIDADE EDUARDO BEZERRA DA SILVA DEFERIDO 
624632 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ERASMO DOMINGUES DE ALMEIDA DEFERIDO 

* AUXILIAR DE CONTABILIDADE ROSANGELA DO CARMO SIERRA DE SOUZA DEFERIDO 
622502 AUXILIAR DE ENFERMAGEM ANDREIA DA SILVA RIBEIRO INDEFERIDO*** 
625329 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO FELIPE DE SOUZA SANTOS INDEFERIDO** 
625477 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO JESSE EDUARDO GRACIOTTO DEFERIDO 
622876 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO JOSE JUNIOR DO CARMO PEREIRA DEFERIDO 
625079 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO LEANDRO SOARES LEITE INDEFERIDO** 
625584 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO RODRIGO DELATOR PEREIRA DEFERIDO 
625225 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ANA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA DEFERIDO 
623770 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MARIZETE MAXIMO DUARTE DEFERIDO 
623042 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS NADIR APARECIDA GONCALVES LARROSA INDEFERIDO*** 
623886 CONTADOR FLAVIA LORENA BASILIO SUDA DEFERIDO 
625688 CONTADOR HAROLDO HIDEYOSHI IOKODA DEFERIDO 
625210 CONTADOR HERIC GARCIA DE MORAIS INDEFERIDO** 
625181 CONTADOR JESSICA CAROLINA BARROS MORETTI 

MARCON INDEFERIDO** 
625137 CONTADOR LORRAYNE JULIA DA SILVA INDEFERIDO** 
624270 CONTADOR RODRIGO ANTONIO CERON DEFERIDO 
624898 CONTADOR RODRIGO LIMA INDEFERIDO** 
622856 CONTADOR RODRIGO ZACHARIAS OLIVEIRA DEFERIDO 

* CONTADOR SÉRGIO PEREIRA DEFERIDO 
625518 CONTADOR VALDIR LUCIANO DE SOUZA DEFERIDO 
622522 CONTADOR VANDERLEI FERREIRA VASSI INDEFERIDO** 
625566 CONTADOR VANESSA ALVES DE ALMEIDA DEFERIDO 
625171 CUIDADOR RESIDENTE LUIZ HENRIQUE MACHADO INDEFERIDO*** 
622274 CUIDADOR RESIDENTE MARCELO JOAQUIM DE OLIVEIRA INDEFERIDO*** 
624666 CUIDADOR RESIDENTE MATHEUS INACIO DEFERIDO 
624387 CUIDADOR RESIDENTE WELITON ANGELO PUERTA INDEFERIDO** 

* ENFERMEIRO CLAUDINEI BORSATO GONÇALVES DEFERIDO 
622374 ENFERMEIRO EMERSON TERENTIN DEFERIDO 
624746 ENFERMEIRO IRISLAINE DOS SANTOS ESTEVO FUZA DEFERIDO 
624361 ENFERMEIRO JORGE IURY SAKA ROMEIRO DEFERIDO 
623823 ENFERMEIRO KALYZA LETICIA SENHORINE GOUVEA DEFERIDO 
622984 ENFERMEIRO LARISSA CAROLINA DOS SANTOS FRANCISCO DEFERIDO 
624865 ENFERMEIRO LETICIA HAGATA ANTUNES DEFERIDO 
622302 ENFERMEIRO LUCIMARA APARECIDA GONCALVES 

RODRIGUES DE AGUIAR DEFERIDO 
624320 ENFERMEIRO MATEUS SERIO DE PAULA DEFERIDO 
622316 ENFERMEIRO NATALIA ANTUNES PESSOA INDEFERIDO**** 
622389 ENFERMEIRO PATRICIA AMARA DA SILVA INDEFERIDO** 
624846 ENFERMEIRO WANESSA RAIANE NOGUEIRA DOS SANTOS DEFERIDO 

* ENGENHEIRO AGRÔNOMO RICARDO OLIVEIRA GALEGO INDEFERIDO** 
625480 ENGENHEIRO CIVIL ALAN DE OLIVEIRA CASTRO DEFERIDO 
623750 ENGENHEIRO CIVIL BRUNO APARECIDO DOS SANTOS RIBEIRO DEFERIDO 
624040 ENGENHEIRO CIVIL EDSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR DEFERIDO 
623654 ENGENHEIRO CIVIL EUGENIO MARCONI ZAGO JUNIOR DEFERIDO 
623757 ENGENHEIRO CIVIL JAQUELINE APARECIDA PREVIATO DEFERIDO 
623645 ENGENHEIRO CIVIL JEFERSON CAMPOS MELO DEFERIDO 
623905 ENGENHEIRO CIVIL RAFAEL ALVES DOS SANTOS DEFERIDO 
623735 ENGENHEIRO CIVIL ROVENE OLIVEIRA ALVES DEFERIDO 
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624409 ENGENHEIRO CIVIL TULIO TABORDA DEFERIDO 
625394 FARMACÊUTICO ANGELA EUNICE PEREIRA DEFERIDO 
624065 FARMACÊUTICO FERNANDO HENRIQUE AVANCO DEFERIDO 
625252 FISIOTERAPEUTA ERIKA CRISTINA FRANCISCO DEFERIDO 
624949 FISIOTERAPEUTA TULIO EDUARDO FERRAZ ARSUFFI DEFERIDO 
622941 INSTRUTOR DE ESPORTE WILLIAN FERNANDO LAZARI DOS SANTOS INDEFERIDO*** 
624518 MOTORISTA ANDRE AMORIM DEFERIDO 
623843 NUTRICIONISTA ALESSANDRA APARECIDA FARIAS DEFERIDO 
623220 NUTRICIONISTA LENARA SANCHES DE OLIVEIRA DEFERIDO 

* NUTRICIONISTA PATRICIA CARDOSO ALEXANDRE DEFERIDO 
624756 ODONTÓLOGO EDIVAGNER GUIMARAES DEFERIDO 
624155 ODONTÓLOGO ELLEN NAMIE HAYASHI DEFERIDO 
623852 ODONTÓLOGO GABRIELA DOS SANTOS RIBEIRO ROCHA DEFERIDO 
624583 ODONTÓLOGO JULIA MALAMAO CARLOS DEFERIDO 

* ODONTÓLOGO LUANA MELO DE ARAGÃO INDEFERIDO** 
623577 ODONTÓLOGO RAFAELLA BATISTA DE OLIVEIRA 

FALKOVSKI DEFERIDO 

622592 
PEDAGOGO COM 
ESPECIALIZAÇÃO EM 
PSICOPEDAGOGIA 

LUCIANE BOSQUETTE MARIN DA SILVA DEFERIDO 

624042 
PEDAGOGO COM 
ESPECIALIZAÇÃO EM 
PSICOPEDAGOGIA 

RAQUEL DA SILVA PINTO DEFERIDO 

625832 
PEDAGOGO COM 
ESPECIALIZAÇÃO EM 
PSICOPEDAGOGIA 

SILVIA CRISTINA MACHADO DE CAMARGO INDEFERIDO*** 

622260 
PEDAGOGO COM 
ESPECIALIZAÇÃO EM 
PSICOPEDAGOGIA 

VANIA PIRES NASCIMENTO INDEFERIDO** 

* PEDREIRO ANDRE AMORIM INDEFERIDO*** 
625258 PEDREIRO MARCOS OLIVEIRA DOS SANTOS DEFERIDO 
625557 PROFESSOR 20H ALBERTO SOUZA SILVA DEFERIDO 
623817 PROFESSOR 20H ANA PATRICIA DE JESUS SANTANA INDEFERIDO** 
624106 PROFESSOR 20H ANDRESSA SIZUE MATSUDA DOS SANTOS INDEFERIDO*** 
622593 PROFESSOR 20H ANTONIO ALEX DE OLIVEIRA DEFERIDO 
625159 PROFESSOR 20H BEATRIZ FERNANDA ALMEIDA DA SILVA DEFERIDO 
625115 PROFESSOR 20H CARLA APARECIDA MATTOS DA MATA DEFERIDO 
623810 PROFESSOR 20H CARLA MOREIRA VANZELLA DEFERIDO 
625538 PROFESSOR 20H CAROLINE DE LIMA MENDONCA DEFERIDO 
623851 PROFESSOR 20H DANIELLE DA CRUZ MULLER DEFERIDO 
624187 PROFESSOR 20H DEISE JOSIBEL DO AMARAL TESSAROLO DEFERIDO 
623951 PROFESSOR 20H ELLEN SUZY DE SOUZA SANTOS DEFERIDO 
624983 PROFESSOR 20H ERICA DE OLIVEIRA PEREIRA DEFERIDO 
624988 PROFESSOR 20H ERICA DE OLIVEIRA PEREIRA INDEFERIDO*** 
626005 PROFESSOR 20H FERNANDA HELEN AVANCO DEFERIDO 

* PROFESSOR 20H FERNANDA PEREIRA RAMALHO DEFERIDO 
625664 PROFESSOR 20H FLAVIA RAFAELA LEBIS DEFERIDO 
625449 PROFESSOR 20H GIOVANA MACHADO BATISTA INDEFERIDO*** 
624290 PROFESSOR 20H GISLAINE SIMONE DOS SANTOS DEFERIDO 
625571 PROFESSOR 20H HIAGO HENRIQUE DA SILVA DEFERIDO 
622657 PROFESSOR 20H INGRID SANCHES ANTONIAZZI INDEFERIDO** 
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622541 PROFESSOR 20H JACQUELINE DE BARROS DANIEL INDEFERIDO** 
623758 PROFESSOR 20H KARINE APARECIDA CARDIN LEITE INDEFERIDO** 
624382 PROFESSOR 20H KAUHANE VITURINO DE OLIVEIRA DEFERIDO 
625177 PROFESSOR 20H LAIANA MENDES INDEFERIDO*** 
625391 PROFESSOR 20H LETICIA MEDEIROS ORTIZ DA SILVA DEFERIDO 
623002 PROFESSOR 20H LIGIANE REGINA ALVES DEFERIDO 
623746 PROFESSOR 20H LIZEANE HEREN CANDIDO PEREIRA DEFERIDO 
623903 PROFESSOR 20H LUAN DELGADO DEFERIDO 
622797 PROFESSOR 20H LUIS ANTONIO BLANS DA SILVA FILHO INDEFERIDO*** 
625005 PROFESSOR 20H LUIZ FELIPE MARQUES INDEFERIDO** 
625166 PROFESSOR 20H LUIZ HENRIQUE MACHADO DEFERIDO 
624228 PROFESSOR 20H MAIKELY GOMES ALVES DEFERIDO 
622391 PROFESSOR 20H MAISA ALVES DA SILVA FELTRIN INDEFERIDO** 
623335 PROFESSOR 20H MARIANA GONCALVES ARBOLEYA INDEFERIDO** 
622436 PROFESSOR 20H NADIR ANGELO DA SILVA INDEFERIDO*** 
625548 PROFESSOR 20H NATALIE PAOLA SILVA OLIVEIRA INDEFERIDO** 
625109 PROFESSOR 20H NICOLE CARNEIRO DA SILVA INDEFERIDO** 
624484 PROFESSOR 20H PATRICIA SIMÕES DE OLIVEIRA LIMA INDEFERIDO** 
624784 PROFESSOR 20H PAULO JORGE MEDEIROS DEFERIDO 

* PROFESSOR 20H RANY DA SILVA RIOS INDEFERIDO** 
624736 PROFESSOR 20H REBECA BARBOSA BASSETTO INDEFERIDO** 

* PROFESSOR 20H RENATA IZABELA ALBARELLO DA SILVA 
REZENDE INDEFERIDO** 

625681 PROFESSOR 20H SILVIA CRISTINA MACHADO DE CAMARGO DEFERIDO 
625717 PROFESSOR 20H SONIA MARIA COR SONIA MARIA CORREIA 

DA SILVA DEFERIDO 
625771 PROFESSOR 20H TATIANE FERNANDA DOS SANTOS DA SILVA INDEFERIDO** 
624459 PROFESSOR 20H TATIANE TORRES DEFERIDO 
625775 PROFESSOR 20H VANESSA DE SOUZA DA SILVA INDEFERIDO** 
625632 PROFESSOR 20H VANIA LUCIA GIORDANO DEFERIDO 
622261 PROFESSOR 20H VANIA PIRES NASCIMENTO INDEFERIDO*** 
622940 PROFESSOR 20H WILLIAN FERNANDO LAZARI DOS SANTOS DEFERIDO 
624613 PROFESSOR 20H YASMIM GAY ORLANDO TEIXEIRA DEFERIDO 
624107 PROFESSOR 40H ANDRESSA SIZUE MATSUDA DOS SANTOS INDEFERIDO*** 
622597 PROFESSOR 40H ANTONIO ALEX DE OLIVEIRA INDEFERIDO*** 
625230 PROFESSOR 40H CAREM CRISTINA CELESTINO INDEFERIDO*** 
625119 PROFESSOR 40H CARLA APARECIDA MATTOS DA MATA INDEFERIDO*** 
623282 PROFESSOR 40H CAROLINE SIQUEIRA PERES DEFERIDO 

* PROFESSOR 40H DAYANA DIAS COELHO DEFERIDO 
624294 PROFESSOR 40H GISLAINE SIMONE DOS SANTOS INDEFERIDO*** 

* PROFESSOR 40H GLEISI KELLY MORAES AGUILAR 
SHIGUEMOTO DEFERIDO 

625176 PROFESSOR 40H LUIZ HENRIQUE MACHADO INDEFERIDO*** 
624080 PROFESSOR 40H MARIA CAROLINA DA SILVA BARGAS INDEFERIDO** 
624692 PROFESSOR 40H MARIA LUIZA DA LUZ MUNHOZ DEFERIDO 
624166 PROFESSOR 40H MARIANA DE OLIVEIRA MUNIZ DEFERIDO 
622433 PROFESSOR 40H NADIR ANGELO DA SILVA DEFERIDO 
624402 PROFESSOR 40H NAYARA MORAIS PAULINO INDEFERIDO*** 
625344 PROFESSOR 40H REGINA APARECIDA SOARES DE SOUZA DEFERIDO 
623638 PROFESSOR 40H ROSEMEIRE APARECIDA QUINUPA DE 

OLIVEIRA INDEFERIDO**  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

625830 PROFESSOR 40H SILVIA CRISTINA MACHADO DE CAMARGO INDEFERIDO*** 
623927 PROFESSOR 40H TAINAH SAYURI PERGO NAGATANI DEFERIDO 
622263 PROFESSOR 40H VANIA PIRES NASCIMENTO INDEFERIDO*** 
623642 PROFESSOR 40H WANESSA BANDEIRA DE ARAUJO DEFERIDO 
625466 PSICÓLOGO 20H AMANDA CAVALIN DA COSTA DEFERIDO 
624139 PSICÓLOGO 20H DEBORA KELLY DUARTE DA SILVA DEFERIDO 
622796 PSICÓLOGO 20H LUIS ANTONIO BLANS DA SILVA FILHO INDEFERIDO** 
622278 PSICÓLOGO 20H RONALDO PATRICK INDEFERIDO** 
624625 PSICÓLOGO 40H CAROLINE PATRICIA PAIM DEFERIDO 
624142 PSICÓLOGO 40H DEBORA KELLY DUARTE DA SILVA INDEFERIDO*** 
624292 PSICÓLOGO 40H GISLAINE SIMONE DOS SANTOS INDEFERIDO*** 
625048 PSICÓLOGO 40H KAMILA MOREIRA SCACO DEFERIDO 
623958 PSICÓLOGO 40H KARINA SOARES DA SILVA DEFERIDO 
622964 PSICÓLOGO 40H LUIS ANTONIO BLANS DA SILVA FILHO INDEFERIDO*** 
623816 PSICÓLOGO 40H MILAINE DE SOUZA RIBEIRO INDEFERIDO** 
623711 PSICÓLOGO 40H MILENA DE OLIVEIRA ALVES INDEFERIDO** 
623504 PSICÓLOGO 40H POLYANA TAINA FERNANDES DA COSTA DEFERIDO 
625351 PSICÓLOGO 40H RONALDO PATRICK INDEFERIDO*** 

* TÉCNICO DE TRIBUTOS FELIPE BALESTRI NEVES DEFERIDO 
622405 TÉCNICO DE TRIBUTOS KATIA CRISTINA ALVES SOARES INDEFERIDO*** 
624668 TÉCNICO DE TRIBUTOS MATHEUS INACIO INDEFERIDO*** 
623644 TÉCNICO EM CONTABILIDADE ANDRIELI BUREY DEFERIDO 
624558 TÉCNICO EM CONTABILIDADE HELOISA DA CRUZ PACCO INDEFERIDO** 
622498 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANDREIA DA SILVA RIBEIRO INDEFERIDO** 
622736 TÉCNICO EM ENFERMAGEM FLAVIA DANIELA ANTONIO DEFERIDO 
622676 TÉCNICO EM ENFERMAGEM KAFILA MOURA DEFERIDO 
624370 TÉCNICO EM ENFERMAGEM TIAGO RODRIGUES ASSUNCAO INDEFERIDO** 

* TÉCNICO EM ENFERMAGEM VANESSA MESSIAS DOS SANTOS DEFERIDO 
622265 TÉCNICO EM ENFERMAGEM VANIA PIRES NASCIMENTO INDEFERIDO*** 
623898 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL TATIANE CRISTINA DE JESUS CIBOLDI INDEFERIDO*** 

* Candidato ainda não realizou a inscrição para o cargo desejado no site www.klcconcursos.com.br; 
** Candidato não enviou nenhum documento comprovando os requisitos constantes nas alíneas a), b) e c) do item 4.1.2. 
do Edital de Abertura; 
*** Candidato solicitou a isenção para mais de 01 (um) cargo, sendo assim foi analisado somente o pedido para a primeira 
inscrição realizada – ver item 4.1.5. do edital de abertura; 
**** Candidato não enviou a ficha de solicitação de isenção da taxa de inscrição (ANEXO II) do Edital de Abertura. 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
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              DECRETO Nº 290-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Art. 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE ORÇAMENTO), 
do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.002 DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  

15 Urbanismo  
451 Infra-Estrutura Urbana  

1004 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.30 TRANSFERÊCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL 
 

31810 CONV. MINISTERIO DAS CIDADES 845120/2017 - 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

 

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
450 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 1.000,00 

31317 CONV. SICONV 852985 - REFORMA DE UNIDADE DE 
ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE 

 

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
585 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.900,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 6.900,00 
 
        Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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04 DIRETORIA DE GABINETE  
04.001 DIRETOR DE GABINETE  

04 Administração  
122 Administração Geral  

2004 GESTÃO DAS AÇÕES DO DIRETOR DE GABINETE  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

19 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 3.900,00 
09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  

09.002 DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  
15 Urbanismo  

451 Infra-Estrutura Urbana  
1004 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.30 TRANSFERÊCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 
FEDERAL 

 

1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

449 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 1.000,00 
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
451 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 1.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

452 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 1.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 6.900,00 

Art. 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 15 (dezembro) dias do mês 

de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                         PREFEITO    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 
MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL/PR torna público que fará realizar, às 09 
horas do dia 16 de JANEIRO  do ano de 2023, na sede administrativa - 
Prefeitura (setor de Licitação e Contrato), Av. Brasil, centro  n° 883  em Itaúna 
do Sul-PR , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede do município Aquisição de 

equipamentos para 
parque infantil com 

implantação 

121,00 m² 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@itaunadosul.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44 3436-1087 - ramal 216.. 

Itaúna do Sul/PR, 15 de dezembro de 2022. 
GILSON JOSE DE GOIS - PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO  

 

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 
 

      Sede  Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060 
 

Paranavaí -  Paraná 
E-mail:  paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

 
EDITAL RETIFICAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí e Região, 
inscrito no  CNPJ/MF sob o nº 77.224.632/0001-63, registro sindical nº 335.192, por seu 
presidente abaixo assinado,  vem retificar o Edital da assembleia geral ordinária, 
publicado em 13.12.22, Onde se lê: que se realizará dia 17/12/2021, às 18h,  em primeira 
convocação, e às 19h, em segunda convocação, a SEGUINTE CORREÇÃO: que se 
realizará dia 16/12/2022, às 17h30m, em segunda convocação, as 18h30m, na  Sede 
Administrativa, no endereço à Rua Marechal Cândido Rondon N° 1445, Paranavaí-PR,  
para discussão e deliberação acerca do Orçamento desta entidade para o Exercício de 
2023. 
 

Paranavaí PR, 12 de Dezembro de 2022. 
 

WENDREL MINARE VIEIRA 
Presidente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2022 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais e  aquisição material 
de limpeza e higienização; e embalagens diversas para suprir as necessidades básicas das Secretarias 
Municipais. Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: 
Até às 08hs30min do dia 29/12/2022. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09hs00 do dia 
29/12/2022. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br 
(aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de 
Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. informações telefone (44) 
3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 15 de dezembro de 2022.  
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo Homologação e Adjudicação 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-058-NZUPWVHVIDCROD-9 - Emitido por: MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO 15/12/2022 10:15:53 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 72/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3989/2022 
   

Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 72/2022, o 
participante: 
 
  
 

295280 - JULIANO DE OLIVEIRA SIMONETTI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 250 KVA UNIDADE  1 3.500,00 3.500,00     

Total do Fornecedor: 3.500,00 
 

 
Paraíso do Norte, 15 de dezembro de 2022. 

   

___________________________________ 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal  
CPF 464.266.989-20 

 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
PORTARIA N.º 286/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de 
cessão de servidor do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
do Ivaí/PR para o Consórcio 
Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA. 

 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Conceder a cessão do servidor efetivo Adriano Pereira dos Santos, 

sob a matrícula n.º 2731, ocupante do cargo de Procurador Municipal, lotado no quadro 
funcional do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, para desempenhar as atividades 
jurídicas com a emissão de pareceres, auxilio em consulta ao TCE/PR, participação em 
assembleias e reuniões, incluindo a análise e pareceres em documentos jurídicos gerais, no 
período de 01.01.2023 a 30.01.2023, junto ao Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental -
CICA,  sem ônus para o órgão de destino.  

 
Art. 2º. Durante a cessão, o servidor continuará exercendo a função de 

Procurador do Município de Nova aliança do Ivaí/PR, em acúmulo de função. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos quinze dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2022 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de buffet completo 
para realização de jantar de confraternização, promoção e fortalecimento de vínculo entre 
os profissionais das Secretarias Municipais de Cultura e Esporte., Saúde e Assistência 
Social, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de 
Referência do Edital. 
 O(a) pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 
7.539, de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte 
empresa:  

PROPONENTE CNPJ 
ASSENCIO PINHEIRO GARCIA 11.777.530/0001-67 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação à respectiva 
empresa, pelo menor valor proposto de:  
Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qt Preço 

ASSENCIO 
PINHEIRO 
GARCIA 

1 1 

Serviço de Buffet Completo (bebidas e 
alimentos) Serviço de Buffet Completo com 
aquisição, preparo e fornecimento de bebidas e 
alimentos além de arrumação do salão (mesas, 
talheres, taças, guardanapos, toalhas de mesa e 
cadeira), disponibilização de equipe com 
cozinheiro(a), auxiliar de cozinha, 
churrasqueiro(a) e garçons para atendimento dos 
convidados. Cardápio: Entrada: Lombinho, 
presunto, mussarela, azeitonas, torradas com 
patês e frutas diversas. Saladas: Salada russa, 
salada caesar, salada de manga com uva passas e 
salada mil folhas. Pratos quentes: Arroz branco, 
arroz a grega, rondelli 4 queijos. 
Acompanhamento: Farofa. Carnes: Costela de 
boi, galeto (coxa e sobrecoxa), pernil a pururuca. 
Sobremesa: Torta mineira com 
sorvete.??Bebidas: refrigerantes (sabores 
guaraná, limão, cola), água mineral com gás e 
sem gás. ??Material Incluso: Tampões, toalhas, 
pratos, talheres, taças, guardanapos de tecido, 
pratos de sobremesa, aparador para refeição. 

ESPELHO 
DÁGUA 182,00 64,00 

 
Rondon, PR em 15 de dezembro de 2022. 
 

Josemery S. Oliveira 
Pregoeira 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  56/2022 - PE

265/2022

258/2022

24/11/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

258/2022
56/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
15/12/2022
15/12/2022
Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em fornecimento anual de GÁS
GLP com composição básica de propano e butano, acondicionado em botijão de 13kg, sem vasilhame, 
garantia de 6 meses, por meio de diversos setores da administração municipal.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (25),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.022.3.3.90.30.00.00.00.00 (155),  2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (159),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (245),  2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (308),  2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (315),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (327),  2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (350),  2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (355),
2.233.3.3.90.30.00.00.00.00 (365),  2.234.3.3.90.30.00.00.00.00 (373)

- 001283 - ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP 1 0,0000 76.590,00

1 76.590,00

Santo Antônio do Caiuá,   15   de  Dezembro   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  56/2022 - PE

265/2022

258/2022

24/11/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

258/2022
56/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
15/12/2022
15/12/2022
Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em fornecimento anual de GÁS
GLP com composição básica de propano e butano, acondicionado em botijão de 13kg, sem vasilhame, 
garantia de 6 meses, por meio de diversos setores da administração municipal.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (25),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.022.3.3.90.30.00.00.00.00 (155),  2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (159),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (245),  2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (308),  2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (315),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (327),  2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (350),  2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (355),
2.233.3.3.90.30.00.00.00.00 (365),  2.234.3.3.90.30.00.00.00.00 (373)

- 001283 - ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP 1 0,0000 76.590,00

1 76.590,00

Santo Antônio do Caiuá,   15   de  Dezembro   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  55/2022 - PE

258/2022

257/2022

24/11/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

257/2022
55/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
15/12/2022
15/12/2022
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais educativos e esportivos, materiais de 
expediente, materiais pedagógicos, uniformes e materiais de processamento de dados destinados a 
política de assistência social que serão encaminhados para a associação APAE do município de Santo 
Antônio do Caiuá.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.240.3.3.90.30.00.00.00.00 (497)

- 004143 - A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 24 0,0000 6.797,37
- 002546 - MOURA & LEAL LTDA 24 0,0000 3.383,75
- 004807 - ROSEMERE APARECIDA MARQUES MANSO
07791693950

3 0,0000 6.852,40
- 002829 - S. C. COMERCIAL EIRELI 7 0,0000 1.774,00

58 18.807,52

Santo Antônio do Caiuá,   15   de  Dezembro   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  55/2022 - PE

258/2022

257/2022

24/11/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

257/2022
55/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
15/12/2022
15/12/2022
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais educativos e esportivos, materiais de 
expediente, materiais pedagógicos, uniformes e materiais de processamento de dados destinados a 
política de assistência social que serão encaminhados para a associação APAE do município de Santo 
Antônio do Caiuá.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.240.3.3.90.30.00.00.00.00 (497)

- 004143 - A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 24 0,0000 6.797,37
- 002546 - MOURA & LEAL LTDA 24 0,0000 3.383,75
- 004807 - ROSEMERE APARECIDA MARQUES MANSO
07791693950

3 0,0000 6.852,40
- 002829 - S. C. COMERCIAL EIRELI 7 0,0000 1.774,00

58 18.807,52

Santo Antônio do Caiuá,   15   de  Dezembro   de   2022.

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3742/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 147/2022  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2022 - ID 431 
 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATANTE: T CASTRO & TEODORO LTDA  
CNPJ: 37.175.198/0001-54 
OBJETO: Contratação de serviços de instalação, fornecimento, configuração, assessoramento em 
sistemas de telefonia, com fornecimento de materiais e equipamentos em sistema de comodato. 
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
VIGENCIA: 15/12/2022 a 14/12/2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   03.001.0004.0122.0002.2007.3339039 
               06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 
     07.001.0012.0122.0012.2044.3339039 
 

Paraíso do Norte, 15 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

T Castro & Teodoro Ltda 
CONTRATADA 
Tiago de Castro 

 
 
 

  
  
  
  

 
 

 
 
 
 

 
 

 
   

 
 
  

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 75/2022, cujo 
objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de buffet (coquetel), 
para realização de jantar para confraternização, promoção e fortalecimento de vínculo entre 
os profissionais da Secretaria Municipal de Administração.   
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
CLEBER LUIZ POTRONHIRI 
04897487919 27.030.265/0001-99    6.500,00 Seis mil e quinhentos reais. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 15 de dezembro de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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